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NOTICIARIO - Provimento n." 1/75 - Sorteio dos Grupos de unida
des administrativas às Inspetorias de Controle Exter·
no.
Oficio circular n." 06179 - Gab. Presidência.
Oficio circular n." 07/79 - Gab. Presidência.
Eleições no T. C.

I. Provimento n." 1175 - Sorteio do' Gmpo. de unidades administra

Uvas às Inspetorias de Controle Externo.

Em sessão plenária e ordinária do dia 04 do mês de dezembro do
corrente ano. o Tribunal de Contas pela Resolução n." 5.091/79-TC.
aprovou a minuta de Portaria que distribuiu, para fins do disposto
no art. 13. do Provimento n." 1I75-TC. os segmentos da Administração
Pública em conjunto de unidades administrativas. que serão "fiscaliza
dos por .este Orgão.

Em decorrência dessa decisão. a Presidência' baixou a Portaria n:
789/79-TC. de 05.12.79. publicada no Diário Oficial do .Estado n." 694.
de 12.12.79.

Após, em sessão plenária do dia 06 do mesmo mês; foi realizado
o saneio dos grupos de unidades administrativas entre as Inspeto
rias de Controle Externo. a que se refere o art. 14. do citado Provi
mento.

Nessas condições, a fiscalização dos respectivos grupos pelas Ins
petorias. será exercida conforme a sezuinte distribuição.

I." Inspetoria de Controle Externo.•uperintendida pelo Conselhei
ro RAUL VIANA. grupo E. a saber:

GRUPO E
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - ssru

Fundo Penitenciário
Junta Comercial do Paraná - JCP

SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS - SEFI
Conglomerado BANESTAOO:

Banco do Estado do Paraná S/A
BANESTADO S/A - Corretora de Câmbio. Titulas e Valores
Mobiliários
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BANESTADO s/A - Crédito. Financiamento e Investimentos
BANESTADO S/A - Crédito Imobiliário
BANESTADO S/A - Reflorestadora
BANESTADO S/A - Processamento de Dados e Serviços
BANESTADO SIA - Corretora de Seguros

Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL
Serviço de Loterias do Estado do Paraná - SERLOPAR
Coordenação da Receita do Estado - CRE

ADMINISTRAÇJlO GERAL DO ESTADO
2.- Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Conselhei

ro JOSe ISFER. grupo B. a saber:

GRUPO B
PODER LEGISLATIVO

GOVERNADORIA

Governo do Estado: Casa Militar
Casa Civil
Secretaria Particular do Governador
Coordenação de Desenvolvimento do Estado

Vice-Govemadoria do Estado: Gabinete do Vice-Governador

SECRETARIA DE ESTADO DA INDtJSTRIA E DO COM:l!.RCIO - SEIC
Empresa Paranaense de Turismo - PARANATUR
Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR
Instituto de Pesos e Medidas do Paraná .:.... IPEM/PR
Minerais do Paraná S/A
Fundo Paranaense de Mineração - FUPAM
Banco de Desenvolvimento do Paraná - BADEP
Fundo de Desenvolvimento Econômico
Banco Regional de Desenvolvimento Econômico - BRDE
Coordenadoria do Desenvolvimento do Extremo Sul - CODESUL

3." Inspetoria de Controle Externo. superíntendida pelo Conselhei
ro Antonio Ferreira Rüppel, grupo D. a saber:

GRUPO D

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - SEPL
Fundação Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e

Social - IPARDES
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Fundação de Assistência aos Municipios do Paraná - FAMEPAR
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba - COMEC
Departamento Estadual de Estatística - DEE
Centro Eletrônico de Processamento de Dados do Paraná

CELEPAR

SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HUMANOS - SERH
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do

Paraná - IPE.
Fundação Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos do

Paraná - FIDEPAR.

4.' Inspetoria de Controle Externo. superintendida pelo Conselhei
ro RAFAEL IATAURO. grupo A. a saber:

GRUPO A

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO - SEED
Fundação Educacional do Paraná - FUNDEPAR
Colégio Estadual do Paraná
Fundação Faculdade de Educação Musical do Paraná
Fundação Universidade Estadual de Londrina
Fundação Universidade Estadual de Ponta Grossa
Fundação Universidade Estadual de Maringá

Fundação Faculdade Estadual de Filosofia. Ciências e Letras de
Guarapuava

Fundação Faculdade Estadual de Filosofia. Ciências e Letras de
Comélio Procópio.

Fundação Faculdade Estadual de Filosofia. Ciências e Letras de
Jacarezinho

Fundação Faculdade Estadual de Filosofia. Ciências e Letras de
Paranaguá.

Fundação Faculdade Estadual de Filosofia. Ciências e Letras de
União da Vitória.

Fundação Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apuca
rana.

Fundação Faculdade Estadual de Direito do Norte Pioneiro de
Jacarezinho

Fundação Faculdade de Educação Física de Jacarezínho
Fundo Estadual de Ensino
Fundo de Amparo à Pesquisa
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SECRETARIA DE ESTADO DO INTERIOR - SEIN
Paraná Radiodifusão S/A - RADIPAR
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Superintendência dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente

SUREHMA
Fundo de Financiamento para Agua e Esgoto - FAE/PR
Superintendência do Controle de Erosão do Paraná - SUCEPAR

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E DO ESPORTE - SECE
Fundação Teatro Guaíra

5.' Inspetoria de Controle Externo. superintendída pelo Conselheiro
JOÃO FI!DER, grupo F, a saber:

GRUPO F

PODER JUDIClARIO
Tribunal de Justiça
Tribunal de Alçada

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETR
Administração dos Portos de Paranaguáe Antonina - APPA
Departamento de Estradas de Rodagem - DER

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD
Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE
Departamento Estadual do Material - DEAM
Empresa de Obras Públicas do Paraná - EMOPAR
Departamento Estadual do Patrimônio
Departamento Estadual de Transporte Oficial - DETO
Departamento Estadual de Arquivo e Microfilmagem - DAMI

6.' Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Conselheiro
ARMANDO QUEIROZ DE MORAES. grupo C. a saber:

GRUPO C

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PtlBLlCA - SESP
Fundo Especial de Reequipamento Policial - FUNRESPOL
Fundo Especial de Reequipamento do Departamento de Trânsito

- FUNRESTRAN
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN.

-10 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAG
Companhia Paranaense de Silos e Armazéns - COPASA
Companhia Agropecuária de Fomento Econômico - CAFE DO

PARANA
Fundação Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR
Fundação Instituto de Terras e Cartografia - ITC
Fundo de Desenvolvimento Rural - FDR
Fundo de Equipamento Agropecuário - FEAP

. Empresa Paranaense de Classificação de Produtos - CLASPAR
Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural do

Paraná - EMATER/PR.
Fundo de Desapropriação e Colonização - FOC

SECRETARIA DE ESTADO DA SAtlDE E DO BEM-ESTAR SOCIAL-
SESB

Instituto de Assistência ao Menor - IAM
Fundação de Promoção Social do Paraná - PROMOPAR
Fundo Especial de Reequipamento Médico-Sanitário - FUNRESAN
Fundação de Saúde Caetano Munhoz da Rocha
Fundo de Saúde

Finalmente, na mesma sessão, foi sorteado o Auditor Ruy Baptista
Marcondes. para substituir no exercício próximo vindouro, o titular
da 3.' Inspetoria de Controle Externo. Conselheiro Antonio Ferreira
Rüppel, durante seu afastamento temporário.

2.. Ofido cIn:u1ar no" 06I79-Gab. Presidência.

"Senhor Prefeito:
Com o objetivo de disciplinar a composição da Prestação de Con

tas dos Muoicipios do Paraná. tenho a satisfação de encaminhar a
anexa relação dos documentos que devem integrar as contas de Vossa
Senhoria. relativas ao corrente exercício financeiro e cujo prazo cons
titucional para dar entrada nesta Corte é 31 de março de 1980.

A perfeita composição documental do processo de Prestação de
Contas é de fundamental importância para a análise técnica a ser
procedida pelo Tribunal de Contas. além de permitir trabalho audíto
rial mais rápido e eficiente.

Na certeza de que Vossa Senhoria determínará as providências ne
cessárias para o atendimento dessa medida administrativa, aproveito
a oportunidade para reiterar protestos de alta consideração.

a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA
Presidente",
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Anexo: relação de documentos

"DOCUMENTOS QUE DEVEM COMPOR A PRESTAÇAO DE CONTAS
DOS MUNICrpIOS DO PARANA. RELATIVA AO EXERCrCIO

FINANCEIRO DE 1979

I - PODER EXECUTIVO

01 - Relatório circunstanciado das atividades financeiras e econõmí-
cas realizadas durante o exerclcio.

02 - Anexo I - "Programa de Trabalho" - Quadros a - b - c e d.
03 - Anexo II - "Natureza da Despesa" - Quadros a e b.
04 - Anexos 1. 2. 4. 6. 7. 8 e 9. nas formas estabelecidas nos adendos

II a VIII. à Portaria SOF n," 15. de 20-6-78. para os Municípios
que contem com mais de 100.000 (cem mil) habitantes. facul
tada a adoção aos demais.
Aos Municípios que adotarem os Anexos estabelecidos pela Por
taria supra-citada, consoante normas prescritas na Portaria 0.0

38. de 05-06-78. da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República. serão dispensados os Anexos mencionados nos
itens 2 e 3.

05 - Atestado de registro no CRC-PR do responsável pela Contabi
lidade

06 - Anexo n" 1 - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as
Categorias Econômicas.

07 - Anexo n." 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arreca
dada.

08 - Anexo n" 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Rea
lizada, apresentando os códigos dos orgãos - Unidades Orça
mentárias - Funções - Programas - Subprogramas - Projetos
ou Atividades e Códigos Locais. além das Categorias Econôrni
cas - Subcategorias Econômicas - Elementos - Subelementos
- itens - subi tens. .até onde for possivel.

09 - Balanço Orçamentário - Anexo n" 12.
10 - Balanço Financeiro - Anexo n" 13.
11 - Balanço Patrimonial - Anexo n" 14.
12 - Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo n" 15.
13 - Demonstração da Divida Fundada Interna - Anexo n" 16.
14 - Demonstração da Divida Flutuante - Anexo n" 17.
15 - Termo de Conferência de Caixa.
16 - Extratos de Contas Bancárias. evidenciando o saldo em 31(12.
17 - Conciliações de saldos bancários. se houver necessidade.
18 - Demonstrativo sintético das contas componentes do Ativo Fi

nanceiro e Permanente, contendo o saldo inicial dos grupos Rea-
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Iizável, Bens Móveis. Bens Imóveis. Bens de Natureza Industrial:
Créditos e Valores. inscrições e baixas no exercicio e saldo a
transferir.

19 - Relação nominal (se houver) dos devedores inscritos no Reali
zável e justificativa de motivo da inscrição (Art. 84 do
Decreto-Lei n." 200/67).

20 - Relação analítica discriminativa dos bens inscritos nas contas
do Ativo Permanente - à exceção da Dívida Ativa - até o
exercício anterior, os incorporados e os baixados no exercício.

21 - Relação nominal dos credores inscritos em Restos a Pagar e
outras contas integrantes do Passivo Financeiro.

22 - Cópias de Leis e Decretos de natureza orçamentária. financeira
e patrimonial. salvo se já foram remetidas durante o exercício.

23 - Demonstrativos das alterações orçamentárias.
Modelos: I:) - Publicado na página 11 da Revista do TC/PR

n." 46. de outubro de 1976 e
2:) - anexado ao Ofício datado de 21-9-78. da Pre

sídência deste Tribunal. às Prefeituras Munici
pais.

24 - Se houver abertura de créditos adicionais cujos recursos utili
zados foram. os provenientes do "Excesso de Arrecadação". re
meter: demonstrativo estatístico da probabilidade do recurso
na época da abertura do. crédito adicional.

2S - Cópias dos contratos realizados com entidades financeiras para
obtenção de empréstimos e das respectivas leis autorizatórias.
seja por antecipação da receita ou a longo prazo.

26 - Cópias dos convênios realizados. com órgãos públicos e a publi
cação do ato, autorizatório dos poderes competentes.

27 - Quadro dos Servidores e Contratados. contendo: nome do ser
vidor ou do agente político. regime jurídico (estatutário ou
C.L.T.). data de admissão. data de exoneração ou demissão.
última remuneração mensal e rendimentos auferidos durante o
exercício.

28 - Relatório contendo a data da publicação dos atos de natureza
orçamentária. financeira e patrimonial e a denominação do õr
ção de imprensa em que foram publicados (art. 75. ítem XIX
letra d e parágrafo único do art. 100 da Lei Orgânica dos Mu
nicípios) .

29 - No caso. de na Lei do Orçamento, enviada anteriormente ao
Tribunal de Contas. não ter sido anexado o Quadro de Deta
lhamento de Despesa, contendo os códigos decimais dos órgãos
- unidades orçamentárias - função - programa - subpro
grama - projeto ou atividade - categorias econômicas - sub-
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categorias econômicas - elementos. encaminhá-lo juntamente
com a Prestação de Contas.

II - CAMARA MUNICIPAL

A Prestação de Contas da Câmara Municipal será enviada con
juntamente com as contas do Prefeito, consoante normas prescritas
no parágrafo 5.0 do artigo 113 da Emenda Constitucional n." 3. de
29 de maio de 1971.

Os documentos que compõem a Prestação de Contas são idênti
cos aos do Executivo. ajustados às respectivas peculiaridades.

No caso da Câmara Municipal não possuir contabilidade própria.
O Presidente do Orgão deverá fazer anexar na prestação de contas do
Executivo, declaração que as despesas são processadas diretamente
na Prefeitura Municipal.

III - AUTARQUIAS. FUNDAÇOES. CAIXAS DE ASSIST2NCIA
E PREVID2NCIA E FUNDOS MUNICIPAIS.

Os documentos a serem enviados ao egrégio Tribunal de Contas
são, no que couber. idênticos aos citados no Titulo I (artigo 110 da
Lei Federal n.' 4.320/64).

Os órgãos acima citados devem ter seus orçamentos aprovados
por DECRETO. salvo se legislação expressa determinar que o sejam
pelo Poder Legislativo.

Os Anexos integrantes do orçamento devem ser remetidos a este
Tribunal até 31 de janeiro de cada ano, conforme normas prescritas
na alínea b do título XIX. do artigo 75 da Lei Orgânica dos Municípios.

Observamos que o presente ofício circular foi encaminhado a to
das as prefeituras Municipais do Estado do Paraná.
3. Oficio drcuIar Do· 07/79 - Gab. PresldêDcIa.

"Senhor Diretor-Presidente:
Tenho a satisfação de comunicar a Vossa Senhoria que. nos ter

mos do disposto no artigo 12. letra "f", do Provimento n." 1175 deste
Tribunal, essa Entidade deverá encaminhar a esta Corte _ 'até 90
(noventa) dias após o encerramento do exercício financeiro-base de
1979 - a prestação de contas correspondente.

Os documentos que deverão integrar as referidas contas são os
seguintes:

1. Relatório da Diretoria, circunstanciando os fatos administrati
vos. financeiros e técnicos.

2. Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exer
dcio.
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3. Demonstração das Origens e Aplicaçães de Recursos.
4. Demonstrativo da conta Correção Monetária.
S. Demonstração da Movimentação da conta Depreciações Acu-

muladas.
6. Evolução do Capital da Empresa.
7. Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras.
8. Certificado de Auditoria. se houver.
9. Certificado de regularidade de situação junto ao Conselho Re

gional de Contabilidade. do profissional responsável pela contabili
dade da Entidade.

10. Balancetes do exercícío financeiro. salvo se os mesmos já
foram encaminhados.

11. Extratos bancários que apresentem o saldo em 31 de de
zembro. Se necessário. anexar conciliação de saldos.

12. Demonstrativo das contas componentes do grupo Ativo Cir
culante (a curto prazo) e Realizável (a longo prazo).

13. Relação nominal dos devedores inscritos no Ativo Circulante
e Realizável a Longo prazo. importância e data do vencimento.

14. Demonstrativo das contas componentes do grupo Ativo Per
manente.

IS. Relação analítica dos bens componentes do Ativo Imobilizado.
sujeitos à depreciação. corrigidos monetariamente de acordo com a le
gislação federal.

16. Demonstrativo das contas componentes do Passivo Circulante
e Exigível a Longo Prazo. com as respectivas relações nominais dos
credores.

17. Relação dos acionistas e situações quanto à integralização do
Capital.

Por oportuno, é necessário esclarecer que. nos termos da legís
lação do Tribunal de Contas. toda a documentação deve ser remetida'
pelo dirigente máximo da Entidade.

Ao salientar a Vossa Senhoria que o Tribunal de Contas do Esta
do está à inteira disposição para qualquer esclarecimento técnico ou
colaboração que esteja dentro de seu contexto de atribuições, apro
veito a oportunidade para reiterar protestos de consideração e apre
ço.

Lll()NIDAS HEY DE OLIVEIRA
Presidente".

Observamos. que o presente ofício circular foi encaminhado às
Sociedades de Economias Mistas e Empresas Públicas do Estado do
Paraná.
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4. Eleições no T.C.
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná. em sessão plenária

e ordinária realizada no dia 13 de dezembro do corrente ano. realizou
as eleições para Presidente. Vice-Presidente e Corregedor Geral. para
o período de 1980. de acordo com o que determina sua Lei Orgânica.

Foram eleitos, por unanimidade, os Conselheiros João Féder 
Presidente; José Isfer - Vice-Presidente e Rafael Iatauro - Correge
dor Geral.

Após a proclamação dos eleitos. o Conselheiro Leonidas Hey de
Oliveira usando da palavra. assim se expressou:

"A Presidência quer manifestar sua satisfação pelo resultado desta
eleição porque, evidentemente. o que se evidenciou foi que houve uma
real aclamação para a escolha dos dirigentes deste Tribunal de Con
tas. para o exercício de 1980.

Verificamos, assim. que neste momento, que foi um dia feliz para
este Tribunal de Contas vigorou. em primeiro lugar. o bom senso de
todos. Foram escolhidos os homens certos para os cargos certos.

A capacidade dos eleitos. já conhecemos de há muito tempo. Suas
Excelências. vêm exercendo com muito zelo suas funções nesta Casa,
demonstrando sempre brilhantismo nas suas atitudes, seus votos e tu
do para o bem deste õrgão.

Estamos certos que o novo corpo díretívo vai. evidentemente, fa
zer uma ótima. excelente, maravilhosa administração.

Esta eleição evidenciou. também. que é necessário sempre idéias
novas para um tempo novo. :e. preciso que o Tribunal de Contas se
renove através de todos que vêm imbuídos de novo saber. novas ati
tudes para o beneficio desta Casa.

No fim do mandato dos que ora se elegeram. vamos ter a satis
fação de evidenciar. que foi uma das mais profícuas administrações.
esta que se vai iniciar nos primeiros dias do ano vindouro.

Este episódio demonstrou que houve renúncia de uns e compreen
são de outros.

A Presidência que está findando seus dias na administração desta
Casa. está hoje jubilosa. satisfeita mesmo. de coração aberto. porque
tem certeza de que vai entregar ao Tribunal de Contas uma adminis
tração que vai honrar o nome desta Casa.

A posse dos eleitos ocorrerá no dia oito de janeiro próximo vin
douro. em caráter interno. sem pompa. porque o Tribunal está im
buído tão somente do seu trabalho".

Agradecendo. o Conselheiro João Féder, em breve pronunciamen
to. assim se manifestou:

"Senhor Presidente e Senhores Membros deste Tribunal de Con
tas. Há de ser muito grande a honra de presidir esta Corte. Há de
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'ser muito grande, para suplantar a honra que sinto neste momento,
quando me vejo depositário da confiança de todos os meus nobres
pares. Para responder a esta confiança, só há uma promessa que pos
so fazer neste momento. promessa que. em meu nome. em nome do
Vice-Presidente, Conselheiro José Isfer, e do Corregedor Geral, Con
selheiro Rafael Iatauro, tenho a certeza de fazer e poder cumprir.
Essa promessa é de trabalho.

Do fundo de meu comovido coração, muito obrigado nobre Conse
lheiro Aloysio BIasi; muito obrigado nobre Conselheiro Armando Oueí
roz de Moraes; muito obrigado nobre Conselheiro Rafael Iatauro; mui
to obrigado nobre Conselheiro José Isfer; muito obrigado nobre Con
selheiro Raul Viana e muitíssimo obrigado nobre Conselheiro Leônidas
Hey de Oliveira. Em nome daqueles que foram eleitos o nosso sincero
muito obrigado".

Falaram, também, o Procurador Geral, em exercício, Zacharias
Emiliano Seleme e o Auditor Ivo Thomazoni, nos seguintes termos:

Procurador GeraL em exercido - •A Procuradoria não poderia
deixar de fazer um pronunciamento nesta oportunidade, e o faz es
peciaImente pelo fato de ter verificado a unanimidade. A unanimidade
na escolha do-s ilustres conselheiros para os três cargos. Fato que vem
demonstrar a harmonia existente nesta Casa de trabalho, tão bem di
rigida por V. .Exa. Esta unanimidade. entende a Procuradoria, vem
aplaudir a excelente gestão de V. Exas.. na Presidência, více-Presí
dência, e na Corregedoria Geral, e entende que vem buscar. através
da eleição, à unanimidade, a certeza de que haverá continuidade desse
saudável ambiente de harmonia e de trabalho.

Todos estamos sabendo que hoje o Tribunal de Contas do Estado
do Paraná. recebe aplausos do contribuinte, do homem que paga im
postos, do homem que trabalha, do homem que produz, e que natu
ralmente tem seus olhos voltados para os homens públicos. que de
uma forma ou de outra, prestam serviços à comunidade. A Procura
doria se parabeniza portanto, ao se fazer presente nesta Casa. tanto
pela sua palavra de saudação nesta oportunidade, como também atra
vés de seus pareceres. nos protocolados objetos de exames e julga
mentos de V. Exas".

Auditor Ivo Thomazonl _ "Eu recebo com muita honra a incum
bência de. em nome dos Senhores Auditores. dizer duas palavras. Es
tas. Senhor Presidente, são de respeito e de consideração pelo ato de
unanimidade verificado na eleição dos novos membros que dirigirão os
destinos deste Tribunal no ano de 1980. Falar das inequívocas e ex
traordinárias qualidades dos eminentes Conselheiros João Féder, José
Isfer e Rafael Iatauro, é desnecessário. porque no convívio com os
mesmos ao tempo que aqui estamos. nos propiciou a certeza da ex-
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traordinária e grande administração que haverão de fazer em favor
desta Corte. substituindo a V. Exa. e o próprio Senhor vice-Presidente.
que hoje se alça à Presidência. Esta certeza está apoiada na consciên
cia dos nossos bons administradores. Nossos melhores votos de uma
profícua gestão a todos'.
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

DECISOES DO TRIBUNAL PLENO

4.305179-TC
1.637/79-TC
Veronica Szeremeta
Comprovação de adiantamento - recurso -,
Conselheiro José Isfer
Negado provimento. pelo voto de desempate do Senhor
Presidente. Participaram do julgamento os Conselheiros
Raul Viana. José Isfer, João Féder, Armando Queiroz de
Moraes; Auditores Joaquim A.A. Penído Monteiro e Emí
Iio Hoffmann Gomes.

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Apllcação de multa cor
respondente ao atraso na comprovação. Recurso da res
ponsável ao Plenário. Negado provimento.

Declsão do TC - Resolução n.. 4.305l79-TC

'0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná. nos termos do voto
de desempate do Senhor Presidente. que acompanhou os votos dos
Conselheiros João Féder e Armando Queiroz de Moraes, bem como do
voto do Auditor convocado Joaquim A.A. Penido Monteiro; contra os
votos dos Conselheiros José Isfer (Relator) e Raul Viana. acompanha
dos pelo Auditor convocado Emílio Hoffmann Gomes. estes que eram
pelo cancelamento da multa imposta.

Considerando que a multa aplicada à interessada Veronica Szere
meta, o foi pelo atraso na comprovação do adiantamento, segundo os
termos do parágrafo 3.°. do artigo 35. da Lei n.· 5.615. de 11 de agosto
de 1967. como está expresso na Instrução de fls. 93. da Diretoria Re
visora de Contas e consubstanciada na Resolução n.· 1. 811/79. de fls.
96;

considerando que pela Resolução de fls. 104. foi o feito convertido
em diligência para se dar ciência pessoalmente à interessada. a qual
intimada a fls. 105. reiterou o pedido de fls. 98. da repartição de
origem. o que vale a dizer interpôs recurso da decisão que lhe aplí-
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cou a multa. a qual foi confirmada pela Resolução n." 3.371179. de
fls. lll;

considerando que assim. a interessada esgotou a fase de recurso.
pois somente o de revista interposto (artigo 40. da Lei no" 5.615-67) é
que era cabível;

considerando que as alegações da recorrente, pleiteando o cance
lamento da multa imposta. não foram daquelas passíveis de reforma
da decisão recorrida. pois apenas alegou excesso de trabalbo da re
partição de origem, o que não justifica a demora na comprovação da
aplicação do adiantamento em questão;

considerando que o pedido de fls. 113. da interessada. é a repe
tição de recurso já interposto e julgado por este Tribunal.

RESOLVE:
Negar provimento ao recurso interposto, para confirmar a Reso

lução no" 3.371119. de fls. 111. que reiterou a aplicação da multa im
posta à interessada.

Sala das Sessões. em 09 de outubro de 1979.

a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA
Presidente".---------

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.409/79-TC
13.324119-TC
Paraná Radiodifusão SIA - RADIPAR
Consulta
Conselheiro João Féder.
Resposta negativa. Unânime. Participaram do julgamen
to os Conselheiros Raul ViaM. José Isfer, Rafael Iatauro•

. João Féder, Armando Queiroz de Moraes e Auditor Bmí
lio Hoffmann Gomes.

EMENTA - Consulta. IEmpresa de economia mista. Pagamento de
sratlflc:aÇóea próprlall. a servidores públlcos à disposição
da Empresa e que percebem seus vencimentos por suas
repartições de odgém. Falta de amparo legaI. Resposta
negativa.

VOlo :do Re1atOIj; CoDBe1helro João Féder

No. processo sob protocolo no" 13.324119. a Paraná Radiódifusão
SIA - Radípar, empresa de economia mista do Estado do Paraná
formula a esta Corte consulta nos seguintes termos: "tendo reformu
lado s~u Quadro de Pessoal e estabelecido cargos de Chefia com gra
tifieações, consulta da viabilidade de enquadrar nessas categorias de
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,

Chefia, servidores públicos atualmente à disposição desta Empresa e
que percebem seus vcncirnentn, por suas repartições de origem".

Emitindo parecer no processo a Douta Procuradoria afirma que
"consultas idênticas já mereceram análise desta Corte. tornando des
necessário exame mais detido do problema. :e. a razão por que. nos
termos da respeitável Resolução 4. j65j77 desta Corte, opinamos para
que a consulta seja respondida afirmauvamente".

"Data vênia" não pensamos assim. Acreditamos, diversamente, que
o problema merece novo e detido estudo. Primeiramente, ocorre que
por ocasião da decisão anteriormente prolatada. a própria Procurado
ria havia se manifestado de forma peremptória pela resposta negativa
à consulta. então apresentada pelo Superintendente da Administração
de Recursos Hídricos. 1:: o que se constata da só leitura do Parecer
n.O 4.430177. Ademais, a decisão anteriormente adotada. o fora contra
dois votos, que eram pela resposta negativa e com o detalhe de que
dela não participaram dois conselheiros, ausentes por motivo justifi
ficado. Considerando. também. que este Tribunal adotou uma posição
que generalizadamente abrange o problema ao decidir a questão sur
gida na Companhia de Habitação do Paraná. Cohapar, pela sua Re
solução 295/78-TC. é de se ver que, efetivamente, a matéria justifica
um novo estudo.

O Estatuto do Funcionário Público representa entre o servidor e
o poder público, um contrato de trabalho. Quando uma empresa pú
blica solicita os préstimos de um funcionário público. por ser do seu
interesse, implicitamente está aderindo a esse contrato. porque o mes
mo não se desfaz e nem se altera com o só deslocamento do servidor
do seu local de trabalho. Ocorre uma tríplice concordância que em
nada altera o contrato original, no caso. o regime jurídico que esta
belece direitos e deveres entre o Estado e o seu funcionário. E esse
regime. ao qual espontaneamente aderiu. a empresa deve respeitar.

Nas relações da empresa privada com o poder público, é aquela que
se subordina ao regime jurídico prevalecente para este último. Assim se
uma empresa necessitar de um servidor do Estado, para que venha
realizar o seu intento depende. não s6 do consentimento do Estado.
mas também da sua adesão ao regime jurídico vigente entre o poder
público e o servidor em causa. regime jurídico este que não se mo
difica pela simples ocorrência do fato.

Com efeito, o funcionário público nessas condições continua titu
lar do seu cargo e assim. por exemplo, numa reclassificacào o seu
direito flui normalmente; o seu tempo de serviço continua sendo CQn~

siderado como de efetivo exercício (Art. 128. VIII) c. desse modo.
gerando direitos e vantagens. tais como a pr-r-cvpcâo de adicionais. a
contagem de férias em dobro, promoção. auxilio-docnça e outros; as-
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sim. também, o.rcgunc disciplinar continua sendo o de origem e qual
quer falta será-julgada nos termos deste. porque, é ali -que continua
sendo regulamentada, por igual. ac.hipótese da sua 'exoneração e a
forma legal de faze-Ia. como de resto igualmente se dá com a sua
aposentadoria.

Tendo em vista" que o funcionário .público .cotocado à- disposição
de outro órgão 01.1 empresa pública náo perde :o vinculoempregatício
que mantém com o Estado. continua ele submetido aos- princípios es
tatutários, continua ele sendo o titular: do cargo público -bem como de
todos direitos ,dele' decorrentes, que: devem continuar sendo observa
dos pelo Estado e pela empresa onde p'-lSSOU a prestar serviços. Essa
afirmação é "igualmente verdadeira 'nu cuc se retere nos seus deveres
e aos' seus impedimentos c .proibiçócv.

A rernuneraçáo a ser pagaiaó funcronúrro cs tatutár-io colocado à
,disposição dé empresa onde ,'os dcru ..tis crnprcgadus mantem contrato
de- trabalho' de regime juridico -difcrezntc .:. precisamente aquela a que
O funcionário faria jus. se-estivesse rrabalhanoo L'1115U3 repartição de
origem, aí previstas consequerucrnente todas as 'vantagens c gratifica
ções presentes' no seu próprio estauuo . '(Lei 6:174 de 16'.11.1970)':

Assim, por exemplo, havendo um prolongamento no seu horário de
serviço a gratificação há de ser peta prestação de serviços extraordí
'náríosou a gratificação peta prestação de serviço" em regime de .tempo
integral e dedicação' exclusiva: assim, também. qualquer' falta disct-

-plínar há de ser' ser' 'examinadamos termos estatutários e não sob' a
égide da Consolidação das 'Leis' do Trabalho.

A alteração no regime de vencimentos só se verifica quando. o fun
'~cionário é nomeado para 'exercer um cargo' de direção. eis' que esse
é' um ato próprio do poder público e. bem assim, previsto pelo regime
estatutário.

Para que se- formalize. portanto. o pagamento de qualquer, grati
'ficação 'o funcionário público, -mcsmo qu ..ando em serviço numa socíe
:'dade de economia rnista. ·há· a,' necessidade de .screm observados 'dois
"requisitos: l. 'se "essa 'gratificação é legítima ~O~ termos-da lei .esta-

tutária; 2. autorízação expressa do poder 'público,
'E' é 'assim porque-qualquer" ret ribuiçáo financeira. '1.'111·' forma 'de

vencimento ou gratificação.. pode gerar-ioutros direitos aos quais' só
ao Estado cabe responder.

"Ex--posttis", considerando que o objeto-da presente consulta não
encontra amparo em lei," votovno sentido .de- que a mesma seja rcs
pendida negativamente.--

Tribunal de ·Comas. em 16 de outubro de 1979.

a) JOAO FIl.DER -' Conselheiro Relàtor" .
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Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.424179-TC
14,878(78-TC
Fundação Universidade Estadual de Mar-ingá.
Consulta
Conselheiro Armando Queiroz de Moraes
Resposta nos. ierrnos doParecer da Procuradoria do Es-:
raóo junto a este órgão. U~ànime. Participaram do jul
g~m~~tO.os, Conselheiros Raul Vianna, José .I.s,fer, Raf~~j
Iatauro. João Feder. Armando Queirozde Moraes e. Audí-

, tor"Emilió Hoffrnann Gomes, ,

,A COll/SULTA

, i. senhor" Presidente;
Dirigimo-nos a V. Exa. para expor, e ao final solicitar o que

'sé'&üé:':'
:"'esta E"ntidàdé arrecada ~ receita dean'ui'dade do'§: a'caâê'ri1iC:os

,através "da 'Agência do' Bancô'dti Estado do Paraná' SiA" , ,
c" • -'.'. I.. ' _ ",'. i '.' .', , . . J. _ -:

:- se por ventura o acadêmico pagar a sua anuidade com cheque
}_~,r?:.,~~O'S"~ ~,anco.. ~ebi~a. ~~ nossa conta a" importáncia .corres
pondente, .devolvéndo-ncs o cheque' para posterior cobrança:

f;,. t ,i '.' J .: ,-, , \. , .-;, • " ,,'

~. 'os nossos setores de Finanças. e .Contabilidade, lançam o valor
j''''''': '.,''-''', " .' "'. ' ~. - «,. , " :', , ' ' , ,

'do chéque sem fundos a débito de caixa e a crédito da conta Bancos
• " _. ' , ;. ,.. .' I . ....~ '.' . ",-. " " . . _ • " ",;" , ' ',' ,: '

c/MOVImento e extracontabilrnente são relacionados como devedores;
" .~ '.q~árid~- d~ '~obra~ça do cheque, os lançamentos .são efetuados
inVer"S:;Lrrient~ 'aos: do iiérn 3 e baixados" da relação de devedores:

- os cheques sem 'fundos 'que não foram cobrados até esta data,
compõem o salde .atual do caixa; . ., ..

- foram esgotados os meios e tentativas de cobrança J~5Sl:~ ....he
ques, pois a maioria I dos seu~ devedores ~ncontram-s~.~m .Iugar in-
certo e não sabido; ... ,

- na ocasião dar visita da 2." Inspetoria de Cont role Externo \1')

Tribunal de, Contas do Paraná a esta Entidade. foi nos suger-ido que l)

valor do cheque sem fundos fosse estornado da receita, o que nos
pareceu um procedimento racional.

Diante do exposto, solicitamos uma orientação de como devere-
mos proceder em relação a:

1 - cheques sem fundos que eventualmente recebemos?
,2,~'cheques'sem fundos recebidos .duran te o exercício de 19-~~'

(' .3 - cheques sem fundu~ recebidos em exercícios anteriores '.J

, 4 - é viáveli c. coerente externarmos os cheques sem fundos .dc
exercícios anteriores da receita de anuidades de exercícios anter-iores.'
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Certo da atenção de V. Ex." agradecemos antecipadamente. e. no
ensejo. reiteramos protestos de consideração (' apreço.

a) NEUMAR AD~LIO GODOY - Reitor"

PARECER N: 8.770-79

"A Fundação Universidade Estadual de Maringá consulta essa Cor
te sobre como proceder quanto à contabilização de cheques sem fun
do. Jã recebido-:; ou que venha a receber. referentes ÜS mensalidades
dns ~('IJ;'; alunos.

A A.. T.J. em sua Informação n." 2.744-78. analisou as várias al tcr
nativas focalizadas na inicial e esta Procuradoria conclui. de todo o
exposto. que as perguntas devem ser respondidas, englobadamente. da
<cçuinte fonna:

::-) - Os cheques sem fundo recebidos no exercício. como bem
suger-iu à consulente a 2," I.C.E .• devem ser estornados, voltando o
acadêmico à situação anterior de de~edor. Esse procedimento não ex
clui as providências que a Fundação deverá adotar para cobrar os
cheques por via judicial;

2n - Os cheques em questão. recebidos em exercícios anteriores.
que. como os outros, referido no item 1.0 permanecem em Caixa, como
valores representativos de, dinheiro. deverão ser contabilizados em
conta patrírnoníal, a crédito de Caixa, c a débito de uma conta re
nrescntariva do débito do aluno. não podendo ter nenhuma vincula
'-~"\'_) com a Receita do ex'ercício correspondente e já encerrado. E.
-ie ste caso. não é viável o estorno da Receita.,

~. o parecer.
Procuradoria do Estado. em 03 de outubro de 1979.

a) PEDRO STENGHEL GUIMARAES
?rocurador"

Resolução:
"rorocoto:
"ntercssado:
x-.surito:

Relator:
Decisão:

5.074179-TC
14.506/79-TC
Artbur de Sá Ribeiro
Aposentadoria
Conselheiro Raul Viana.
Diligência. Unânime. Participaram do julgamento os
Conselheiros Raul Viana. José Isfer. João Féder. Arman
do Queiroz de Moraes. Auditores Aloysio BIasi c Ruv
Baptist a Marcondes.
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EMENTA - Aposentadoria. Advogado de 2." Classe da Secretaria de
Estado da Justiça. Servidor com mais de 1';0 anos de ser
viço público. Interessado tem direito a se aposentar coru
proventos correspondentes aos vcnctmenros elo maior
cargo exercido ti na fonna de Lel n.: 7.071l7li Prchrm
narmente, devolvido o processo à origem. para reforme
lação dos cálculos dos proventos de. ínanvídadc

DECISAO DO TC - RESOLUÇAO N." 5.014l7~·T(;

"O Tribunal de Contas do Estado do Parana contra, em parte. \1

voto anexo do Relator, Conselheiro Raul Viana. que entre outras C0r~·

sideraçóes incluia outras vantagens, além do que estatui a Lei r..'
7.071, de 28.12.78. acompanhado pelo Auditor convocado Aloysio Bla
si; nos termos dos votos do Conselheiro José Isfer, que adotou seu \'0

to proferido no protocolado n," 14.505j79-TC (cópia anexa), seguido
pelo Conselheiro Armando Queiroz de Moraes, Auditor convocado Ruy
Baptista Marcondes e Conselheiro João Féder, que adotou seu vote
proferido no protocolado n." 13.008-79-TC (Cópia anexa) por maioria e

considerando que a Resolução n." 2.337, de fls. 20, não atendeu as
normas legais atinentes à espécie, pois fixou os proventos de inauvi
dade com base nos vencimentos do cargo de Advogado de 2," Classe,
desatendendo a Lei n." 7.071, de 28 de dezembro de 1978. C1S que o
interessado tem direito a se aposentar com proventos correspondentes
ao maior cargo exercido, como tudo consta dos fundamen tcs do voto
do relator e dos Conselheiros José lsfer c João Feder, que se vé ue
fls. 48 a 62, por tratar-se de servidor que conta com mais de 5('
(cinqucnta ) anos de serviço público;

considerando que assim a referida Resolução aposentator.« me
rece reparos,

RESOLVE:
Converter o julgamento do feito em diligência externa à rcpar-n

çào de origem, a fim de que os cálculos dos provemos C:t.~ lr;:j,·.::\'il".l.::,::,<.:
do interessado sejam feitos em consonância com os vcncunentos oc
Promotor de Justiça de Entrância Especial. os adicionais respcct ivos
e a gratificação de produtividade, excluídas as demais vantagens. tudo
como consta das conclusões dos votos proferidos pelos Conselheiros
José Isfer c João Feder e que constituem às folhas 48 a 62 do pro
cesso.

Sala das Scssócs em 04 de dezembro de 1979.

a) LEúNIDAS HEY DE OLIVEIRA
presidente .
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Voto <lo Relator Conselheiro Raul Viana
, "

•Artur de Sá Ribeiro, através' do protocolo n.O '14.506. requer a
sua aposentadoria. (. " 'O" J I

A aposentadoria requerida constitui matéria da mais-extrema sim
r licidace. vista sob' o -aspecto-estrttarrienté 'legal é -espécie que rejeita
qualquer controvérsia, não dando-margem .a discussão nenhuma,

Contudo, a Resolução aposentatória baseia-se em Parecer da Che
fia da Assessoria -Jurídica;' dà .Secretaria deRecursos Humanos. que
se empenha em negar um direito legalmente .irretorquível .

o PARECER DA ASSESSORIA IURtDICA

o Parecer da Assessoria Juridicatem a- honestidade de acentuar
que o pedido' de aposentadoria; de Artur de Sá. Ribeiro é formulado
corri base na Lei n.O 7.071. de 28 dedezernbro de 1978. que assegura ao
servidor com cinquenta ou mais anos. ·de' serviço público, os vencia
mentos e as' gratificações de mais alto' valor que haja percebido.

O Parecer deixa ver que Artur de Sá Ribeiro. por força da Lei
J.,:8i, de 1960. que a essa época ocupava o cargo de Delegado de
Ensino. tivera os seus vencimentos equiparado, aos 'de' Delegado de
Polícia. que por sua vez percebiam vencimentos correspondentes aos
de Promotor Público. de-Entrância Final.' em 'Virtude do. que dispua
nha o art , 9.°, da Lei n." 2.909, de 18 de outubro de 1956.

Não deixa de assinalar que todas as' vezes que os -vencimentos
dos -Promotores Públicos 'eram objeto de aumento.. corno consequên
cia. c da- mesma forma. 'aumentavam os vencimentos dos 1 Delegados
de Polícia. e assim os dos Delegados-de Ensino. em razão do enca
deamento que os entreteciam.

Particularizeruos. agora, alguns tópicos interessantes do celebrado
Parecer.

"D1Jr;1n+c n tempo em que, esteve provido do cargo de Delega
do de Envino. o .rcquerente nunca percebeu vencimentos de
Promotor Público. pois jamais ocupou este cargo".

, -,'
Par-a .dé'd:7.,.'r essa -assertiva. feita tão sem rebuços, basta rnanu

'-C3r 1)':' Juta:" de anoecn tadoria. c> desde logo. à fls . 17. documento n."
.~, se defrontará com a ficha financeira do aposentando, fornecida pela
Dir-etor-ia da Despesa' -Fi x::l.ondc'está evidenciado que o requerente
percebeu, dur-ante muito tempo. vencimento não mais de Delegado de
Ensino. o seu caruo cff,t_~\·n. rnasios- vencimentos 'correspondentes aos
de Promete. Plj~!icl). I~~~ acc--t-. com f) comando expresso da lei.
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B' B L I Q T Ê_C À I
T

BIBúNÃL lJ;;i~~àNtA~
" 00='·.1\

~. E.S1AIXJ tJO (JAkAN,4
Certamente, nao causara surpresa a n ucrn .

cebam vencimentos correspondentes a determinado cargo. sem que
nunca o tenham ocupado,

Todavia. a Lei n." 7.071, que está sendo examinada. não impôs. em
momento nenhum, que o funcionário. com cinquenta anos. ocupasse
o cargo, disse apenas, e singelamente que os vencimentos eram iguais
aos de Promotor Público.

E continua o Parecer:

"0 funcionário não goza de' irredutibilidade de vencimentos.
'segundo a melhor doutrina do Direito Administrativo".

Sem dúvida, os vencimentos dos funcionários públicos não são ímu
táveis.. podendo. a administração, como é óbvio, consoante a sua von
tade.vaumentá-los ou reduzt-Ios. e isto segundo a melhor doutrina
do Direito Administrativo. Mas, também, segundo a melhor doutrina
não' ,s6 do Direito Administrativo. como. do mesmo passo. do Direito
em ,geral. esse poder da .administração sofre raias no seu 'exercício, es
barra com as fronteiras eficazes do direito adquirido, garantido pela
Constituição, não podendo espraiar-se. refestelado, segundo as cocei
ras do seu arbítrio. Não teria' o Direito, nessa hipótese, nenhuma es
tabilidade, fosse ele uma desengonçada marionete entregue ao capri-
cho' do despotismo. r

Diz· o Parecer:

"A partir-da vigência da Convti tuicâo de 1967 perderam qual
quer 'significação él:" r-ouiparaçôes de vencimentos ou proven
tos' de Iuncionários púbt-cos. prevalecendo apenas a paridade
pr-cvivta no "Caput" ele art. 98"

Neste passo, o mesmo Parecer responde ao Parecer. quando ma
tÜfes'ta: .

"Esta situação perdurou até o advento da Lei n.~ d, 54d. de :1
de janeiro de 1962, que reclassificou os então Delegados de En
sino na classe de Assistente de Educação e fixou novos valet-es
de remuneração",

Como se vê a lei que fixou novos "alares de rernuneracão é de.
196~·. ~nteccdentc da 'Constituição, que é de 196,7,· as si ru na vigência
desta os' Delegados de Ensino não tinham mais nenhuma equiparação
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, ~ .
Prossegue o Parecer:

"Todos os cargos exercidos pelo requerente são. hoje. de ven
cimentos inferiores ao que corrcsponde a situação atual de
Advogado de Segunda Classe, daí porque em nada lhe apro
veita a disposição final do art. 1.0 da Lei n.o 7.071178".

Artur de Sá Ribeiro c hoje ocupante do cargo de Advogado de
Segunda Classe. mas é temerário afirmar-se que todas os vencimentos
dos cargos anteriormente exercidos são inferiores às vantagens que
vem conceder a Lei n." 7.071, Se, efetivamente. fosse inferior nada
estaria a impedir que a administração lhe desse esses vencimentos.
E a ser assim não seria tão simplório que estivesse a insistir nos bene
fícios da lei aludida.

E após toda essa argumentação conclui o Parecer que Artur de
Sá Ribeiro poderia ser aposentado, mas no cargo de Advogado de Se'
gunda Classe, excluídos, totalmente. os beneficios da Lei n," 7.071.

Causa surpresa que o Poder Executivo esteja pondo tanto empe
nho em desfazer os benefícios trazidos pela Lei n.' 7 .071. quando se.
sabe que essa Lei é recente. e é do mesmo Poder Executivo.

A LEI No" 7,071

Mas já é tempo de vermos c analisarmos a L<~1 n." 7.071, de 28 de
dezembro de 1978.

Diz a Lei, t:ID seu § único, do are 1.u to: v diz enfaticamente:

"O funcionário que contar com 50 {cinqucnta) anos. ou mais.
de serviço publico, por ocasião de sua aposentador-ia. terá in
corporado aos proventos da mesma os vencimentos e as gra
tificações que estiver percebendo. IJU os de maior valor que
haja percebido anteriormente".

Que natureza de exigências faz a lei paru que o runcionário possa
beneficiar-se dos favores trazidos por cta .

Tão só uma exigência.
A de que o funcionário perfaça o total de cinquenta ou mars anos

de serviço público.
:E:. evidente que é uma só a cxigóncia. mas trata-se de uma excep

cional exigência. porque meio século de serviço publico é um icrnpc
excepcional,

Por isso mesmo o Poder Público envolveu de singulares c cxcep
cionais vantagens o funcionário que haja dedicado tão grande espaço
de tempo em favor da administração.

-- 30 --
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Daí o servidor receber da Lei o direito de incorporar aos pro'
ventos de sua aposenração os venclmenros. e todas as gratificações, de
maior valor. que haja percebido anteriormente.

À fls. nove do processo consta uma certidão de tempo de serviço
que prova haver o funcionário Artur de Sá Ribeiro prestado cín
quenta anos de serviço público.

Na conformidade do que vem à fls. 17 do processo verifica-se que
o funcionário em causa percebeu durante muito tempo vencimentos
correspondentes a Promotor de Justiça. de Entrância Final.

À fls. 11 uma certidão comprova haver recebido a gratificação
pela execução de serviços extraordinários pelo espaço de três anos e
três meses, exatamente o tempo exigido pelo art. 2.°, da Lei n," 6.974.
de 8 de junho de 1976, para que essa gratificação seja incorporada aos
proventos da inatividade,

A certidão de tempo de serviço de Artur de Sá Ribeiro que vem à
fls. 12 do processo. mostra que exerceu função gratificada.

Como não é difícil concluir Artur de Sá Ribeiro satisfez todos os
requisitos da lei e como consequência passou a fazer jus a todos os
6eus benefícios.

Mas alguém, ardido de propósito malevoíente, ou acotovelando urna
interpretação refalseada da lei. ou por burrice mesmo, poderia estar a
querer entender que sendo o § único. da Lei n," 7.071. um parágrafo
a mais que se acrescenta ao artigo 140. do Estatuto, o entendimento
a se dar não seria mais o do § único da Lei n," 7.071. mas sim o que
decorresse de uma exegese do inciso IH, do art. 140, do Estatuto.

Os mestres em Técnica Legislativa. entre eles Hésio Fernandes
Pinheiro, em sua alentada obra "Técnica Legislativa", deixam claro
que cada artigo. ou inciso de uma lei, cura de matéria separada. ín
confundível e independente.

Nessas condições o inciso IH, do artigo 140. do Estatuto, detere
mina que todo o funcionário que haja exercido um ou mais cargos
em comissão, ou uma ou mais funções gratificadas será aposentado
com as vantagens do cargo ou função de nível mais elevado.

Quer dizer. todo o funcionário que haja ocupado duas funções gra
tificadas. ou dois cargos em comissão, ao se aposentar incorpora aos
proventos de sua aposentadoria as vantagens do cargo ou função de
nível mais elevado. não podendo. como é óbvio, aposentar-se com as
vantagens de dois cargos em comissão, OL;, de duas funções gratificadas.
cumulativamente. o que seria uma aberração.

Ou leva as vantagens de um cargo em comissão. ou de uma tun
ção gratificada.

Esse O mandamento e a interpretação do inciso IIl, do artigo 140.
do Estatuto.
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Coisa diferente, porém, é o que impõe o § único, doiart .. 1.°, da
Léi 'n',o 7·,'071:,sem 'nenhuma correlação com o que se encontra no in
ciso IlL do artigo 140, do,Estatuto,·

, .
O 'inciso II I. .do art. 140, refere-se ao funcionário que tenha ocupa

do um ou mais cargos em comi~5ão. ou :u_ma ou mais funções gratí
ficadas- a este ~uncionário.:nessas.c9ndiçõ~s.. a Lei deuo direito de se
aposentar com o nível mais ..elevadc.masiaqui. no § único, ~~ art. 1:.
da Lei n,O 7 :Oil, cuida-se de incorporar aos proventos da ,aposenta
doria de todo o. funcionário-. com',ci~qu~rita ou mais anos de serviço
público. os' vencimentos e -todas ':35. gratificações de maio~_ ,valor que
hàjapercebido anteriormente.i; l', '

A L~i" ri." 7.07i,"faz' tirh~ 'S6 exigência, a 'prestação durante cin
quenta anos de serviço público, A todo o funcionário. dom'esse tempo
de serviço público. irlé:lisÚntamente.<a' mesrii~' Lei 'conferiu o direito de
incorporar :~os "proventos'ide sua':aposentadona os vencimentos e a!"
gratificações de 'maior! v'alcir que' haja percebido anteriormente:
" " . ':,- ... ,'" , ,

A lei é taxativa. terminante e peremptória: o funcionário incorpora
ovencímento eas gratificações.de maior valor que' haja .percebido an
teriormente. não ·fazendo nenhuma espécie de distinção•.e nem permi
tindo' hermenêutica capciosa.

Assim, a ,espécie sub, judice se. mostra de, extrema, simplicidade.
Artur de. Sá Ribeiro exerceu durante cinquenta anos o serviço pú

blico, Os vencimentos de maior, valor que.percebeuforam os de ,Pro~'
motor de Justiça. de Entrância Fin~l.· Percebeu gratificação pela "exe·
cução de serviço extraordinário. pelo tempo da lei. ocupou.iunção lira-o
tificada . .

, .~~gund.o a .Lei cumprido esse tempo. e ele o cumpriu, Artur de
~~. Ribeiro faz .jusaos vencimentos e "às', gratificações alU:didas'.

Nessaconforrnidade.eu voto" no sentido de que '0 processo retorne
à.:repartição deorigem, ~·,S~c"r~f~.:na~e: Recursos Humanos, para-que
~e corrijam os cálculos dos proventosde inatividade que vem 'à fls , 2.
v~rso. dos 3:~ltos, conferindo ao. aposentando, os, vencimentos .de Pro·
t1)o~o~ de J~s~iça~. de Entrâricia Fin,al, conforme o pedido, e bem assim
as mais ,Ya1Jt.age~s, ,e ,t~mbém, que, ~e" retifique a Resolução n," 2,337.
que se encontra às fls . ~O. para dizer que, Artur' de 'sã .Ribeiro se
aposenta com as vantagens de Promotor de Justiça, de 'Entrância Final.

. saia das' Sess6es,OÚI2/79. '., ' . . , ..' .

a) RAUL VlNlrA'-- éon,ell'eir~".·
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Voto do Conselheir-o .fO~' l ater

"RF.:L\TORlO"

1.. - APRESE~H,'\Ç,\(\

, -' A, Secretaria de Estado ~~os Recursos Humanoa encerninha.jpara
apreciação por.este Tribunal. a, Resolução n.~.2, 351. de Ils . 14. aposen
tando. a p.edido.GLAUCIO. GUISS; no Cargo de Advogado de 2,'·ciãs,-.
se. .da .Secretaria de .Estado da Justiça. com os proventos anuais 'e i~~
tegrais .~c Ct-S J21. 960.92 (quatrocentos c vinte c hum mil. nov~ç~nto~
e, s~.s4s-enta cruzeiros enoventa ~ 'dois centavos): inclusive 25cf'0. da.~~~r:.
ta parte ..os adicionais de 250/0" a graufícacão de proctutiyida.de',e,.200;'o;
sobre o Cargo em Comissão, Símbolo DAS~j. -.

Na certidão 'de, fla.. 4,;:c0!1?tata-s<;: que. o iJlf~reS~8:dOi conta com
mais de cinqucnta anos de serviço. público e invocou os benefícios da
Lei.n.' i .071/78,: como .se ·'.'.e ·àS. [ls .. ). . '. .:....,.

Por sua vez. a Coordenadoria do Cadastro Central, às fls. 7,.atesta
que os vencimentos mais elevados percebidos pelo requerente. o fo~
rarn na qualidade de Advogado, Padrão "T", vinculado a Promotor de
Entrância Especial. de dezembro de 1?60 até fevereiro de 1964,
:.-.A.Ass~ssoria .Jurtdicavda.Bccrctaria de Estado dos R~éu~sos Hu·

manos emitiu..o Parecer n." 4.156. de. tis. 8 a '}2, .alegando que "o
interessado ·nunca percebeu, vencimentos de, Promotor' PúbIlco, pois.
jamais ocupou este cargo"; que recebia, sim. vencimentos 'que, em de
terminada época, eram de valor igual aos atribuidos aos Promotores
da Justiça; que. face à proibição constitucional de equiparação de ~'en7

cimentos ou proventos. a Lei «r: .071. de 28 de dezembro .de :1978. não
pode. ser aplicada a' este caso; que. igualmente, não se pode i~yoé~r {a
tese do direito adquirido, porque este não se sobrepõe ·a.~dispósiçç~~

constitucionais; _;que todos os' .cargos .exercídos pelo. req~ererite"são.
boje. de vencimento inferior· à sua situação de Advogado' d~'2: Classe.
razão pcrique em ~ada lhe' aproveita a disposição 'final )10 art. l.~

da. Lei. n: .7,.071., .
Por esses motivos..aquela Assessoria opinou 'pela concessão da

aposentador-ia volunttiria. <em quaisqul..:r beneficios cxcepcionais.. con
fonne foi, procedido, pela Resolução n,' 2.351. citada inicialmente.
2. A INSTRUÇAO NO TRIBUNAL DE CONTAS .

De fls. 17 a 30. a Assessoria Jurídíca deste Tribunal' elaborou a
Instrução n." 3,960/79. contrária. à aprovação do ato aposentatório. por
ferir .direito do funcionário. Assegura, esta Assessoria.. que os "pro
ventos-do interessado. não são vinculados aos de integrantes de outra
categoria funcional: que são, isto sim -Ó.fixados em valor-c-c deterrnina-
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dos pela Lei que assim esta dispondo: que a Lei n~lu :lulOriz:1 o 111
gresso na inatividade com os proventos do mais elevado cargo que
houvesse exercido; c, sim. que assegura os vencimentos c gratificaçóes
de maior valor que haja percebido anteriormente.

Transcrevendo Pontes de Miranda, contesta a afirmação da S..·:
cretaría de Recursos Humanos de que o funcionário nào goza irrcdu
tibilidade de vencimentos. Lembra que; em caso semelhante, aquela
Secretaria. assim como o Tribunal de Contas. defer'ir'am a inatividade
de Luiz Romagueira Filho, com os vencimentos de Promotor Público.

Em síntese. essas são as razôes da Assessoria Jurídica deste Tr-i
bunal de Contas, para opinar pela conversão do fei 10 em diligência
externa, de molde a se enquadrar o servidor na Lei n." 7 .OiL pois
conta com mais de cinquenra anos de ser-viço e percebeu vencimentos
superiores aos de Advogado de 2." Classe.
3. - O PARECER DA PROCURADORIA DO ESTADO

As fls. 31 o Procurador. DI'. Pedro S. Guimarães. proferiu o Pa
recer n," 9.195179, acatando a exposição da Assessoria Jurfdica, ncs
tes termos:

Preliminarmente, opinamos pela cevolucoo dos autos a origem.
em diligência externa. para 05 fins da Instrução da Assessoria
Técnica Jurídica de fls. 17. e seguintes. adotando-se a con
clusão da Instrução n." 3.fl8/79-A.T.J. (cópia anexa)

n

4. - O MÉRITO
Efetivamente a Lei n. ft 7.071 não exige que o aposentado tenh.,

exercido Cargo mais elevado, para ínativa-Io com prove ntos cquiva
lentes a tais vencimentos; impõe, como condição. que haja percebido
melhor remuneração, sem indagar do efetivo exercício do cargo,

Informam os autos que o interessado, em 28 de junho de 195~

foi transferido do cargo da Classe "T". dn Car-reira de Dclcp.«...lv de
Policia. para o cargo da classe "T", da Carreira de Advogado, do Oca
dro Geral do Estado. até abril de 1960. ele percebeu vencimentos de
Advogado, padrão "T"; até o mes de dezembro de 1960 recebeu 0:-- de
Procurador: e ate fevereiro de 1964. vencimentos de Promotor di: En
trância Especial.

Fundamentando as concessões acima referidas. encom ram-sc: ;J.

Lei n," 2.429 de 6 de agosto de 1955. CUJO art. 14 atribui aos Procura
dores vencimentos equivalentes aos dos Pi omotorcs Públicos de cri
tráncia mais CleV3U<.i. 3 Lei 0.° 3.508. de 28 de dezembro de 196;. con
ferindo. no art. l.", aos advogados da Procuradoria Geral 1.' Consul t o-
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ria Jurídica da F;llcnda todos o~ 0~rt::'itf)~ \. van_t;~gens concedidos aos
Procuradores r)',l Ouadrc Espccia: r:;:t Consultoria Gera] cio Estado: a
lei n.: .~. :,"7 t , _ de Q clt' março de lÇJt'O. dispondo- ':10 ar:

o~ ;ld\'0r:~do5 oos Departamentos Autônomos do Estado e os
servidores ocupantes de cargos isolados de provimento efet ivo.
que. como dccorrcncia de suas [unções tenham atribuições de
procurar em juizo. ((11110 também os íunciondr-o-, Q'..1'? na Con
sultoria Gerai do Estado c na Procuradoria Geral e Consul
ter-ia .luridicn da Fazenda exerçam Iunçócs de advogado. pas
sarn. da data da publicação desta lei. a ter os mesmos venci
t1' '1.0:-; C vantagens que O~ Procuradores e Advogados destes

6"50s iur-idiccs .

,.\ fí.."-~t~ lt.'gis.1i1ç50 da ~poca indica que se procurava remunerar
igualmente o exercício de atribuições iguais ou assemelhadas; assim.
nos cargos equiparados pelas leis citadas encontram-se vários pontos
comuns. a saber:

a) - a exigência de idêntica qualificação profissional (ser bacharel
em Dircuo i:

b ) - 3 semelhança de atribuições (procurar em juizo, seja de
fendendo o Estado, como advogado ou procurador. seja defendendo a
sociedade. como Promotor);

c) - a natureza do vínculo que unia esses funcionários ao Estado.
todos de cara ter estatutário. isto é. dentre eles não se encontravam
servidores. eventuais interinos. suplementares ou extranumerários.

Face a tantas identidades, pode-se afirmar que não se configura
vam. naquelas concessões. quaisquer índicios de imoralidade ou de equi
paração abusiva aos cofres públicos.

Ao contrário. o decurso do tempo veio a comprovar ser um prin
cipio da mais alta moralidade, a retribuição igual para cargos de atri
buições iguais ou assemelhadas. Desta forma. ainda que se pretenda
aterir. pelos padrões atuais. a justiça daquela legisalção, nela nada
se encontrará que perturbe a ética hoje dominante.

Além disso. a alegada inconstitucionalidade perde seu fundamento
básico. se a questão for examinada por este ângulo. da par-idade. e
05.0. da equiparação. conforme consta na Instrução da Secretaria de
Estado do:' Recursos Humanos.

A Constituição não exige identidade de atribuições, para lhes con
ferir pnridadc de vencimentos: basta-lhe a semelhança. Sem preteri
der aleuar indcvidarncnr e o conceito de "funções assemelhadas", os
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pomos em comum, existentes entre os cargos Ü~, t\..:i\'u;adc', Pn,JC;(l';:;"

dor e Promotor, são bastante evidentes par;:~ .'J ajustamcn to do I.:"'~\)

ao art , 98, caput, da Constituição Feder-al.
Nem se deve pensar que a paridade de vencimemcs só existe ;.1

partir das Constituições posteriores a 1964, puis a procur-a da Justiça
é um atributo comum a todas, as.sucit'Jades.c ::L todu-, ~l;, épocas. S.';;·
eventualmente, essa paridade é, cncontrada- cm texto de leg'islaçào un
tiga, não há corno negar- lhe efiéácia,

, A mesma Constituição. Federalv.que proibe as vincul açóex ou cqu.:
paraçócs de qualquer espécie confere iguais vencimentos aos ocupan
tes dos cargos mencionados em seus artigos 72, § 3> c ,128, S"2.", assim
corno vincula os' vencimentos de juízes,' no art. 144, § 4.~, .
. A Lei Estadual n," 7,Ó73, de 28 de ,dezt..'mbr,o de 197~, igualrncrue.

estabeleceu' vencimentos" de' forma \;'incul~da: sem pairar corura cl.,
qualquer arguição de inconstitucionalidade,

E, inclusive. o Supremo Tribunal Federal nau "-'Sl:l ~dlh.. i() ~I v.on
"trovcrsta, como "se "vé no- julgamento do Recurso Exu-aoidiuar!o n.
72.589 de S: Paulo. fixando que: .

ser cri

de vin-
caso pede
p.rOl blÇ~CS

A proibição constitucional di.' vinculação ou' ~quJpar3çào de
vencimentos.' não .priva o' tuncíonario do dircuo aos percebi
dos na época .
. :.'" (RDA. n.'116: tls'. 115)

Examinava/se. 'nesse processo. ~\ aposentadoria de um [~é'riY:i/) 'do
F6~ que, no ano de 1968 inarivuu-se, :nt.·ss·~' carf;o, com os \...:r,'~,'l"
Ihé~tos de Pro~oio~' püBllco' ·e·'demais vant agcns: conferidas aos p ro-

I J ". • " '.., • • ~" . .' , I" ", ',' .' < , '." .,

motores. À semelhança do presente 'caso, o'rctcrido Escrivão nunca
exerceu às átrib~içõescl~ Promótu~;, '~, ·cônio' agr-avante. Ó exercício
'do'.carg~ equiparado ocóir~~í' apÓ~"a"proibiçã~ constitucional dc· cqui
pàração." Ainda assim, o fgi~gio' Supr~rnt?Tribun'3L por ~újhiinid3d\o."
reconheceu àquele Escrivão dirt.'itü·" à', aposcrl"wdoria corn os -vcnci
mentes .e" :\'antagê~~r.de PrO';notól-",",'<'"' ',I,',., -

' ..cOnt~,~di.~a,~~o.~:~é· b; ~~i~~c~~ ~~': S~c~~tA~'i;~' d6~ Recursos HUI:n3no~"
em seus principars aspectos pode-se atirrnar-

1.0 _ que' os ~aicirés':"\·~hcir'nlirii'o~ p(h'é:~bido:-: pelo interessado to
raro os .de Promoicr dl.(EIltikn~i~1~·E·sp;':ci:.ii 'inu~Pl'ndente 'do exercício
co-cargo. coni'o~'me h L~(r;.~ 7.071/70':"" >.: ": ,

'i~) .~ ."q~e. sêin"·~;,ú,~I~l:~'i:~10.i:çú:s, u' prêsemc
quadrado nos princ'ípio~'da: paridade. e "nôo. nas

,".',', .;;culação ou cquiparaçào: c ,
, . 3:') '.~ ;q~o:,~ ,i"t.'spl.'ito 'i.~OS \Ii'(~(l~'~ adquiridos esta' inscrito í10 art.

153,_ § 3,::. "d<.1 ,ConsIl~l1lição; FJde!:ai:"'podcnc1o, 'assim, 'ser invocado 'con-
,. .' . ",': .".... '.'" r ;. .'.:,., ':.

tra outra cn.... pcsi ....ac constitucional qu .... O~ ncguc .
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Por outro lado, a aposentadoria. deferida nos .rerrnos deste.Voto,
deverá excluir-as vantagens-do cargo em Comissão DAS-5"visto, que o
funcíonãríoestara se inativando com 05 maiores vencimentos-perceoi
dos, inerentes ao Cargo de Promotor de Entrância Especial.
5. - CONCLUSAO

Considerando 'que o funcionário COnta com mais de cinquenta anos
'de:serviçopúblico e que a maior remuneração por ele-percebida foi
'equivalente 'à de Promotor de Entrância Especial;

Considerando que a aposentadoria do interessado com os proventos
equivalentes aos vencimentos de promotor de Entrância Especial' não
fere preceito .consrttuctona! 'e: por. outro lado. amolda-se as deterrni-

· nações da Lei n." 7.071.' de 28 de dezembro de 1975.
entendo 'que 'este Tribunal' dever converterto presente processo em

diligência à Secretaria de Estado dos Recursos Humanos. para -o reía
zimento dos cálculos de seus proventos. em consonância com os ven-

"Cimentos dePrornotor de Entrància Especial. "
E' o meu Voto, ;;,.;",
Sala dâs 'Sessões: em 04,12.79 'c

a) -JOS!! 'ISFER '- Conselheiro".

VOTO DO CONSELHEIRO JOAO FEDER'

"Dispõe o parágrafo único do art. 142 da Lei n," 6.174 Estatuto
"dos Funcíonários-Eivis do Estado, conforme a redação que lhe .dcu a
'Lei n." 7:071.'de 28 de' dezembro de 1978: ....

"O furicionario que contar com 50 (cinquentaj-anos. ou-mais.
. de' serviço 'público, por ocasião de sua aposentadoria. tera
. incorporado aos proventos-dá mesma os vencimentos e as gra
'tifícaçõés que estiver 'percebendo"" ou "aside maior 'valor que
'haja percebido anteriormente",

'Ve'nclmeÍ1t~, corno -dispõe 'h art. 156 do mesmo E~úúuto... é -.:

· retr'ibuiçào pelo efetivo exercício do cargo. 'corre:Spondeni~''ao srm-
· bolo. ou' ao nível fixado 'em lei", . ,

'Cargo: airidena definição )egal, do Estatuto _ art .' ~.; "é o ccn
junto de 'atribuiçóes ~ responsabilidades com~tidas'~ um ·flini.\ónân·Q,
~d~I?-,~ifican.do~sc pelas" car::ií.;t~i-ístic~5·.·dl' criação 'por lei, denominaçào
própriu. número certo e'pagamento pelos cofres d0' Estado".

,As~i!J1, 'o vencimento decorre do exerCício de atribt:.i.),:;~'~ .: dJ.S
r'~.S?~.~sa l;,jl~d,~des "ccmcr idas ,·~o, Iuncioriár'io públic'ó' 'qut' ~~:J:-,.,Lj ltl~Tr:: c

_cargo. Em csséncta. ao cargo corrcsponde uru vencimento. E COJl),.:/ v
forma' do rcu-ibuiçúo dorrabaüio do funcionár-io. ,:;u';.;. '~xpr\.·,,,,<jL:! ruonc-
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tária pode variar por determinação legal. sem que haja necessartamen.
te alteracão nas caractcrísttcas do cargo. Sucede essa var iacão. P01

exemplo. quando se altera para menos o valor aquisitivo da moeda e
a lei ordena a correção do vencimento sob ;J forma de aumento. Occr
rc também a vatiacào quando. por revisão da estrutura funcional, esta
belccern-se outras relações c em razão de valorizações aí feitas. mo
dificàm-se as retribuições. De qualquer modo, o vencimento corres
ponde ao cargo e a este se refere no curso do tempo e nas rela ~

çôes funcionais e jurídicas entre o funcionário e a pessoa de direito
público.

Dessa correspondência e da possibilidade de variação do venci
mento. sempre para mais. em termos nominais. decorre, forçosamente.
o direito de percepção, do vencimento alterado. por quem esteja no
efetivo exercício do cargo. Essa é uma inferência que não oferece
maior dificuldade.

Porém, quando para efeito de aposentadoria, a lei diz que o fun
cionário "terá incorporado aos proventos da mesma os vencimentos e
as gratificações que estiver percebendo, ou os de maior valor que haja
percebido anteriormente" e agora, por ocasião da aposentadoria, o
funcionário estava em outro cargo cujo vencimento é inferior ao ven
cimento atual de cargo que ocupou anteriormente, o vencimento de
possível consideração é o vencimento nos algarismos do passado, ou
é o vencimento na sua expressão monetária da época da aposentado
ria?

Se o cargo é o conjunto de atribuições e responsabilidades come
tidas a um funcionário, e é em razão do exercício efetivo dessas atri
buições e responsabilidades que se estabelece e paga um corres
pondente vencimento. o princípio é de Que este se valoriza pela na
tureza do cargo. E desse modo quem exerce o cargo ou o exerceu tem
ou teve as atribuições e responsabilidades do cargo e portanto faz
ou fez jus a um vencimento que corresponde ao cargo. Um vencimen
to que corresponde às atribuições e responsabilidades do cargo e que.
pelo tempo, pode ter variado em razão de reajustes face à perda do
valor aquisitivo da moeda.

Portanto, o vencimento a ser considerado é o do cargo exercido
anteriormente. no momento da aposentadoria. pelas atribuições e res
ponsabilidades que lhe foram conferidas e as desempenhou, e que lhe
é mais vantajosa, para efeito de aposentadoria.

O propósl to da lei é reconhecer o trabalho do funcionário pelo lon
go período de 50 {cinquenta} anos e premiá-lo. afinal. com proventos
que correspondam ao mais elevado nível que tenha percebido. quais
sejam os referentes ao do cargo de remuneração maior que tenha exer
cido, independentemente do cumprimento dos lapsos de tempo pre-
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vistos para aqueles que se aposentam logo após a aquisição do direito
para faze-lo.

No presente processo, a Assessoria Jurídica da Secretaria de SERH.
alega que o aposentando Luiz Vergés Dutra não goza de irredutibilida
de de vencimentos e que, assim eles podem ser reduzidos; que a Lei
7.071/78, não assegura equiparação de vencimentos c se o fizesse vio
laria princípio Constitucional; que não pode o aposentando invocar a
tese do direito adquirido e. por final. que todos os cargos exercidos
pelo requerente são hoje, de vencimento inferior ao do seu cargo
atual de Advogado de Segunda Classe.

São quatro ponderações c porque elas justificaram o negar-se
direito ao aposentando há que analisá-las separadamente.

Efetivamente, não se trata de funcionário com irredutibilidade de
vencimentos, mas, igualmente. não é esse o aspecto jurídico que está
em debate. O que se quer saber é quanto ao seu direito no momento
em que se transfere para a inatividade e, nesse particular, até onde
esse direito encontra amparo em lei.

e verdade que a Lei 7.071/78 não assegura equiparação de ven
cimento. Diferentemente, o que essa lei garante ao f'uncionário com 50
(cinquenta) anos de serviço público é. ao se aposentar, ter incorpora
do aos seus proventos, o vencimento de maior valor que tenha rece
bido anteriormente. Também aqui. não se deve falar em equiparação.
mas num direito ao instante da aposentador-ia. E esse direito só po
deria violar o princípio constitucional (Art. 102. § 2.", C. F.) se ele não
houvesse em qualquer momento da sua carreira funcional recebido
vencimentos do mesmo nível.

Alude, ainda, aquele parecer que não se pode falar em direito
adquirido, E, de fato, não se fala. O que se fala é de um direito vivo,
presente numa lei plena e vigente e. por isso mesmo, eficaz.

Por final. diz. que todos os cargos exercidos pelo requerente tem,
atualmente, vencimento inferior ao do cargo que ocupa c que. assim,
a lei se tornaria inaplicável. A afirmação inicial só seria verdadeira
se pretendêssemos que a lei. ao falar em vencimentos, quisesse falar
em números absolutos. Com essa interpretação, teríamos que o Advo
gado de Segunda Classe hoje tem vencimentos. em valor absoluto,
maior do que o Promotor de Justiça em 1961. Mas, é sabido de todos
que não é assim que se procede na administração pública brasileira
ou paranaentc. E sabido de todos que. num país de economina infla
cionária permanente, esse é um argumento descabido. E. para dirimir
qualquer dúvida. é sabido de todos que, diariamente passam por este
Tribunal de Contas aposentadorias de funcionários com os vencimen
tos dos cargos em. comissão e que esses vencimentos não são -, nem
nunca o foram - os da época em que exerceram o cargo em comissão.
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mas sim. e invariavelmente, os vencimentos da época em que estão
se aposentando. Não é outro o espírito da Lei 7.071/78 c, por este
modo, não pode ser outra a maneira de decidir desta Corte.

a que a lei quis assegurar foi um prêmio excepcional a funcioná
rios excepcionais, aqueles que, mesmo adquirido o direito de requerer
a aposentadoria, permaneceram na atividade, prestando mais serviços
ao Estado. até somarem uma folha de meio século.

No caso em espécie, portanto, a lei assegurou ao funcionário o
direito de 'se aposentar com o vencimento de maior valor que haja
percebido anteriormente e este, pelas peças processuais. foi o venct
menta de Promotor Público. não importando que por vinculação pois
esta era uma forma legal de se fixar esse mesmo vencimento na
época em que o fato se verificou.

Não se pode. aliás. deixar de estranhar que a Douta Assessoria Ju
rídica da SERH haja invocado a tese da inconstitucionalidade da Lei
7.071/78, por ofensa ao princípio de que não se pode conferir remu
neração maior na atividade do que o percebido na atividade. Estra
nhável porquanto. aquela SERH. em recente parecer não entendeu
inconstitucional a aplicação da gratificação por serviços extraordiná
rios aos advogados beneficiados pela reclassificação da Lei 7.074179,
quando é ali flagrante a observância desse fato. Estranhável, também,
porque a mesma SERH vem aplicando diariamente a gratificação pela
prestação de serviços extraordinários a todos os funcionários bene
ficiados com essa vantagem. sobre o vencimento c mais os adicionais.
sem haver se insurgido contra essa sistemática, instituída pela Lei n,'
6.794/76, que se choca com o Art. 102, § 2.' da Constituição da Re
pública. Estranhável recorrer-se a esse argumento para indeferir a
pretensão do aposentando.

Ademais. neste caso, o Estado é o último a poder falar em incons
titucionalidade. se houver quem lhe reconheça esse direito. Efetiva
mente, não é concebível que aquele que propõe a lei ç que, votada pelo
Legislativo. a sanciona. pretenda negá-la a pretexto da inconstitucio
nalidade. Ao Estado. que em matéria dessa natureza, se converteu em
fonte de legislação, se se aperceber de qualquer ilegitimidade da lei.
cabém só duas medidas: propor a sua revogação ou pleitear a declara
ção de sua inconstitucionalidade junto ao Poder Judiciário. Jamais,
porém, negar a aplicação da lei. Em face de lei vigente, o Estado
é tão escravo quanto o cidadão. nada mais restando-lhe senão cumpr-i
la.

Ocorre, entretanto que o reconhecimento desse direito colide com
outros que foram deferidos ao aposentando, c que sob esse aspecto
não fez nenhuma referência a elogiável Instrução da Assessoria Téc-
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nica-Jurídica e, por igual, o Parecer da. Douta Procuradoria do Es
tado.

Se se aplicarem essas vantagens, cumulativamente. aí então. sim,
o preceito constitucional estaria sendo ferido.

De tal modo que, a aplicação do Art. 142, § único. exclui a apli
cação do Art. 140. IIL com o que o funcionário fica impedido de levar
para a aposentadoria a Função Gratificada que consta no cálculo dos
seus proventos.

E bem assim. por se aposentar com Os vencimentos de um cargo
para o qual há a incompatibilidade do recebimento gratificação pela
prestação de serviços extraordinários. também não lhe cabe essa gra
tificação na aposentadoria.

Por todas essas razões, sou por uma diligência externa do processo
a fim de que a SERH reformule o cálculo dos proventos do aposen
tando at ribuindo-Ihe o vencimento assegurado pelo Lei 7.071/78, os
adicionais respectivos c a gratificação de produtividade. excluidas as
demais vantagens, por assim ditar a norma legal vigente.

:E:. o meu voto.
Tribunal de Contas, em 04 de dezembro de 1979.

a) JOAO FEDER - Conselheiro".

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assumo:
Relator:
Decisão:

5. 196/79-TC
15.308i79-TC
Secretaria de Estado da Administração
Consulta
Conselheiro José Isfer
Resposta afirmativa; contra os votos dos Auditores Aloy
sio Biasi c Ruy Baptista Marcondes, que eram pela re s
posta negativa. Por maioria. Participaram do julgamento
os Conselheiros Raul Viana, José Isfer. João Feder. Ar
mando Queiroz de Moraes; Auditores Aloysio BIasi v
Ruy Baptista Marcondes,

EMENTA - Consulta. Concessão de adiantamentos a servidores re
gidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT -.
com mais de 2 anos de vínculo empregaticio. Possiblllda
de. Resposta afinnativa.

PARECER N,' 9.770/79
"A Secretaria de Estado da Administração consulta esta Corte

sobre a possibilidade de que a emissão de Notas de Empenho, na con
cessão de Adiantamentos, seja feita a funcionários regidos pela C. L. T.
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A A.T.J .. em seu parecer n." 759/79. analisou o assunto. opinando
pela negativa. com base em outras decisões desta Corte, aliás firma
das no Provimento TI,Q 5/49,

e de se considerar. porém. que na sua evolução o serviço público
tem em nossos dias uma nova estrutura de trabalho. com a ampliação
cada vez maior da categoria de servidores regida pela C. L. T. E isso
criou uma situação bastante diversa daquela vigente há 30 nos. quan
do. praticamente. a totalidade dos quadros funcionais era de caráter
estatutário. Deve-se, pois, levar em conta que, quando a Lei n." 4.320/64,
em seus artigos 68 e 69; a Lei n." 5.615/67. em seu art. 35; e o Decreto
Lei n." 200/67. em seus arts. 74 c 81; se referem-a servidor. funcicné
rio ou agente (os grifos são nossos), a denominação pode ser tomada
em seu sentido amplo, sem discernir da situação funcional ou do
regime sob o qual o a~entc do Poder Público presta serviços. :e. esse,
aliás, o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União que.
julgando matéria idêntica, decidiu que. mesmo que tenham funcionário
efetivo do Quadro da sua Secretaria Geral, as Delegações daquela
Corte poderão conceder suprimento a servidor regido pela C. L. T ., de
acordo com o voto do Ministro Vergniaud Wanderley (Decisão plená
ria de 25.02.72).

Assim sendo. esta Procuradoria opina para que o douto Plenário.
levando em consideração a respeitável orientação adotada por aquele
Tribunal, haja por bem rever o entendimento ate aqui adotado quanto
à matéria, e responda afir-mativamente a consulta.

E. o parecer.
Procuradoria do Estado. em 12 de novembro de 1979

a) Pedro Stenghel Guimarães
Procurador.

Resolução:
Protocolo:
I ntcressado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

5.226/79-TC
17.021178-TC
6.' Inspetoria de Controle Externo do Te.
Impugnação de despesas
Conselheiro José Isfer.
Julgada procedente. contra os votos do Relator e do Con
selheiro Armando Queiroz de Moraes, que eram pela in
subsistência da impugnação. Por maioria. Participaram
do julgamento os Conselheiros Raul Viana, José Isfer.
Rafael Iatauro, João Féder. Armando Queiroz de Mo'
raes e Auditor Aloysio BIasi.
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,
trativa da entidade pnra fixar suas tabelas de rumune.raçâo: o regime,
trabalhista, a que passa a se submeter o funcionário; a obrigação.
fixada pelo art. 461, da C. L. T .• de igual salário para funções idên
ticas; a desvinculação, do funcionário. do sistema estadual de remu
nerações; o regime, exclusivamente trabalhista, dos servidores dessa,
entidades. etc,

Cita, em abono de sua tese, dois acórdãos do Tribunal Regional
do Trabalho, onde se reconheceu que funcionários públicos, à dix
posição de empresas de economia mista c de fundação. por onde re
cebem pagamentos. estão. nesse período. sob o regime do Direito
Trabalhista.

Esclarece que o vínculo estatutário se encontra suspenso; que o
empregado. nessas condições, continua a contribuir para o IPE, por
força da Portaria n." 29/75, de 12 de outubro de 1975. da Secretaria
da Previdência não havendo. assim, o risco de dupla aposentador-ia.
mesmo porque o funcionário não pode permanecer afastado por mais
de quatro anos (art. 52. § J.", da Lei n." 6.174170).

I. d) - As Razões da Impugnação

De fls. 223 a 259, encontra-se a Informação n." 006/78, da 6.' Ins
petoria, expondo seu entendimento, contrário às razões das impug
nadas. Afirma que funcionários sem especialização foram colocados
à disposição contrariando assim a justificativa da Secretaria de Agr-i
cultura de que muitos deles eram técnicos; censura a alegada neces
sidade de pessoal nas entidades vinculadas. indagando a razão de
não se realizar a seleção. em caráter público. com ° que se infringiu

o preceito constitucional da insonornia: demonstra a injustiça de se
alçar funcionários a posições mais compatíveis com o mercado de
trabalho, sem perder a segurança do vínculo estatutário; adverte que
o funcionalismo é uma categoria homogênea, que não se aparta por
estar nessa ou naquela lotação, nessa ou naquela empresa pública.
autarquia, sociedade de economia mista ou fundação. Sob o plano
jurídico. entende que esta ocorrendo uma acumulação ilícita e que o
vinculo do funcionário não esta suspenso nem extinto. Com isso.
afasta a possibilidade de o servidor firmar contrato de trabalho com
a Administração Indireta e, daí. deduz as diferenças entre os regimes
estatutários e trabalhistas. Rebate os argumentos das impugnadas.
fundamentando-se na distinção legal entre funcionário público c em
pregado sob o sistema trabalhista, afirmando que o funcionário não
contrata com a entidade.

- 45-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



2. - INFOR,\,IAÇAO DO CORPO IXSTRUTIVO
DO TRIBUNAL DE CONTAS

A Assessoria Técnica inst riu o processo. às fls. 261. mediante a
Instrução n." 1.118/79. submetendo-o à apreciação superior.

3. - PARECER DA PROCURADORIA DO ESTADO
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

De fls. 261 a 262. o Procurador, Dr. Pedro S. Guimarães exa
rou O Parecer n." 3.440/79. com o seguinte teor:

Examinados os expedientes que deram origem ao presente
processo e a informação da 6.· l .C. E .. de fls. 233 e seguin
tes, opina esta Procuradora no sentido de que o douto plená
rio desta Casa fixe. como pontos pacificas para o esclareci
mento do assunto o seguinte:
1.~ - O vinculo estatutário do servidor publico. colocado à
disposição. não se interrompe ou suspende, seja qual for a
situação que se apresente: com ou sem vencimentos;
2.") - Por essa razão é vedada ao servidor público a vincu
lação a dois regimes de trabalho - estatutário e C.L.T. 
visto como tal situação caracteriza a acumulação de que tra
ta o art. 99 da Constituição Federal:
3.°) - Em consequéncia, ao funcionário estatutário. posto à
disposição de entidade da administração indireta. o que é o
objeto do presente processo, somente se compatibilizam le
galmente, para os efeitos de remuneração. duas soluções al
ternativas;
a) se colocado à disposição com vencimentos, com os corres
pondentes ao seu cargo originário, acrescidos das gratifica
çôes previstas no Estatuto dos Funcionários Civis do Estado;
d) - se colocado à disposição sem vencimentos, pela percep
ção dos ordenados atribuídos aos cargos diretivos das autar
quias. empresas públicas ou sociedades de economia mista.
despidos de vínculo empregatício. Quer-nos parecer, ainda.
que não resulta em ilicitude a remuneração pelas entidades
da administração indireta. ao servidor estatutário. posto à sua
disposição sem vencimentos. na mesma base do percebido em
seu cargo originário, além das vantagens permissíveis pelo
Estatuto.
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1,

4. - EXAME DO MeRrrO
4. I. - Sobre a Acumulação de Cargos

O art. 272. da Lei n," 6.174/70, à exemplo do art. 99 da Consti
tuição Federal proíbe a acumulação remunerada de cargos. funções
ou empregos. inclusive nas autarquias, empresas públicas e socieda
des de economia mista. No Estado do Paraná. que incluiu as fun
dações entre os entes da Administração Indireta, aqueles dispositivos
devem ser complementados com o § 2.° do art. 35. proibindo a posse
de quem exercer cargo ou função pública. inclusive. nas fundações
instituídas pelo Poder Público.

Todavia, para se caracterizar a ilegalidade faz-se indispensável a
dupla remuneração. sem o que não se terá integralizada a proibição.

O equívoco se deve à legislação anterior a 1967, que proibia o
acúmulo de cargos. independente do exame da dupla remuneração.

Ao menos dois autores. atuais. defendem a possibilidade de acu
mulação não remunerada de cargos. Adilson Abreu Dallari exernplí
fica. com a hipótese do funcionário licenciado, sem vencimentos. afir
mando:

Com efeito. ainda que se conclua que o funcionário licen
dado. sem remuneração. mesmo assim continua titular de
seu cargo, isto não seria motivo legalmente impeditivo do
exercício de outro cargo ou função. Dado que não se poria
aqui o problema da compatibilidade de horários. a única exi
gência eventualmente argüivel, seria a da correlação de ma
térias. mas entendemos que também isto é dispensável pois.
indiscutívelmente, não haveria acumulação de exercícios (Re
gime Constitucional dos Servidores Públicos, fls. 42).

Do mesmo pensamento é Joaquim Castro Aguiar. que se funda"
menta em Pontes de Miranda. Hely Lopes Meireles e Anacleto cio
Oliveira Faria, para declarar:

..A Constituição não possui letra morta ou vocábulo inúteis.
conclusão a que forçosamente se chegaria. se nada significasse
a palavra remuneração, no seu texto".

Admite ele que as acumulações possam ser nocivas. mas diminui
esse inconveniente. pela subordinação do regime de acumulação ao
interesse público, devendo a Administração. em cada caso. examinar
a matéria. para decidir de acordo com as conveniências do serviço.
Pontes de Miranda. por ele citado. diz:
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"Se. por exemplo. o funcionário público se investe no segundo
cargo, com horários compatíveis, e nada recebe do que assu
mir. não há infração do art. 99" (fls. 123).

E. He1y Lopes Meirelles. assegura:

"Inexistem óbices constitucionais à acumulação de cargos.
funções ou empregos do serviço público. desde que o servi
dor seja remunerado apenas pelo exercício de uma das ati
vidades acumuladas".

Segundo se depreende dos autos. os funcionários foram coloca
dos à disposição sem ônus para o Estado. Afastou-se. assim, a du
plicidade de remuneração, legalizando-se uma situação. anteriormen
te, ilegítima.

A posição equilibrada de Joaquim Castro Aguiar. sobre esse im
portante assunto traduz-se no pensamento de que não há um direito
líquido e certo, do funcionário. a essas acumulações; que. a con
veniência do serviço público poderá aceitar, quando preciso, o de
sempenho cumulativo de cargos inacumuláveis, sem acumulação de
remuneração. ou a investidura em dois cargos, com o exercício e
remuneração de apenas um deles. (fls. J26) .

Face ao que consta no art. 99 da Constituição Federal e art.
272, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado, esta é a orien
tação mais correta, por levar em consideração, além dos textos le
gais. o interesse público que sempre deve reger o exame de matérias
dessa natureza.
4.2. - A Resolução n." 295178-TC

Em 31 de janeiro de 1978. este Plenário baixou a Resolução aci
ma. julgando ilegais os pagamentos a funcionários estatutários, que
não se coadunem com a legislação a que esta submetido, sob pena de
incidir na acumulação vedada pelo art. 272. § 2.". da Lei n.' 6.174(70.

Esta Resolução se encontra plenamente correta e tem aplicação
a todos quantos se encontrem nas condições ali previstas.

Além do art. 272, essa Resolução pode, ainda, ser fundamen
tada na parte final do art. 276. proibindo ao funcionário:

"receber. cumulativamente. vantagens pecuniárias da mesma
natureza, salvo as exceções estabelecidas em lei"

Porísso, inclusive, cada vantagem possui denominação própria e
adequada classificação orçamentária. identificando-se. em cada par
cela da remuneração, as bases jurídicas que a justificam. Desta forma,
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os pagamentos de vencimento e de complementação de vencimentos.
possuindo idênticas naturezas, ferem os preceitos estatutários.

No início desta fiscalização, efetivamente. a situação dos funcio
nários questionados incidia na proibição da Resolução n,s 295178-TC.
Esse quadro. contudo. veio a ser alterado pelas providências adota
das pela Administração. cedendo os servidores sem ônus para o Es
tado.

Semelhante é a hipótese examinada no processo n," 6054(78-TC,
onde se verificava o pagamento de gratificações por serviços especiais
a funcionários do I. B .P .T ., em decorrência de trabalhos prestados
por força de convênio firmado com o Ministério da Agricultura. In
clusive, nesse caso, a despesa vinha sendo efetuada pela dotação
de serviços de terceiros.

Nessas condições. a ilegalidade era flagrante. como bem decidiu
a Resolução n." 2.650178-TC. de L' de julho de 1978.

A questão presente, contudo, é diversa da examinada nos pro
cessos referidos. Os funcionários cedidos nada percebem da Admi
nistração Direta. Seus vínculos estatutários encontram-se suspensos.

Recebem salários. na qualidade de empregados da Administra
ção Indireta e essa retribuição possui uma só natureza jurídica. re
presentada pela contraprestação de serviços prestados. Não há duplo
pagamento por uma só causa.

Por sua vez. o serviço prestado possui um preço de mercado.
que. provavelmente, é avaliado pela empresa ao contratar um servi
dor. além dos quadros de pessoal previstos no art. 94, inciso 11. alí
nea b, da Lei n." 6.636/74.

A esses dois vetores. o mercado de trabalho e os planos de em
pregos. a administração indireta deve obediência e. sobre estes aspec
tos. não há notícia no processo. mencionando o seu cumprimento.

Entendo. assim. que as entidades vinculadas à Secretaria da Agri
cultura cumpriram integralmente as determinações deste Tribunal.
A nova condição. criado posteriormente. não incorre em qualquer ve
dação.
4.3. - A situação do Funcionário à Disposição da Administração

Indireta.
O afastamento decorrente de disposição não se encontra entre as

hipóteses que o art. 128 manda considerar de efetivo exercício. Ali
e.stão beneficiados:

VII - o exercício de função do governo ou administração
em qualquer parte do território estadual. por nomeação do
Chefe do Poder Executivo; e
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VIII - o exercício de mandato eletivo nas autarquias, so
ciedades de economia mista, empresas públicas e fundações
instituídas pelo Poder Público.

Logo, só se considera efetivo exercício, para os benefícios esta
tutários. aquele realizado pelo funcionário público na Administração
Indireta, em decorrência de eleições ou de nomeação pelo Govcr
nadar. Ambas, as hipóteses subentendem de modo geral, o exercício
de funções diretivas,

A redação não muito clara do inciso VIIl. do art , 128, deu ori
gem à confusão. para se entender que o exercício de cargo ou função
na Administração Indireta se contaria para todos os efeitos legais,
mas não é assim, O dispositivo contém duas partes: a primeira, man
dando considerar como efetivo. o exercício de cargo ou função do
governo, ou administração. por designação do Presidente da Repú
blica. e a segunda. assegurando idênticas vantagens ao exercício de
mandato eletivo, na administração federal. estadual e municipal, in
clusive autarquias, sociedades de economia mista. empresas públicas
e fundações instituídas pelo Poder Público,

Pode-se assegurar. sem sombra de dúvidas. que, quando o re
ferido dispositivo se refere ao exercício nos entes da Administração
Indireta. esta a exigir, o pressuposto de mandato eletivo para CSSi.::

exercício, Isto é. o funcionário eleito para cargo ou função. na Ad
ministração Direta ou Indireta. federal, estadual ou municipal, con
ta o tempo desse exercício como se não houvesse se afastado de seu
cargo originário,

Quando o legislador quis assegurar a contagem de tempo de man
dato, por força de eleições públicas o fez, no inciso X. do mesmo
art. 128. que se refere a:

"exercício de mandato legislativo da União. dos Estados c
dos Municípios",

Por ~x,cluSão, resulta que a 2.~ parte do inciso VIII não se refere
ao exercI:1O ~a função ,legislativa, mas sim, de funções ou cargos do
PO,de~ Executivn. defendas por força de eleições de assembléias de
aClOmSt.as. Conselhos Diretivos e organizações similares,

A,ss:m, no ar,t,. 128 está garantida a contagem ampla do tempo
exercido na AdmInIstração Indireta:

r - por n?rneaçôes do Governador (inciso VII);
1I_ - atr~\"e~ de mandato eletivo (inciso VIII).
N,ao c:onslderou, portanto, o afastamento para o exercício de ou.

tras. tunçoes. na Administração Indireta, matéria que se encontra sub
metida a outras normas do Estatuto,
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Conta-se apenas para aposentadoria e disponibilidade o tempo de
serviço prestado em empresa pública. sociedade de economia mista
ou fundação instituída pelo Poder Público Estadual. (art. 130. IrI.
do Estatuto).

Na Administração Indireta, só o tempo prestado às autarquias c
computado para todos os efeitos legais, já que estas são consideradas
extensões do Estado e o art. 129. 1. autoriza, essa contagem. desde
que o serviço tenha sido remunerado.

O caso presente trata de funcionários colocados à disposição de
sociedade de economia mista e de fundações sem ônus para o Estado.
O período desse afastamento não se insere nos incisos do art. 128:
logo, só para aposentadoria e disponibilidade por ser contado.

Duas consequências importantes emergem dessa situação: pri
meiro. a justiça da lei que. permitindo ao funcionário a busca de
melhor remuneração, ou situação. na Administração Indireta, cer
ceia-lhe, concomitantemente, a aquisição de outros direitos, como
adicionais ou promoções, durante o período de afastamento.

Segundo: a suspensão do vínculo estatutário, pela não-rernune
ração e pela não-aquisição de direitos. durante o período de afasta
mento. Os únicos direitos originados nesse período-contagem para
aposentadoria e disponibilidade. decorrem. não do afastamento em
si. mas da natureza jurídica das entidades da Administração Indire
ta. Isto é, iguais direitos são reconhecidos a servidores dessas en
tidades. que venham a se tornar funcionários públicos.

l! importante lembrar que o funcionário não pode ser colocado
à disposição contra sua vontade. Embora a materialização do ato não
conte com sua participação tem, como pressuposto, sua aquiescência,
até mesmo pelos efeitos criados. entre eles. o de perder a maior parte
dos direitos estatutários e O de colocá-lo sob outro sistema de traba
lho com horário, disciplina. lotação. subordinação e tarefas diferentes.

Todavia, com relação a esta matéria, que. além de ser complexa.
é pouco estudada. obseerva-sc que certos preceitos básicos não vem
sendo cumpridos pelo Estado em geral.

Assim, o § 2." do art. 50 exige indicação expressa dos fins e do
prazo de afastamento. O § 1." do art. 52 limita a quatro anos a du
ração do afastamento. O capítulo concernente ao tempo de serviço
impede a contagem desse período. para todos os efeitos legais. quan
do o funcionário seja destinado a empresas públicas. sociedades de
economia mista ou fundações.

Do exposto. constata-se que, uma vez atendidas as determinações
de lei. o afastamento de funcionário para servir nas entidades men
cionadas acarreta a suspensão do vínculo estatutário. como se ele se
encontrasse em licença para tratar de interesse particular
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4.4. - O Contrato de Trabalho
Tratando-se da prestação continuada de serviços ao Poder Públi

co ou a empregador, nosso sistema jurídico só contempla as espécies
de estatutário. suplementar e trabalhista, sendo as duas primeiras
privativas da Administração Direta e. eventualmente. das autarquias.

Como qualquer pessoa de direito público ou privado. as entida
des da Administração Indireta devem documentar com clareza e pre
cisão todas as despesas efetuadas para comprovação junto aos acio
nistas. aos instituidores c, no caso presente. inclusive. junto a este
Tribunal. Pagamentos feitos a pessoal precisam ser provados com
atestados de realização de serviços. contratos de trabalho. verificação
diária de freqüência. etc.

Surge daí. não só o direito, como o dever de que essas entidades
firmem. com seus funcionários. contratos de trabalho, ainda que se
trate de contrato com prazo determinado

Contrato de trabalho existe sempre que uma pessoa física pres
tar serviços de natureza não eventual a empregador. sob a depen
dência deste e mediante salário (art. 3.D

- C. L. T.). E, considera-se
empregador a empresa individual ou coletiva que admite, assalariado
e dirige a prestação pessoal do serviço; o conceito abrange. ainda os
profissionais liberais. as instituições sem fins lucrativos (art. 2.'" e
§ 1.', da C.L.T.).

O funcionário à disposição de entidade da Administração Indire
ta. não mais se encontra diretamente subordinado aos seus chefes
anteriores. para efeitos de distribuição e execução de tarefas. ponto,
disciplina. etc.; seu vínculo estatutário foi suspenso. Encontra-se ele
na dependência de outra chefia, a quem deve prestar contas de seus
atos funcionais. Igualmente, a fonte pagadora é diversa.

Assim. nova relação de emprego foi criada, devendo apenas ser
formalizada mediante adequado contrato de trabalho, visto que esse
é o sistema obrigatório para as sociedades de economia mista e
fundações.

A falta de contrato escrito não modifica o tipo de relação empre
gatícia. como se reconhece, por unãrnmldade, na Justiça do Traba
lho, já que esse contrato pode ser comprovado por diversos modos e,
inclusive, mediante testemunhas.

Suspendendo-se o vínculo estatutário do servidor, encontra-se ele
em condições de liberdade para firmar contrato de trabalho, inclu
sive com o Poder Público. A Administração foi juiz da conveniência
de seu afastamento: não estava obrigada a cedê-lo, Se permitiu sua
ausência e porque dele não necessitava.
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A partir de seu afastamento, sem ônus. novo regime jurídico se
instala. para reger sua relação de trabalho na entidade onde foi man
dado servir
4,5, - Do Salário Melhorado

Situação semelhante à presente foi resolvida. no' plano federal.
pelo Decreto-Lei n.O 67, de 21 de novembro de 1966, extingui.ndo ~s

empresas Lloid Brasileiro e Cia. Nacional de Navegação Costeira, DiZ
o seu art . 42:

Art. 42 - A critério do Conselho de Administração das So
ciedades ora autorizadas a constituir. os servidores de que
tratam os artigos lo e 4.° poderão ser cedidos às mesmas
empresas sem que percam a qualidade de servidores autár
quicos.
§ 2.° _ Enquanto perdurar a cessão prevista neste artigo o
servidor só perceberá a remuneração estabelecida para o em
pregado regido pela Consolidação das Leis do Trabalho. da
mesma categoria para a qual foi designado o servidor .

•

Determinações idênticas encontram-se nos Decretos-Leis D,OS
153/67. art. 10 e § 2.°; (Cia. Brasileira de Dragagern - cria); n.O 154/67.
art. 24 e § 2.° (cria a Serviço de Navegação da Bacia do Prato S/A);
n." 155/67. art. 27, § 2.° (cria a Empresa de Navegação da Amazo
nia S/A).

Esses Decretos-Leis. transformando as estruturas administrativas.
abriram aos funcionários públicos possibilidades de opção entre à

decisão imediata ao regime trabalhista ou a manutenção do vínculo
estatutário. embora cedidos às empresas então criadas, mediante igual
remuneração para a mesma categoria.

l! certo que tais soluções são provisórias, enquanto se aguarda a
reformulação dos quadros funcionais. de molde a se proceder aos
ajustamentos devidos.

Embora provisórias. contudo. o Direito não lhes nega amparo.
como esclarece Arion Sauão Romita:

Se. por um lado, foram assegurados a esses servidores au
tárquicos todos os direitos. prerrogativas e vantagens. garan
tidos por lei, por outro lado é certo que. uma vez cedidos.
passaram a prestar serviços a sociedades de economia mista.
Ora. o vínculo entre tais sociedades e seus empregados re
ge-se pela Consolidação das Leis do Trabalho e Legislação
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Trabalhista complementar. Durante a cessão temporária. a
relação entre o servidor autárquico c a sociedade deve ser
também regulada pelas disposições das leis trabalhistas .
... " (em Servidores Públicos Temporários ou contratados pa
ra funções técnicas ou especializada. fls. 69).

No Paraná, a legislação editada após a Lei n." 6.636/74 não re
gulou a matéria com essa perfeição.

Se, porém. admitir-se a possibilidade de que tais funcionários fir '
rnem contrato de trabalho com entidades da Administração Indireta,
3 partir dessa data a subordinação desses servidores ao regime tra
balhista é plena, por não se admitir mistura entre as normas de um
e outro sistema.

Como conclusão óbvia. o salário pago pelas entidades da Admi
nistração Indireta pode ser menor, igualou superior aos vencimentos
que o funcionário percebia no Estado. A matéria se insere sob as
cânones da liberdade contratual, decidindo as partes como melhor
lhes aprover.

Como os funcionários públicos não estão obrigados a aceitar sua
disposição. a outros órgãos. se entenderem desvantajosas as novas
condições de trabalho, poderão retornar às suas repartições de ort
gemo

Por outro lado. as entidades devem obediência ao art. 461 do
Direito do Trabalho. remunerado por igual a execução de tarefas
idênticas.
4.6. - Considerações Gerais

Assiste razão à 6,· I.C.E. quando. na análise sob os planos admi
nistrativo, político e social, critica os procedimentos adotados, de
monstrando a cessão de pessoal não especializado, a falta de seleção
pública para admissão de servidores e 0 privilégio que aquela cessão
representa, para uma minoria de funcionários.

Maior razão se lhe dará se considerarmos que são decorridos
cinco anos. desde a promulgação da Lei n,' 6.636174. sem as devidas
providências quanto à reformulação dos quadros de pessoal e ao
ajuste da situação dos funcionários considerados ociosos.

Todavia, esses aspectos perdem em importância quando confron
tados com o plano jurídico, que. conforme foi visto, legitimam a ati
tude das impugnadas.

Quanto às perguntas emergentes dessa situação do duplo vínculo
estatutário e trabalhista - encontram no próprio Direito a sua so
lução.

Assim, por exemplo. a aposentadoria com proventos melhorados
obedece ao disposto no art. 140 do Estatuto e vem sendo aplicada
em inúmeros casos semelhantes.
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A extinção do vínculo trabalhista. quando o Estado exigir a volta
do servidor inclui-se entre os casos de força-maior.

O valor ela aposentadoria, quando o funcionário não houver exer
cido cargos em comissão ou função gratificada. será equivalente aos
vencimentos de seu cargo efcuvo. independente do valor que serviu
de base para as contribuições :-10 lPE.
4.7. - Conclusão

Resumindo c com os fundamentos anteriormente mencionados.
pode-se assegurar que:

T) - Inexistindo dupla remuneração pode o funcionário público,
a juizo da Administração. acumular cargos. funções ou empregos pú
blicos. sem incorrer em ilegalidade:

Il ) - O tempo em que o funcionário se encontrar. sem ônus para
o Estado. à disposição de sociedade de economia mista. empresa pú
blica ou fundação. t; contado apenas para os efeitos de aposentadoria
e disponibilidade:

UI) - Consequenternente. o vínculo funcional desse servidor se
encontra suspenso, podendo ele firmar contrato de trabalho com ou
tra pessoa de Direito publico ou privado:

IV) - O funcionário. nas condlçôes acima descritas. encontra-se
submetido ao regime trabalhista, perante as entidades onde foi rnan
dado servir. independente da existência de contrato escrito;

V) - Sob o regime trabalhista. (J servidor pode contratar salá
rios menores. iguais ou superiores aos vencimentos de seu cargo efe
tivo, sem. com isso. ferir qualquer disposição legal;

VI) - Na cessão de funcionários. deve a Administração não se
descuidar do atendimento às normas do art. 50. § 2." c art. 52. do
Estatuto. sob pena de ilegalidade:

VII) - O tempo considerado como efetivo exercício. no inciso
VII, do art. 128 do Estatuto. é prestado à administração indireta em
decorrência de mandato eletivo.
5. - VOTO

Do exposto entendo que as diligencias da 6.' Inspetoria de Con
trole Externo foram atendidas satisfatoriamente. afastando-se. assim,
a hipótese de acumulação de cargos:

nestas condições. este Plenário deve votar pela insubsístência da
impugnação.

l!. o meu Voto.
Peço dia para Julgamento.
Sala das Sessões, em \3.12.79

a) Conselheiro JoSé Isfer
Relator".
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VOTO 00 CONSELHEIRO JOIlO F:e.DER

"Entendendo ilegal a forma de remuneração de funcionários pú
blicos estatutários pertencentes à Secretaria de Agricultura coloca
dos à disposição do Instituto de Terras c Cartografia, a ó.' Inspeto
ria de Controle Externo procedeu à impugnação da despesa. Como a
entidade não se conformasse com esse alo, atendendo ao disposto no
Provimento 1/75, formou-se o processo que vem ao Egrégio Plená
rio desta Corte para que, pelo seu pronunciamento, decida a matéria.

Falando no processo. pelo Parecer n. 3.440/79. a Douta Procu·
radoria do Estado se manifesta em consonância com o entendimento
da ô.' Inspetoria, asseverando:

"Examinados os expedientes que deram origem ao presente pro·
cesso e a informação da ô.' l.C.E .• de fls. 233 e seguintes. opina
esta Procuradoria no sentido de que o douto plenário desta Casa fixe,
como pontos pacíficos para o esclarecimento do assunto o seguinte:

1.0 - O vínculo estatutário do servidor público, colocado à dis
posição. não se interrompe ou suspende. seja qual for a situação que
se apresente: com ou sem vencimentos;

2.° - Por essa razão é vedada ao servidor público a vinculação a
dois regimes de trabalho - estatutário e CLT. - visto com tal si
tuação caracteriza a acumulação de que trata o art. 99 da Consti
tuição Federal;

3.° - Em consequéncía. ao funcionário estatutário, posto à dis
posição de entidade da administração indireta. o que é o objeto do
presente processo. somente se conpatibilizam legalmente, para os efei
tos de remuneração. duas soluções alternativas:

a) se colocado à disposição com vencimentos, com os corres
pondentes ao seu cargo originário acrescidos das gratificações pre
vistas no Estatuto dos Funcionários Civis do Estado;

b) se colocado à disposição sem vencimentos. pela percepção
dos ordenados atribuídos aos cargos diretivos das autarquias. ernpre
sas públicas ou sociedades de economia mista. despidos de vínculo
empregatício. Quer-nos parecer, ainda, qu não resulta em licitude
a remuneração pelas entidades da administração indireta. ao servi
dor estatutário, posto à sua disposição sem vencimentos, na mesma
base do percebido em seu cargo originário. além das vantagens per
missíveis pelo Estatuto".

Não compartilha da mesma opinião o nobre Conselheiro Re
lator eis que parte da premissa de que inexistindo dupla remunera
ção' e não se contando o tempo do funcionário à disposição de so
ciedade de economia mista, empresa pública ou fundação. está Q

mesmo liberado, pela suspensão do vínculo funcional que ocorreria.
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EMENTA - Oficio. Impugnação de despesas. Pagamentos efetuados
a funcionários públicos estaduais colocados à disposição
de entidades da Administração indireta Po Estado. Jul
gada procedente

Decisão do T.C. >- Resolução ,..0 S.226/79-TC

"O Tribunal de Contas do Estado do Paraná. contra o voto do
Relator, Conselheiro José Isfer, de fls. 263 a 277, que conclui pela
ínsubstsréncia da impugnação feita pela 6.- Inspetoria de Controle
Externo. acompanhado pelo Conselheiro Armando Queiroz de Moraes;
nos termos do voto anexo do Conselheiro João Féder, seguido pelos
votos dos Conselheiros Raul Viana, Rafael Iatauro e Auditor con
vocado Aloysio BIasi. por maioria,

RESOLVE,
Julgar procedente a Impugnação de despesa feita pela 6," lnspe··

roria de Controle Externo deste Órgão, constante deste processo, re
ferente a pagamentos efetuados a funcionários públicos estaduais colo
cados à disposição de entidades da administração indireta do Estado.
por ilegal. conforme fundamentos constantes do já citado voto do Con
selheiro João Féder. que se vê às fls. 279 a 288 do processo e que
bem ilustram a matéria.

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1979

a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Presidente"

Voto vencido do Relator. Conselheiro 'José Isfer

"RELATORIO
I. - EXPOSIÇÃO DA MATl:,RIA
1.") - Apresentação
Com o Ofício n." 72/78-Gab., de fls. 1. o Ilustre Conselheiro, DL

João Feder. Superintendente da 6." Inspetoria de Controle Externo
encaminha processo de impugnação referente a despesas com fun
cionários públicos colocados à disposição de entidades da Administra
ção Indireta. O feito abrange os documentos de fls. l-A a 222. onde
se encontram pareceres dos órgãos interessados na matéria, além
de relações de pagamentos a servidores e demais elementos concer
Dentes.

1. b) - Os Fatos
No exercício de sua fiscalização financeira, a 6.' I.C.E. consta"

teu, na área sob seus cuidados, a existência de funcionários públicos
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estaduais, colocados à disposição de sociedades de economia mista
ou de fundações. percebendo vencimentos. pelo órgão de origem, e
complementação de salários, pelas entidades onde foram mandados
ver-vir .

Sobre situação semelhante. este Tribunal baixou a Resolução no"

29S178-T C .•
"julgando procedente a impugnação da 1.- Inspetoria de .Con
trole Externo, para julgar ilegais os pagamentos a funcioná
rio estatutário, que não se coadune com a legislação a que
esta submetido. sob pena de incidir na acumulação vedada
pelo art. 272. § 2.". da Lei n.O 6.174/10"

Com esta Resolução. a 6.- Inspetoria dirigiu-se às entidades fis·
calizadas. para fazê-Ia cumprir. A providência adotada pela Adrni
nis tt-ação foi a de se promover o afastamento daqueles funcionários.
sem ônus para o Estado. passando eles a perceber dos órgãos onde
foram lotados. remunerações diferentes das que são pagar pelo Es
tado.

Ocorre que a remuneração paga por aqueles entes é superior aos
vencimentos percebidos na origem. pelos referidos funcionários e so
bre este ponto gira a impugnação da 6.- Inspetoria: saber se é pos
sfvel e a que título podem ser efetuados esses pagamentos

1. c) - As razões impugnadas
Ainda em fase de Instrução do processo. ° Exrno . Sr. Secreta

rio de Agricultura remeteu ao Superintendente da 6." Inspetoria, o
Ofício n." l.P2/78-G" ele fls. l-A a 6, esclarecendo que a rcformula
ção levada a efeito naquela Secretaria. por força da Lei n." 6.636/74.
resultou na extinção de várias de suas unidades. bem como na trans
ferência de inúmeras atribuições, (\;1 Secretaria para as entidades
vinculadas. Com isso, criou-se grande contingente de pessoal ocioso.
na Secretaria e respectiva falta de recursos humanos. nas entidades
vinculadas. Deste modo. a fim de evitar dispêndios com esse pessoal.
a Secretaria os colocou. mediante seleção. à disposição das vincula
das. sem ônus para o Estado. mormente considerando que aquelas
fundações e sociedades auferem receitas de várias fontes.

Acompanha esse Ofício o Parecer-resposta da Assessoria Jurí
dica da Secretaria. de fls. 8 a 15. abaixo resumido:

Afirma, inicialmente. que os fatos relatados não se incluem na
hipótese de acumulação ilícita. pois. não recebendo vencimentos. pelo
Estado. não configuram acumulação remunerada. que é a vedada pelo
art. 272, da Lei n." 6.174170.

Que o pagamento de maior remuneração não é ilegal, alinhando
para isso vários argumentos, dentre os quais. a autonomia adminís-
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para assinar um contrato, sob regime da Consolidacào das Leis do
Trabalho, com a entidade para a qual foi transferido C: ali receber
remuneração a qualquer titulo c em qualquer ruvel .

Data máxima venta, a justa in terp rct açáo da matéria em análise
se deve basear em outras razões de ordem jurídica c. conscquente
mente, conduz a diferente conclusão.

Na verdade. quando não se conformou com a impugnação deste
Tribunal. a administração alegou problemas de scrvicos, de aprovei
tamento de funcionários tendo em vista melhor produtividadc c ques
tões provocadas com a transferéncia de determinados serviços da ad
ministração direta para a indireta. quando O~ servidores continuaram
pertencendo à primeira. Esses motivos poderiam jusuticar a medi
da adotada pela autoridade sob o aspecto PQlít ico - administrativo.
porém. não a forma jurídica, c por isso nào lhe Ioi j-os stvc! indicar
o suporte legal para o procedimento rcnlizado qUI.: envolve. não sim
plesmente um ato de técnica administrativa. Jn3:-:;. principalrnente de
legalidade de ato administrativo. E c sob l'S;:;C aspecto. precípua
mente. que a impugnação se verificou c deve ser examinada nesta
Corte.

No caso em tela o fulcro da questão não é a bi-rcmuneração , E
símplemente a remuneração ilegal.

Os funcionários em causa permanecem vinculados aos seus car
gos ou funções de origem e assim na falta de determinação legal que
lhes determine a perda dos respectivos vencimentos. não podem ser
pagos. pelas entidades "ad quem". como vêm fazendo - v. art.
158 - lI!. da Lei n." 6.174.

O funcionário "à disposição" não deixa de ser funcionário pú
blico em um único momento. prosseguindo, assim, como titular do
seu cargo. já que o ato de "disposição" não caracteriza vacância, ,J
seu cargo. pois. continua a ser respeitado pelo Estado como intocá
vel. Também. não perde o funcionário os seus direitos. a não ser o
caso de algumas vantagens especialíssimas. O funcionário "à dispo
sição" continua sendo funcionário público c. como tal, de acordo com
o que preceitua o seu único estatuto legal no Art. 128, VII, no uso
e gozo dos direitos que este estatuto lhe assegura. O ato da "dispo
sição" não lhe pode acarretar prejuízo. Como também não lhe
pode acarretar vantagens. E tanto é assim que, mesmo colocado à
disposição. se nesse interregno completar o seu tempo de aposentado
ria é no Estado e de acordo com o seu estatuto que ele se aposentará;
se vencerem os sêus adicionais. vantagem típica do estatuto e ausen
te do regime CLT. ele terá direito a eles: se se verificar uma reclas
sificação ou um enquadramento ele não poderá ser preterido: o seu
tempo de serviço continuará tluindo normalmente e até as suas fé-
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rias poderão continuar a ser contadas em dobro, o que não acontece
no regime salarial da iniciativa privada. Por outro lado, o Estado
pode chamá-lo de volta a qualquer momento, o que por si só signi
fica irretorquível prova de que o ato da "disposição" não altera di
reitos funcionais.

Na figura da "disposição", a entidade requisitante poderia com
autorização legal assumir o encargo salarial mas não poderia alterar
o regime do servidor. Nas relações entre um e outro, é a entidade
que. pelo interesse público, se submete ao Poder Público e nunca este
a àquela.

O fato da jurisprudência trabalhista reconhecer validade num
contrato de trabalho firmado pelo servidor publico, não altera em
nada o raciocinio aqui desenvolvido. f. claro que a assinatura de
contrato cria obrigações c é, precisamente por isso c para evitar que
se estabeleça o caos no regime funcional do Estado. que este Tr-í
bunal deve considerar que o funcionár-io público. subordinado à sua
lei estatutária e mantendo, assim. um vínculo funcional com o Es
tado, não pode assinar contrato de trabalho que implique em acumu
lação proibida a não ser que desfaça o vínculo existente.

~ o que dispõe. com letras límpidas. a regra Iegal . Vejamos por
tanto, o que esta rui o Art. 35, § 2." da Lei 6.174. que é a "consolida
ção" do funcionário público. Ali está escrito:

"Salvo menção expressa do regime de acumulação no ato da
posse. ninguém poderá ser empossado em cargo efetivo, sem
declarar que não exerce outro cargo ou função da União. dos
Estados. dos Municípios. de autarquias. empresas públicas,
sociedades de economia mista ou fundações insti tuidas pelo
Poder Público, ou sem provar que solicitou exoneração ou
dispensa do cargo ou função que ocupava em qualquer des
sas entidades".

Ora, se é mandamento da lei que não pode sequer tomar posse
no serviço público aquele que mantém um vinculo empregatício com
as entidades da administração indireta, como se poderá entender
que o funcionário já empossado. já titular do cargo efetivo. possa
violar esse preceito assinando com essas entidades um contrato de
trabalho?

O que a lei criou foi uma proibição para vigorar não apenas no
ato. da posse, mas. sem a menor dúvida, durante o exercício do car
go pelo empossado.

Bastaria essa restrição jurídica para fundamentar a impugnação
da 6.- Inspetoria de Controle Externo. Há, contudo, no processo. 50·
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bejas razões expostas na ampla e sábia informação de fls. 223 a 259,
subscrita pelos bacharéis Ernani Amara! e Gilson Amaro Fernandes,
como há a conclusão judiciosa do parecer da Douta Procuradoria, a
corroborar o entendimento de que ao funcionário público estatutário
é vedado assinar contrato de trabalho com entidades da administra
ção indireta. Como de resto a matéria não foge das decisões já toma ~

das por esta Corte através das Resoluções n." 295178 a n.O 4.409/79.
Vale a pena. pela oportunidade. transcrever o Parecer do então

Diretor da Divisão de Regime Jurídico do Pessoal, do DASP no Pr-o
cesso n.O 992-64, publicado no V. 78-pág. 3-8-9 da RDA, que confirma
os fundamentos do que vimos aqui afirmando,

"O Chefe de Gabinete da Superintendência Geral de Educa
ção e Cultura consulta Se um servidor público efetivo esta
dual. posto à disposição da Prefeitura do Distrito Federal.
sem vencimentos. ou que esteja em gozo de licença para
tratar de assuntos particulares. pode ser extranumerário-rnen
salista enquanto durar a requisição OU a licença. ou se isso
implicaria em acumulação proibida.

Entende esta Divisão que a situação implica em acumulação
proibida. Com efeito. é defeso ao servidor reter um cargo.
mesmo sem vencimentos, para poder exercer um outro. Fo
Ta das exceções legais. não há possibilidade de o funcionário
deter dois cargos.

Aliás a Comissão de Acumulação em reiterados pareceres já
tem entendido que o afastamento do funcionário não desfigu
ra o exercício cumulativo defeso peja legislação específica. No
processo n." 3.202-62 (Diário Oficial, de 14 de maio de 1962),
esclareceu o Relator já constituir "jurisprudência assente que
e afastamento para tratamento de interesses particulares não
elide a proibição de acumular cargos públicos. pois que o
funcionário continua vinculado ao cargo e detentor dele o
que faz incidir nas normas proibitivas. O exercício interino.
igualmente. incorre nessas normas e só o afastamento defi
nitivo torna o funcionário apto a exercer novo cargo. desde
que obedecidos os pressupostos legais". Nesse sentido. seria
aconselhável consultar-se o parecer da mesma Comissão no
Processo n," 2.450-61, publicado DO Diário Oficial (Seção 1).
de 26 de janeiro de 1962.

De igual modo, o funcionário estadual requisitado não pode
exercer um novo cargo, mesmo extranumerário mensalista.
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sem incidir nas regras de proibição de acumular, examinada
a situação em face da legislação específica que rege o assunto.

Tendo em vista, no entanto. haver sido a consulta dirigida
ao Consultor Jurídico deste Departamento, sugiro seja o pro
cesso encaminhado à Consultoria Jurídica.

Brasüia, 12 de março de 1964. _ Luis de Lima Cardoso. Di
retor da Divisão de Regime Jurídico do Pessoal

De acordo. Encaminhe-se o processo. Em 18.3.64. André
Carrazoni, Diretor-Geral.

Parecer do Diretor-Geral.

Ao restituir-lhe o presente processo. manifesto-me em inteira
concordância com o pronunciamento da Divisão do Regime
Jurídico do Pessoal nu scnrído da impossibilidade de acumu
lação das duas situações focalizadas. uma vez que o vínculo
empregatício, durante a licença para trato de interesses par
ticulares, subsiste. continuando. dessa forma, o interessado .1

ser o detentor do cargo. A ausência do pagamento de ven
cimentos não descaracteriza aquela vinculação que é, justa
mente. o objetivado na proibição constante do art. 185 da
Constituição federal.

Brasília. 6 de abril de 1964. - LUIs Rodrigues. Consultor
Jurídico" .

Nessas condições. "data vênia" do voto do nobre Conselheiro Re
lator sou pela manutenção da impugnação do ato.

Em. 10 de dezembro de 1979.

a) 1OAO ~DER
Conselheiro".

--------
Acórdão:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.093/79-TC
11.737179-TC
Oniva Xavier
Aposentadoria.
Conselheiro João Féder.
Julgada legal. Participaram do julgamento os Conse
lheiros Raul Viana. José Isfer. Rafael Iatauro. João Fê
der. Armando Queiroz de Moraes e Auditor Emilio
Hoffmann Gomes.
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EMENTA _ Aposentadoria. Inclusáo aos proventos de inatividade do
interessado da gratificação de risco ,:de ;vida ou saúde.
Julgada legal.

PARECER No' 8.055-79

I/Os presentes autos tratam de aposentadoria, a pedido, de Oniva
Xavier, ocupante do cargo de Servente, Nível 06. da Secretaria de
Estado da Saúde e do Bem-Estar Social,

A postulante, como se vê do processo, requereu sua aposentado
ria por ter completado o tempo de serviço necessário.

Às fls. 3. consta a certidão n." 0890 da Coordenadoria do Cadastro
Central de Recursos Humanos. demonstrando sua situação funcional.

As fls. Z·verso. a Divisão Financeira da SERH, dá os cálculos
dos proventos do interessado com base no cargo de Servente, nível
06.

Dos cálculos antes mencionados constam as parcelas seguintes:
a) - Serviço Extraordinário: Cr$ 1.074.45 (hum mil. setenta e

quatro cruzeiros e quarenta e cinco centavos) 33,33% (trinta e três
vírgula trinta e três por cento) por um período de 03 (três) anos c
05 (cinco) meses, confcrme certidão n," 80/79. de fls. 4.

b) - Gratificação de risco de vida: Crg 1.074.56 (hum mil. setenta
e quatro cruzeiros e cinquenta e seis centavos), assegurada em ação
ordinária em que o interessado é litisconsorte, como prova o Acórdão
n." 12.812. de 30 de novembro de i976 (xerox de fls. 12 a 16). Pelo
artigo S." da Lei n." 4.697. de 28.02.1963. a gratificação de Risco de
Vida foi integrada aos proventos do servidor por ocasião da aposen
tadoria, por haver percebido essa vantagem por tempo superior a
dois anos.

A Lei n." 592. de 23.01.51. concede a gratificação de 1/3 (um ter
ço) do respectivo vencimento aos integrantes das carreiras que es
pecifica no seu bojo. A Lei n." 5/53. de 03.06.1953. estende os mes
mos benefícios a outros servidores que alí especifica. A Lei n," 80,
de 11/11?1955, assegura na aposentadoria ou reforma o direito à in
corporação dessa gratificação a todo funcionário civil ou militar que
tiver direito à percepção da gratificação por risco de vida ou saúde.
A Lei n." 2.506, de 22-11-1955. assegura a gratificação de risco de vida
e saúde no período de afastamento do funcionário por qualquer dos
motivos enumerados no artigo 90 da Lei n." 293. de 24.11.49. A Lei
TI.

C 2.522 de 09.12.1955, dispõe sobre a incorporação da gratificação
do terço por risco de vida. aos oficiais da ativa e convocados da
Polícia Militar do Estado, quando exercerem cargos de confiança e
comissão em caráter transitório, estendendo-se aos reformados ou
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da reserva remunerada. com mais de 35 anos de serviço público. A
Lei n." 2.545, de 23.12,55, dispõe sobre 3. Incorporação da gratifica
ção de risco de vida ou saúde ao servidor público civil do Estado
e aos oficiais e praças da ativa e convocados com mais de 35 anos de
serviço publico e que tenha direito à pcrcepçào. q1.1~ será extensiva
aos oficiais (' praças jei reformados ou da reserva remunerada dJ
Policia Militar do Estado do Paraná to' aos servidores públicos civis
que na atividade exerciam função a que se referem as Leis n.ss 591/51
e 5:53, O artigo 4,ü da Lei n.' 2.545/)~ a~sl'~Ur~\ ao servidor público
civil ou militar, com qualquer tempo de serviço a incorporação a
seus proventos da gratificação por fisco de "ida ou saúde. quando ."l

transteréncia para a reserva remunerada, 1"t.'101'm<.1 ou aposentadoria,
decorreu como causa ou deito de risco a que esteve exposto no
exercício da função,

O artigo 7.-~ da Lei n.' 4.335, de 20.01.('1 assepur'a aos íuncionários
do Departamento de l mprcnxa Oficial do Estado:.>. desde que no c íc
tive exercício de. suas funções. o direito de pcrcvpçào de risco de
vida, que xcrá pago na base dos vencimento- <,l\l snlarios \"j:ch;'l1tÇ~

O artigo 3." da Lei n. 4.826 de 20 J(' ú~\ creu-o dI,;' 1%4 disc-iplinou
o cálculo decorrente do exercício de funçào que envolva risco de vida
ou saúde.', se atribuída na cont orrnidadv d~l k';i:-J~\"":\0 vigente a ser
vidor ocupante de cargo de nível superior. inL"111:'l\"~' oríciais gupe riore.,
da Polícia Militar do Estado, exceto Major. em iun ..;J.0 somente sobre
o valor do vencimento base fixado pela Lei n.' 4 607, de 2S de te
vereiro de .1963 para o ruvcl lf da Tabela "A" de Rcuibuiçào. t;'\dUl
das para efeito de cálculo, quaisquer gratülcl~'Ôl':' ou vantagens . O
presente artigo não SI.' aplica a requer-ente. por 11~'n sv enquadrar na
qualificação de ocupante de nive! superior.

O parágrafo 3.", do artigo lO. da Lei n.' 4.946 de .." 1.10.64 manteve
a gratificação pela execução de trabalho de nnuu-ezn especial com
risco de "ida e saúde, que permanece na mesma importância que
venha sendo paga anteriorrncrnc a esta Lei, observado o decreto TI,'

14.177, de 19 de fevereiro de 1964, que consolida a lcgj slaçào sobre a
gratificação decorrente de risco de vida ou saúde c dá outras pro
vidências,

A, interessada faz jus à percepção da gratiücacao. po,' ter exercido
habi tualrnen te trabalho de na tureza especial com risco de' vida ou
sa~dc no exercíci~ de atribuições inerentes a seu cargo, de conter
midade com o arttgo Lo c ahncas do Decreto n." 14.177/64. Este De.
c~'eto estabelece em seu artigo 4.n que a gr-atificaçàr, de risco de
"Ida ou saúde corr'espondcrá no máximo a um ter.;ü do vencimento
base atribuido a série de classe a que pertencer o bcneficiário con-
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, exclusão das demais vantagens e será concedida por Portaria do
Secretário de Estado.

A gratificação por risco de vida e saúde foi absorvida pelos au
mentos de vencimentos que se verificaram a partir da majoração de
corrente da execução da Lei n," 5.978. de 01.08.69. de conformidade
com o artigo 57. O disposto neste artigo não se aplica à requerente,
por ter a mesma obtido ganho de causa na ação ordinária movida
contra o Estado do Paraná, para efeito de restauração integral de
gratificação pecuniária. quanto à parcela de risco de vida (Acórdão
n," 12.812 do Egrégio Tribunal de Justiça).

Finalmente, a Lei n.O 6.863, de 05 de abril de 1977. estabeleceu
no art. 10:

"O Poder Executivo regulamentará. através de Decreto. a gra
tificação pela execução de trabalho de natureza especial, com
risco de vida ou saúde. prevista no artigo 172. V. da Lei n."
6.174, de 16 de novembro de 1970".

Até a presente data. não foi regulamentado o preceito supra.

Em síntese. é o que se recolhe da legislação ao longo dos anos.
a respeito da matéria que ora se examina.

Das normas citadas inefere-se que a parcela de risco de vida ou
saúde, que integra os proventos da interessada, está assegurada pelo
V. Acórdão n.O 12.812 de 30.11.76. do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná e pelo artigo 5.' da Lei n," 4.697. de 28.02.63. e,
sobretudo. tratar-se de gratificação peculiar à segurança individual
do Trabalhador do Estado. por envolver o sacrifício da própria saúde.
uma vez concedida. desde que não houve erro original de atribuição.
não poderá ser retirada pelo que está estatuído em lei ou regula
menta, por se constituir em direito de natureza constitucional.

Pelo que foi exposto. o nosso parecer é no sentido de opinar pela
legalidade da Resolução n." 1.641. de 07-08-79. de fls. 17. do Senhor
Secretário de Estado dos Recursos Humanos.

e. o parecer.

Procuradoria do Estado. 31 de agosto de 1979.

a) ALIDE ZENEDIN - Procurador"
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Acórdão:
Protocolo:
Intressado:
Assunto;
Relator:
Decisão:

4.404/79-TC
4.377/79-TC

Júlio Alberto Habitzreuter
Retificação de resolução.

Conselheiro João Féder
Julgada ilegal. pelo voto de desempate do Senhor Pre
sidente. que acompanhou os votos dos Conselheiros João
Féder, José Isfer e Armando Queiroz de Moraes; contra
os votos do Conselheiro Raul Viana. Auditores Joaquim
A.A. Penido Monteiro e Emílio Hoffmann Gomes. que
julgava legal a Resolução.

,

EMENTA - Retificação de resolução. Aposentadoria. Proventos cor
respondentes aos vencimentos de cargo de Diretor Geral
de Autarquia. 'exercidoanterionnente pelo interessado.
os quais foram fixados por lei própria e excluídos da
simbologia geral do Executivo. Julgada ilegal. Aplicação
do art. <140. do 'Estatuto dos Funcíonãríos Civis do Es
tado.

o Requerimento do Interessado

Julio Alberto Habitzrcuter, abaixo assinado. funcionário público
estadual da Secretaria de Estado do Interior. vem mui respeitosa
mente à presença de Vossa Excelência expor e afinal requerer:

1 - Que desempenhou o cargo em comissão de Diretor Geral do
Departamento de Edificações e Obras Especiais, no período compre
endido entre 21 de janeiro de 1972 à 9 de maio de 1973. conforme
Decreto de nomeação n.Q 1.451 de 21.01.72 e Decreto de exoneração
n," 3.622 de 07.05.73;

2 - que em 5 de setembro de 1973. por intermédio do pedido pro
tocolado sob n," 6.534175 - DEOE. requereu sua aposentadoria, na
forma estatutária, por já contar com o tempo de serviço necessário
para tanto;

3 - que pela Lei Estadual n." 6.461, de 25.09.73. os vencimentos
mensais do cargo do Diretor Geral do Departamento de Edificações
e Obras Especiais foram fixados em Cr$ 4.500.00 (quatro mil qui
nhentos cruzeiros);

4 - que face ao exposto c através do protocolado n." 7.246-DEOE.
de 22.10.73. quando ainda se encontrava na atividade. requereu ao
Senhor Diretor do Departamento Estadual do Serviço Público, as pro
vidência cabíveis no sentido de que os seus proventos de inatividade
fossem calculados com base no valor dos vencimentos mensais fixa-
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dos para o cargo de Diretor Geral do DEOE, pela citada Lei Estadual
n." 6.461, com de direito;

5 - que conforme Resolução n." 2.666, de 31 de outubro de 1973.
publicada no Diário Oficial do Estado de 6 dc novembro de 1973.
foi aposentado com proventos de inatividade correspondentes ao Sím·
bolo l-C. quando os referidos proventos deveriam ter sido calculados
com base nos vencimentos mensais atribuídos ao Diretor Geral do
Departamento de Edificações e Obras Especiais. atual Superinten
dência de Controle e Erosão Urbana no Paraná. pela Lei D.e 6.461-73
de 25 de setembro de 1973;

6 - que através do protocolado n." 903-SVOP. de 4 de março de
1974 requereu retificação da Resolução n." 2.668. para que os pro
ventos de inatividade fossem calculados e fixados de conformidade
com a Lei n," 6.461. c não como consta da referida Resolução;

7 - que o pedido do requerente foi indeferido pelo extinto De
partamento Estadual do Serviço Público, com base no Parecer n,"
453. de 5 de abril de 1974, com fundamento de que o requerente já
estava aposentado à época da Lei n," 6.461, de 25.09.73, publicada no
Diário Oficial do Estado de L' de outubro de 1973;

8 - que o douto Parecer n." 453/74 do Departamento Estadual
do Serviço Público. à fls. 5 do protocolado n." 903174 - SVOP. des
taca:

"Data vema, esta Seção, coerente CGm os reiterados pronun
ciamentos anteriormente expedidos, nos quais sobrelevamos
a jurisprudência mansa e pacifica de nossos Tribunais. se
gundo a qual "a aposentadoria se rege pela vigente à época
de sua decretação".

Nestas condições. tendo em vista o exposto e considerando a jU4

risprudência mansa e pacífica de nossos Tribunais segundo a qual a
aposentadorlase rege pela lei vigente à época de sua decretação",
requer a reconsideração do Despacho de 10 de abril de 1974. no sentido
de que seus proventos de inatividade sejam calculados e fixados com
amparo na citada Lei e outras Leis posteriores, posto que. a época
de sua aposentadoria, 6 de novembro de 1973, a Lei n." 6.461, de
25.09.73, publicada no Diário Oficial do Estado de 01.10.73, já es
tava em vigor há mais de um mês.

Termos em que pede deferimento.

Curitiba, 22 de janeiro de 1979.

a) JulIo Alberto Habltzreuter"
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DECISAO DO T. C .
"ACORDA0 N.' 4.404/79"

VISTOS. relatados e discutidos estes autos de RETIFICAÇÃO DE
RESOLUÇÃO. protocolados sob n,' 4.377/79-TC.. entre as partes:
S E R H e JúLIO ALBERTO HABITZREUTER,

ACORDAM:
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO PARANA. pelo voto anexo de desempate do Senhor Presidente.
que acompanhou o voto proferido pelo Relator. Conselheiro JOAO
FEDER. seguido pelos Conselheiros JOSE ISFER e ARMANDO QUEI
ROZ DE MORAES. o qual:

considerando que o recorrente exerceu o cargo de Diretor Geral
do extinto Departamento de Edificações e Obras Especiais. símbolo
l-C;

considerando que o fato de, posteriormente, o referido cargo ter
sido excluído da simbologia daria ao recorrente o direito de se bene
ficiar do art. 140, UI. aposentando-se no cargo de nível mais elevado;

considerando que o nível ma., elevado à época da aposentadoria
do recorrente era precisamente o símbolo l-C, no qual ocorreu a sua
aposentadoria;

considerando que não se pode atender ao recorrente por não
poder o Estado aposentar os seus servidores em cargos fora da sim
boIagia própria do quadro funcional, como pretende o recurso;

considerando que o deferimento do pedido violaria. ainda. o art.
75. § 2,' da Constituição do Estado;

contra os votos do Conselheiro RAUL VIANA e Auditores JOA
QUIM A, A. PENlDO MONTEIRO e EMlLIO HOFFMANN GOMES.
que julgavam legal a Resolução retificatória n.' 9.260179, de fls. 8;

julgar ilegal a Resolução n." 9.260179. de f'ls. 8, encaminhando-se
o processo à Secretaria de Estado dos Recursos Humanos para que
seja a mesma deixada sem efeito. para o fim de continuar vigente
a Resolução n." 2.668/73. por ser de direito. tudo como consta das
notas taquigráfícas da sessão.

Sala das Sessões. em 08 de novembro de 1979.
a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Presidente",

VOTO DE DESEMPATE DO SENHOR PRESIDENTE
"Veio a este Tribunal. para julgamento de sua legalidade a Re

solução n." 9.260, de 14 de março do corrente ano. oriunda da Secre
taria de Recursos Humanos. que retificou a Resolução n," 2.668, de
31 de outubro de 1973, da então Secretaria dos Negóicos do Governo.
para declarar que os proventos de inatividade do Dr. JúLIO ALBER
TO HABITZREUTER. aposentado na qualidade de Engenheiro - ní
vel 27 - da Secretaria de Viação e Obras Públicas. correspondentes
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ao símbolo l-C, em o qual foi aposentado. passam a ser ditos pro
ventos. correspondentes aos vencimentos do cargo de Diretor do
D.E.O.E. - Departamento de Edificações e Obras Especiais -J ven
cimentos que foram fixados pela Lei n." 6.461. de 25 de setembro
de 1973.

O relator do feito. Conselheiro JOAO FlôDER, votou pela ilegali
dade da Resolução retificat ória, sendo acompanhado pelos Conselhei
ros JOSlô ISFER c ARMANDO QUEIROZ DE MORAES, sob o funda
mento de que o interessado havia exercido o cargo de Diretor Gerai
do extinto Departamento de Edificações e Obras Especiais - D.E.D.E.
- com vencimentos correspondentes ao símbolo l-C; que o referido
cargo, posteriormente foi excluído da simbologia e que daria direito.
assim, a se aposentar com o nível mais elevado. face às disposições
do artigo 140. n." II!. do Estatuto dos Funcionários Civis do Estado;
que o nível mais elevado à época da aposentadoria era precisamente
o símbolo l-C a que foi ele aposentado; que os funcionários públicos
só podem aposentar-se dentro da simbologia geral do Estado. pró
pria e funcional; c que o parágrafo 2.°, do artigo 75. da Constituição
do Estado. não permite que os proventos de inatividade sejam su
periores ao que o funcionário aufere na atividade.

Em contraposição, votaram pela legalidade do ato retifica tório
referido, o Conselheiro RAUL VIANA. acompanhados pelos Auditores
convocados JOAQUIM ANTONIO AMAZONAS PENIDO MONTEIRO e
EMILIO HOFFMANN GOMES, sob o fundamento de que o ínteres
sado deve ter os seus proventos de inatividade de acordo com os
vencimentos do cargo de Diretor do referido Departamento, fixados
pela Lein.' 6.461/73.

Daí o presente voto de desempate.
Segundo se evidencia das peças do processo. ° interessado exer

ceu o cargo de Diretor do Departamento de Obras Especiais do Es
tado, atualmente extinto. que se constituia de cargo em comissão.
símbolo l-C, cargo que foi exercido por periodo superior a doze me
ses e no qual aposentou-se, cujo seu pedido de aposentadoria o foi
em data de 5 de setembro de 1973 e o ato de aposentadoria foi a Re
solução n." 2.668. de 31 de outubro do mesmo ano de 1973 c teve por
base a referida simbologia I-C.

Acontece. porém, que adveio a Lei n." 6.461, de 25 de setembro de
1973 e que fixou os vencimentos do Diretor do D.E.O.E.. na importân
cia mensal fixa de Cr-S 4.500,00, retirando, consequenternente, o cargo,
da então simbologia l-C.

Pretendendo aproveitar-se da circunstância. o interessado requc
reu fossem os seus proventos de inatividade fixados no valor do
vencimento do cargo em comissão de Diretor a que se referiu a Lei
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n.D 6.461/73. pois entre o seu pedido de aposentadoria e o advento
da referida lei. não havia ainda sido baixado o ato de aposentadoria.

A sua pretensão foi indeferida. sob o fundamento de que o inte
ressado não havia exercido o cargo do novo vencimento e que o preceito
constitucional veda a percepção de vencimentos e vantagens superío
res aos da atividade.

Em face do recurso administrativo que interpôs. obteve final
mente a retificação pretendida. constante da Resolução n," 9.260179.
que ora vem a julgamento de sua legalidade.

A matéria está regida pelo artigo 140. do Estatuto dos Funcio
nários Civis do Estado (Lei n," 6.174. de 16 de novembro de 1970). que
estatui:

"Art. 140 - O funcionário será aposentado a pedido:
III - se houver exercido, por um período não inferior

a cinco anos. ininterruptos ou não. um ou mais cargos em
comissão ou funções gratificadas, com as vantagens do
cargo em comissão ou função gratificada do nível mais
elevado. desde que esse cargo ou função tenha sido exer
cido por um mínimo de doze meses.

§ 3.° - Se. nas condições dos incisos II e lII. deste
artigo. o cargo em comissão exercido não se conformar
à simbologia estabelecida para os cargos em comissão do
Poder Executivo. poderá o funcionário aposentar-se com
as vantagens do de maior símbolo.
Nas mesmas condições, igual beneficio será assegurado
pelo exercício de cargo diretivo de órgãos da administra
ção indireta do Estado".

Observa-se. assim. que para o funcionário público ter direito a se
valer das disposições do artigo 140. do Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis do Estado. é requisito essencial que tenha ele exercido
por um período mínimo de doze meses o cargo ou função do nível
mais elevado. sobre o qual pretende integrar aos seus proventos de
inatividade, o que não ocorre com o interessado deste processo. pois
a Lei n.O 6.461/73. de que funda o seu direito. data de 25 de setembro
de 1973 e o seu pedido de aposentadoria data do dia cinco (5). do
mesmo mês e ano. bem como o ato que o aposentou foi a Resolução
n." 2.668. de 31 de outubro do mesmo ano, o que positiva o seu não
exercício em tais condições.

Por outro lado. o cargo em comissão de Diretor do D.E.a.E., foi
excluído da simbologia estabelecida para os cargos de igual natureza
do Poder Executivo. segundo a referida Lei n," 6.461173. fixando um
valor certo de vencimento mensal, pelo que era de se aplicar. como
aplicou-se quando da aposentadoria do interessado, o disposto no
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parágrafo terceiro (3."), do artigo 140. do Estatuto, segundo o qual,
não se conformando com a referida simbologia, o funcionário apo
senta-se com as vantagens da maior simbologia. que à épca da apo
sentadoria era evidentemente l-C. em que aposentou-se.

A própria Lei D. O 6.461/73. ao fixar os novos vencimentos do Di
retor do D.E.D.E. e de outros cargos ali contidos. deixou bem claro
o seguinte:

fI Art. 4.° _ A extinção da simbologia dos cargos atingidos
por esta Lei não determinará, em nenhuma hipótese. mo

dificação de proventos de inatividade, proventos esses que
continuam tendo por base de cálculo o símbolo que era
atribuído ao cargo na data da respectiva aposentadoria ".

Ainda é bem de ver que se o interessado não exerceu o cargo de
Diretor com o novo vencimento da Lei D.O 6.461173, nem nunca rece
beu, conseqüentemente, os vencimentos ali contidos, na atividade. não
pode levar para a inatividade, face o disposto no artigo 102. parágra
fo segundo (2."), da Carta Constitucional Federal, que proibe tal pro
cedimento.

E. pacífico o princípio segundo o qual a aposentadoria se rege
pela lei vigente ao tempo em que o funcionário reuniu as condições
para a sua obtenção e até o seu pedido de aposentadoria, constituindo
a matéria a Súmula n." 359. do Colendo Supremo Tribunal Federal.
através de reiteradas decisões. e daí para diante, os proventos só
podem ser reajustados de conformidade com o estatuído no parágrafo
primeiro (L"). do artigo 75, da Constituição Estadual - reajuste geral
fase ao desajustamento ocasionado pela desvalorização da moeda -.
mas não pela reestruturação de cargos após a aposentadoria.

Aliás. a matéria foi bem posta no parecer n," 453/74, que se vê
a fls. 5, do protocolado anexado n.' RG - 792.540174, do então Depar
tamento Estadual do. Serviço Público e que serviu de base ao indefe
rimento do pedido primeiro de reconsideração oposto pelo ínteressado.

Nestas condições. "data vênia", acompanhando aqueles que vota
ram pela ilegalidade da Resolução retificatória n." 9.260, de fls. 8,
voto também no mesmo sentido, para que seja ela tornada sem efei
to. como é de direito.

l? o meu voto.
Sala das Sessões. aos 8 de novembro de 1979.

a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA
Presidente".
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Acórdão:
Protocolo:
Intressado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.469179-TC
14.767179/TC

José Romildo Grabowski
Aposentadoria
Conselheiro José Isfer
Julgada ilegal. Unânime. Participaram do julgamento os
Conselheiros Raul Viana. José Isfer, Rafael Iatauro, João
Féder, Armando Queiroz de Moraes e Auditor Francisco
Borsari Netto.

EMENTA - I - Aposentadoria. ;Psicólogo do Quadro de Funcioná
rios do Tribunal de Justiça do Estado. Interessado. lá
é !aposentado no cargo de médico, da Secretaria de Es·

'tado da Justiça. ImposslbUldade. Julgada ilegal.
U - Acumulação ilegítima não gera direito algum e.
conseqüentemente. não propicIa dupla aposentadoria.

"ACORDA0 No" 4.469/79

Vistos. relatados e discutidos estes autos de Aposentadoria pro
tocolados sob n," 14.767179-TC.• entre as partes:

Tribunal de Justiça e José Romildo Grabowski.

ACORDAM

Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no.
termos do voto do Relator, Conselheiro José Isfcr:

considerando que o exercício do cargo com acumulação ilegítima
não gera direito algum c, ccnsequcntementc, não propicia dupla apo
sentadoria;

considerando que a acumulação foi julgada ilegal pelo órgào com
petente da administração Estadual (parecer fls. 135 a 138);

considerando que o requerente já se beneficiou da aposentadoria
a que tinha direito (Resolução fls. 93);

Julgar ilegal, "data-vênia", o decreto aposenta tório de fi.O 343179,
de fls. 143.

Sala das Sessões em. 22 de novembro de 1979.

li) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA
Presidente"

-70 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



PARLCER N,' 037 - SERH

"Através do ofício n." 179179. o Excelentíssimo Senhor Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado. solicita informe-se a propósito
"da legalidade e possibilidade da acumulação de um cargo de Médico
com outro de Psicólogo".

Quanto à acumulaçoã remunerada de cargo e funções públicas,
estipula, expressamente. a Constituição Federal:

"E vedada a acumulação remunerada de cargos e funções
públicas. exceto:
1-
Il- .
III- .
IV - a de dois cargos privativos de médico.

Depreende-se. assim, que só poderá, em princípio o médico
acumular outro cargo privativo de médico. o que não é o caso em
questão. visto. o outro cargo ser o de Psicólgo.

A boa inteligência deste artigo, em nosso entender. requer que se
atente bem para os seguintes pressupostos. À regra, no direito cons
titucional brasileiro. é a proibição de acumulação. Contudo. tal proi
bição admite excessões: as enumeradas nos vários incisos do artigo 99.

Médico - aquele que é diplomado em medicina e a exer
ce. com o intuito de restabelecer a saúde.
Psicólogo - aquele que é versado em Psicologia, que es
estuda as idéias, sentimentos c determinações cujo con
junto constitui O espírito humano, Ou, por outra, ciência
dos fenômenos da vida mental e de suas leis.

o Médico em seu curriculo escolar conta com as cadeiras de PsI
copatología e Psicoterapia no decorrer de seu curso.

O Psicólogo poderá após a conclusão do seu curso se especiali
zar em psicologia clínica. onde a sua especialização terá por base a
cadeira de Patologia.

O Pressuposto legal da correlação de Matérias é preceito cons
titucional e está imbuido de alta moralidade administrativa. visa im
pedir que um mesmo cidadão possa vir a ocupar vários cargos na
Administração, portanto, o seu embasamento é o da existência de
relação imediata e reciproca entre os conhecimentos específicos. cujo
ensino ou aplicação constitui atribuição principal dos cargos acumu
láveis.
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No caso em questão. a relação dos conhecimentos exigidos não
estabelece qualquer conexão entre ambas. para que se possa garan
tir a existência de uma dependência funcional.

O cargo privativo de médico. não pode vira a ser ocupado por um
psicólogo, ou vice-versa. A privatizaçâc, pccuilariza. restringe c par
ticulariza.

Entendemos que o médico pode ocupar um cargo de Professor,
isto é. pode lecionar as disciplinas integrativas de seu cur-r-ículo de
formação técnico-profissional c porque resulta em recíproco bene
fício. tanto a prática do ensino para o exercício da medicina. quanto
a experiência do médico para a segurança técnica do ensino.

O médico precisa conhecer as reações do organismo e estar pre
parado para enfrentá-lo em seu mister cotidiano. no que se refere,
por exemplo. ao tratamento feito por hipnose ou mesmo pela anes
tesia regional ou troncular, o que só acontece se o profissional co
nhece clínica médica para, de imediato. aplicá-la, sem precisar re
correr a um médico.

O psicólogo segundo nosso entendimento. também pode lecionar
as disciplinas integrativas de seu curriculo de formação técnico-pro
fissional.

Ressalte-se que ao psicólogo não são especificas as disciplinas
integrativas das Faculdades de Medicina ou Ciências Médicas, e não
lhe cabe o preparo para enfrentar as reações do organismo.

Por todos estes motivos. sou, data venia, pela falta de correlação
de matérias e, afinal por que se julgue ilegal a possibilidade de um
médico. vir também a exercer outro cargo de Psicólogo. levando-se
também em consideração à privatividade do cargo e a sua tecnici
dade ,

'E: o meu entendimento.
SERR, em 13 de agosto de 1979.
a) Manoel Francisco B. Grlllo

Assessor de Gabinete
De acordo, à apreciação do Exelentíssirno Senhor
Secretário de Estado dos Recursos Humanos.

Mário Sérgio !AnUa Costa
Auditor"
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DECISOES DO CONSELHO SUPERIOR
PROCESSOS RELATIVOS A J'l!NCIOXARIOS DO T.C.

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Decisão:

763179 - TC
14.339/79-TC
José Carlos Leprcvost
Conselheiro Rafael Iatauro
Indeferido. Unânime. Participaram do julgamento 0<':

Conselheiros José Lsfcr, Rafael Iatauro. Armando Ouci
roz de Moraes c Audi tal' Emílio Hoftrnann Gomes.

•

EMENTA - Licença especial - 2." e 3." quínqüêníos -. Funcionário
não se encontrava no exercício do cargo. Afastamento
para exercer mandato legislativo. Tempo não conside
rado como 'de efetivo exercício, ,para efeito de conses
são de licença. Pedido indeferido. por não preencher OS
requisitos dos arts. 247 e 249, da Lei no" 6174/70 _ Esta
tuto dos Funcionários Civis do Estado.

.-==========':===
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, Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

DECISOES DO TRIBUNAL PLENO

4214179 - TC
4004/79 - TC
Prefeitura Municipal de Jaguariaiva
Consulta
Conselheiro José Isfcr
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do
Estado junto ao Tribunal de Contas. Unânime. Partici
param do julgamento os Conselheiros Raiul Viana. José
Isfer, João Féder, Armando Queiroz de Moraes; Auditores
Joaquim A. A. Penido Monteiro e Emilio Hoffmann Go
mes.

A CONSULTA

"Senhor Presidente:
A finalidade deste é consultar esse Egrégio Tribunal de Contas.

sobre o assunto relevante que a seguir passo a expor:
1 - Este Executivo Municipal. baixou em 26112/76, o DECRETO

N.' 24/76. - cópia anexa -, determinando que a Contadoria "ESTOR
NASSE. (DESINCORPORASSE ou BAIXASSE)" do Património Muni
cipal. diversos BENS INSERVIVEIS e outros que haviam anterior
mente sido incorporados errôneamnete, visto tratarem-se de Bens de
DOMINIO púBLICO ou de DURABILIDADE INFERIOR a DOIS ANOS.

Observa-se no DECRETO N.' 24176. que tanto em seu artigo 1.'.
que relaciona os BENS MOVEIS, como no artigo 2.0 que discrimina
os BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL. nenhum BEM atinge o "VA
LOR CORRESPONDENTE A DEZ (lO) SALARIOS MINIMOS DO
MAIOR VIGENTE NO ESTADO" (VALOR MAIOR CONSTANTE. CrS
3.748,00. referente ao registro ou Tombamento n," 1002 - Diversos
Bens de Natureza Industrial). bem assim que nenhum "Bem" é IMO
VEL.

2 - Esse Egrégio Tribunal. através da Resolução n.' 603/78. de
02/03178. emitiu "PARECER CONTRARIO A APROVAÇAO DAS CON
TAS DO EXERCICIO DE 1976", desta Municipalidade. vazada no pare-
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ccr prévio n." 24/78, no qual o Auditor. Sr. Dr, Aloysio BIasi, desconsi
derou o Parecer n." 312178. emitido pela PROCURADORIA DO ESTA
DO. pela "APROVAÇAO DAS CONTAS", sob uma única alegação. qual
seja. a de que "HAVERIA NECESSIDADE DE AUTORIZAÇAO LEGIS
LATIVA PARA A SIMPLES DESINCORPORAÇAO OU ESTORNO DOS
REFERIDOS BENS PATRIMONIAIS. conforme ocorreu.

Tomou-se de surpresa o "Parecer Contrário". por essa única razão.
já que sempre temos assim procedido. ou seja. "ESTORNADO ou DE·
SINCORPORADO BENS. mediante autorização por Decreto" e inclu
sive esse Egrégio Tribunal. tem aprovado esse procedimento. confor
me ocorreu ao emitir PARECER FAVORAVEL A APROVAÇAO DAS
CONTAS DO EXERCICIO DE 1974. quando fato ou registro contábil
idêntico verificou-se.

Procedemos em 1796 ao "ESTORNO ou DESINCORPORAÇÃO DE
BENS PATRH\;10NIATS", por crrôea inscrição ou por inservíveis, por
Decreto, tomando-se conta os artigos 59. INCISO VIII e o artigo 106.
INCISO r. da LEI COMPLEMENTAR N." 2 - Lei orgânica dos Municí
pios que inserem, respectivamente: - "Secção 4.' - DAS ATRIBUI
ÇOES DA CAMARA: - AUTORIZAR A ALIENAÇÃO DE BENS PATRI
MONIAIS QUANDO O VALOR DESTES. APURADO ATRAV:eS DE
AVALIAÇÃO POR COMISSÃO DESIGNADA PARA TAL FIM. FOR
IGUAL OU SUPERIOR A 10 ,(dez) VEZES O MAIOR SAURIO M1NI
MO VIGENTE NO ESTADO", Secção 3.' - DOS BENS MUNICIPAIS: 
(Art. 106) A ALIENAÇÃO DE BENS MUNICIPAIS. SUBORDINADA A
EXIST~NCIA DE INTERESSE PúBLICO DEVIDAMENTE JUSTIFICA
DA. SERA SEMPRE PROCEDIDA DE AVALIAÇAO E OBEDECERA AS
SEGUINTES NORMAS: - I - Quando IMOVEIS dependerá de Auto
rização Legislativa, ... vetada ... e concorrência. dispensada nos seguin
tes casos: -

Diante do sucedido. NAO EMISSAO DE PARECER FAVORAVEL. À
APROVAÇAO DAS CONTAS DO EXERCICIO DE 1976. e da duplicidade
e divergência de Pareceres (Aprovação em 1974 e reprovação em 1976).
sobre análogos registros. estamos em dúvida e não sabemos como pro
cedermos doravante, e INDAGAMOS ou

CONSULTAMOS:

a - Um "Bem Patrimonial" embora não alienado, quer por venda
ou doação e do qual a Prefeitura não tenha se desfeito. que permanece
em sua posse e uso. e que apenas deixou de figurar - para efeito con
tábil - em Conta Patrimonial. por que haveria sido nela inscrito equi
vocada ou indevidamente. ou ainda um "Bem Patrimonial" depois de
tnservível. necessita de "Autorização Legislativa" para ser "Baixado" ou
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movimentado no sentido puramente contábil? O Decreto Executivo, au
torização ao Setor Contábil. não é o bastante para dar condições legais
para esses procedimentos - baixa ou Estorno _ ?

b - Se em qualquer hipótese houver necessidade de "AUTORIZA
çÃO LEGISLATIVA" para alienação de Bens por venda. ou doação e
até mesmo para "cancelamento contábeis" qual a razão de ser da Lei
Complementar TI.

O 2 - Lei Orgânica dos Municípios ao inserir em seu
artigo 59. inciso VIII, que a Câmara terá atribuições de Autorizar a Alie
nação (movimentação) de Bens Patrimoniais quando o valor destes for
igualou Superior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no
Estado? O estabelecimento de um limite não nos ensejará a interpreta
ção de que não atingindo o valor de um "Bem" 10 (dez) salários míní
mos, a Câmara não terá a atribuição de manifestar-se e está dispensada
anuência e que consequentcmentc O Poder Executivo não necessita mu
nir-se. de Lei para assim proceder?

c.l... Se para o fato em lide faltou realmente autorização Legislativa,
não estarão vigorando dispositivos legais. de certa forma. conflitantes?
(Art. 105. § 2.0 da Lei 4320/64 e art. 45. inciso], letra d da Lei Com
plementar TI.

O 2, "versus" artigo 59. inciso VIII, da mesma Lei Com
plementar n." 2 - Lei Orgânica dos Municípios).

Aliás. ao meu ver. a menção no Parecer Prévio n!' 24178. desse Egré
gio Tribunal, do artigo 45. inciso I, letra d da Lei Complementar n."
2, não coaduna com os fatos ou com os registros. pois refere-se exclusi
vamente a "votação" e não quanto a providência (Autrização Legisla
tiva) e ainda mais. trata somente de "BENS IMóVEIS". enquanto que
o Decreto baixado pelo Executivo Municipal sob TI.O 24/76. não relaciona
ou discrimina IMOVEIS mas apenas BENS MóVEIS E DE NATUREZA
INDUSTRIAL.

d - O art. 59, inciso VIII da Lei Orgânica dos Municípios - Lei
Complementar n," 2 - refere-se somente a ALIENAÇÃO DE BENS PA
TRIMONIAIS. é verdade, e omite-se quanto a "Desincorporação de Bens
INSERVIVEIS e a norma para Estornar um "Bem Patrimonial" indevi
damente incorporado, porém. se para "DESFAZER-SE de um Bem Pa
trimonial e assim transferf-Io a terceiros. NÃO HÁ necessidade da Câ
mara Municipal pronunciar-se desde que seu valor não seja superior a
10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no Estado. como con
siderar incorreto ou irregular (sujeito o Prefeito a ser responsabili
zado). o simples procedimento de ESTORNO de um lançamento contá
bil indevido ou Baixa de um Bem INSERVIVEL. via Decreto. se este
permanece de posse e uso do Município?

e - Diante de dois Pareceres Diferentes, para registros contábeis
comprovadamente idênticos. poderá esse Egrégio Tribunal de Contas.
por um dever de coerência. reformar o Parecer emitido quanto as Con-
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tas do exercício de 1976. ou então justificar ou esclarecer à Câmara
Municipal de Jaguariaíva o procedido?

f - Como deveremos proceder doravantc diante da necessidade de
ESTORNOS de lançamentos ou a baixa de Bens INSERV1VEIS?

Depois destas indagações. para complementar desejo frizur que,
independiam de esclarecimentos o procedimento da desincorporação dos
Bens ' de que trata o Decreto TI." 24/76 pois o seu texto é claro. de
fácil interpretação c contém os elementos indispensáveis. indicadores
da Natureza dos Bens. Valor, Estado de conservação, Objetivo ou ra
zão da .,Baixa do Patrimônio" c não deixa nem menos transparecer.
estejam ou estivessem sendo objeto de ALIENAÇÃO. bem assim. cla
ramente não relaciona IMóVEL caso em que. só aí. haveria necessidade
de autorização legislativa (art. 106. inciso I da Lei Orgânica dos Municí
pios) .

Também, conforme menciono o tópico I - deste expediente. no
Decreto n." 24/76. baixado pelo Executivo Municipal. nenhum Bem Pa
trimonial baixado tem valor equivalente ou superior a 10 (dez) vezes
o maior salário mínimo vigente no Estado c mesmo assim, as contas
de 1976 não tiveram Parecer Favorável. quando no Decreto n." 16174,
neste sim, vários Bens excederam esse limite c as contas de 1974.
receberam Parecer Favorável.

O fato da soma ou total dos Bens relacionados no Decreto n,"
24176, ultrapassarem aquele limite, Creio nada prejudica. pois seria
contra-senso baixar um Decreto para cada Bem desincorporado, além
do que, o Tombamento Patrimonial é unitário ou individual.

Sem outro particular. desejo agradecer a especial atenção distin
guida e renovar a V. Exa., os protestos de minha mais alta considera
ção e estima.

Respeitosas saudações.

a) Albano Ferreira de Barros
Prefeito Municipal"

PARECER N." 8.561179

"O Prefeito Municipal de Jaguariaiva, em virtude de diversidade
de pareceres desta Corte sobre matéria idêntica, consulta-a Como
proceder diante da dúvida com que se defronta quanto à baixa do Pa
trimônio Municipal de Bens de Domínio Público c de Bens Inscrvt
vcls.

Exposta a situação na inicial, o consulcntc formula varias quesi
tos, aos quais esta Procuradoria. em síntese. oferece as respostas que
entende cabíveis, a saber:
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, a) - O decreto TI.O 24176 está correto. Para a baixa patrimonial.
no caso da consulta não há necessidade de autorização jegís
lativa;

b) - Para a alienação de bens patrimoniais. que não é o caso dos
autos. pois na consulta se trata tão somente de mero prece
menta contábil. aplicam-se. é claro, os preceitos dos art.ss
59, alínea VIIJ. e 106, com seus incisos e parágrafos, da Lei
Complementar n." 2.

c) - Resposta já dada na letra b;
d ) - Resposta contida na letra a;
e) - O Parecer Prévio não é passível de alteração pois não repre

senta decisão final. cabendo à Câmara Municipal. nos ter
mos do art. 113, parágrafo 6.", da Constituição do Estado.
confirmá-lo ou não;

f) - Prejudicada a indagação em virtude das respostas anterio
res.

Diante disso. conclui esta Procuradoria que são procedentes as
observações do consuícnte, opinando para que a consulta seja respon
dida nos termos do presente.

É o parecer.
Procuradoria do Estado. em 25 de setembro de 1979.
a) Pedro Stengbel Guimarães

Procurador"

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.510/79 - TC
7.915/79 - TC
Prefeitura Municipal de Londrina
Consulta
Conselheiro Rafael Iatauro
Resposta nos termos do voto do Relator, contra os votos
dos Conselheiros Raul Viana e José Isfer, Por maioria.
Participaram do julgamento os Conselheiros Raul Viana.
José Isfer, Rafael Iatauro. João Feder. Armando Queiroz
de Moraes c Auditor Emílio Hoffmann Gomes.

EMENTA - Consulta. Prefeitura Municipal. Conversão da licença
prêmio em dinheiro a funcionários municipais. Existên
cia de autorização legislativa. Possiblüdade.

DECISAO \DO TC - RESOLUÇAO N." 4.510/79 - TC

"O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos ter
mos do voto anexo do Relator. Conselheiro RAFAEL IATAURO; con-
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tra os votos dos Conselheiros RAUL VIANA, que considerou inconsti
tucional a Lei n." 2.962176 - Estatuto dos Funcionários Públicos Mu
nicipais de Londrina - e JOSÉ ISFER, que era de acordo com o Pa
recer n," 7.895/79. da douta Procuradoria do Estado junto a este Órgão,
por maioria,

RESOLVE
Responder à consulta no sentido de que a conversão da licença

prêmio em pecúnia. conforme estabelece o art. 13J da Lei Municipal
n." 2.692. de 20 de outubro de 1976 - Londrina. é um direito do fun
cionário do município e o seu respectivo pagamento é legal, tendo
em vista a existência de autorização legislativa própria.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAUL VIANA. JOSE
ISFER. RAFAEL IATAURO (Relator). JOAO FEDER. ARMANDO
QUEIROZ DE MORAES e Auditor EMtLIO HOFFMANN GOMES. Foi
presente o Procurador Geral junto a este órgão, EZEQUIEL HONO
RIO VIALLE.

Sala das Sessões. em 23 de outubro de 1979.
a) Leonidas Hey de Oliveira

Presidente"

VOTO DO RELATOR. CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

"Antonio Casemíro Belinati, Prefeito Municipal de Londrina. faz
a seguinte consulta em ofício dirigido ao Presidente desta Casa:

"Em decorrência de entendimento anterior desse Egrégio Tribunal
de Contas. contrário ao pagamento de licença-prêmio em dinheiro.
a funcionários municipais. o Prefeito anterior c o atual deixaram
de converter em pecúnia esses beneficios.
Diante da negativa a inúmeros pedidos de funcionários municipais.
estes impetraram mandado de segurança contra ° despacho de
negatório. com fundamento no que preceituam os artigos 131 e
200. dos Estatutos dos Funcionários Municipais de Londrina _
Lei n," 2692176 - (cópia anexa).
Os "Iitis consortes", subscritores do Mandado de Segurança. obti
veram ganho de causa no Juízo Singular e no Tribunal de Justiça.
que baixou os Acórdãos n.Os 15.449 e 15.269 (certidões inclusas. por
cópia), já transitados em julgado.
Nesse interregno. outros servidores completaram o período neces
sário ao benefício e estão solicitando a respectiva conversão em
pecúnia.
Contudo, "data venia" de entendimento contrário, infere-se do
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, pronunciamento do Tribunal de Justiça. constante dos citados
Acórdãos. que a decisão de não acolhimento de novos pedidos, por
parte do Executivo, não será mantida por aquela Augusta Corte
de Justiça. sujei tando, ainda, o Município a despesas advocatícias.
custas. etc.
Gostaríamos. diante disso. contar com o pronunciamento desse
Colegiado, o mais breve possível.
Sem outro particular para a oportunidade, renovamos a Vossa
Excelência nosos protestos de elevada estima e superior conside
ração",

A Diretoria de Contas Municipais, após minudente análise da ma
téria, onde cita inclusive duas decisões deste Tribunal. contrárias a
tais pagamentos. conclui que a "presente consulta deve ser respon
dida no sentido de que o Executivo ora consulente pode efetuar o
pagamento aos pedidos de conversão de licença-prêmio em pecúnia,
eis que referidos pedidos já tiveram a sua legalidade reconhecida judi
cialmente". Essa instrução é assinada pelo funcionário Noedi Bitten
court Martins (T.C.E. 100.2).

Na seqüência. aparece o parecer da Procuradoria do Estado. da
lavra do ilustre Procurador Antonio N. Vieira Calabresi. Nesse pare
cer, é destacado o fato da Diretoria de Contas Municipais colocar, em
igualdade de condições, a figura da licença-prêrnio e do abono de
natal, com o que. discordando. afirma a Procuradoria, antes de fina
lizar:

"IV - Em verdade. porém. embora ocorra semelhança, entende
mos que não se trata de matéria a ser apreciada da mesma ma
neira. e. que a conversão de licença-prêmio em pagamento em
dinheiro, no caso objeto de exame. decorre de disposição expressa
de lei, ao passo que o pagamento de Abono de Natal. pelo menos
nos casos de que temos conhecimento. não apresentavam suporte
legal. Ademais, o direito a licença-prêmio - ou licença especial 
é assegurada pelo artigo 72 da Constituição Estadual. portanto.
correspondc a direito deferido aos funcionários públicos, nada
havendo que obste. como já vêm decidindo nossa mais alta Corte
de Justiça. que seja mencionada licença transformada em pecúnia.
com apoio nas disposições da lei disciplinadora do regime jurídico
do servidor municipal. no caso em tela a Lei n." 2692/76, artigo
131, - de se lembrar ainda, que o artigo 63, da Constituição Esta
dual defere aos Municípios a promulgação de lei que estabeleça
o regime jurídico dos seus servidores e. não custa afirmar, que a
conversão da licença-especial em pecúnia, não agride. de forma
alguma. os preceitos das constituição Federal e Estadual".
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Ao encerrar sua manifestação. surpreendentemente, a Procurado
ria entende que não se pode conceder os benefícios da medida judicial
aos não integrantes do mandado.

A concessão a que a consulta alude. tem seu maior suporte no ins
tituto da autonomia muncípal, conforme estabelece a Carta Magna
(art. 15).

No consenso dos tratadistas. a autonomia não é apenas reconhe
cida pelo Estado. mas por ele amparada e declarada obrigatória, de
monstrando a faculdade que os municípios têm de criarem um direito
próprio. Não se trata de poder remanescente. mas de prerrogativa
política concedida c limitada pela Constituição Federal. que mantém
a estrutura tradicional dos municípios e reafirma sua independência e
capacidade de autogovemo.

Os Municípios, como unidades territoriais dos Estados. são con
cebidos pelas constituições e leis estaduais, com personalidade jurídi
ca de direito público interno e autonomia política. administrativa e
financeira. Ora. para que uma unidade territorial seja dotada dessa
autonomia. é indispensável que tenha. como elementos mínimos. go
verno próprio e competências privativas, fatores esses implícitos no
art. 15 da Lei Maior brasileira.

Deixando à parte o polêmico caminho das discussões sobre o con
ceito de autonomia. suscitado pela diversidade de pontos de vista
sociológicos. políticos e jurídicos. tríze-sc que os dispositivos da Cons
tituição brasileira não só consagram a autonomia municipal. como
princípio de organização política e administrativa. mas, também. lhe
assinalam. desde logo. capacidade legiferante e inderrogável. consti
tuindo tal conteúdo. direito público subjetivo do município, na medida
de suas limitações.

Assevera SAMPAIO DaRIA (in Autonomia dos Municípios. pág.
419):

"Retire-se da autonomia a idéia de autodetermlnaçlio ou go
verno próprio e eompetêncía própria. mas que lhe caracteri
zam. e nada mais sobrará. São seus dois elementos essenciais
e irredutíveis. As raias invioláveis que lhe circunscrevem a
ação eo poder de agir livremente dentro dessas mesmas raias".

E bem verdade que essas atribuições intocáveis são limitadas pela
competência, igualmente constitucional. atribuída aos Estados para
promoverem as demais normas atinentes à organização dos municí
pios. além daqueles princípios essenciais enumerados no art. 15 da
Constituição.

Essa liberdade vigiada, vem implícita no art. 13 da Lei Maior.
quando assinala que "os Estados organizar-se-ão e reger-se-ão pelas
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Constituições e leis que adotarem... " que se conjunga com o art,

10:

"Art. 10 - A União não intervirá nos Estados. salvo para:

VII - Exigir a observância dos seguintes princlpios:

e) Autonomia municipal." (Grifei).

Com referência aos servidores. dispõe. ainda. o art. 13. já men-
cionado:

"Art. 13 - Os Estados organizar-se-ão e reger-se-ão pelas
Constituições e leis que adotarem. respeitados. dentre outros
princípios estabelecidos nesta Constituição. os seguintes:

v - as normas relativas aos funcionários públicos, inclusive
a aplicação, aos servidores estaduais e municipais. dos limi
tes máximo de remuneração estabelecidos em lei federal".
(Grifei.)

Infere-se. conseqüentemente. caber ao Estado presidir a orga
nização dos seus Municípios, sem violar-lhes a autonomia enumera"
da pela Constituição. bem como velar para que sua autoorganizaçãn
respeite os princípios gerais erigidos para o funcionalismo público.

Nesse sentido. enfatiza a Lei Orgânica dos Municípios do Paraná
(LC-2/73):

"Art. 78 - Os municípios observarão no regime jurídico d0S

seus servidores os princípios estabelecidos nas Constituições
Federal e Estadual e nesta Lei."

Nas lições de especialistas, esses princípios - que presidem a
organização do funcionalismo público e do seu regime jurídico - de
observância compulsória pela União. Estados e Municípios dizem res
peito a:

férias
- Organização legal do serviço público para todos os brasi-

leiros
- inspeção de saúde para ingresso no serviço público
- aposentadoria. por invalidez. compulsória ou facultativa
- revisão dos proventos de inatividade
- paridade de vencimentos
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reintegração, quando insubsistente a demissão
vitaliciedade dos magistrados e assemelhados
estabilidade de servidores efetivos

- disponibilidade e ulterior aproveitamento, no caso de ex
tinção de cargos
processo administrativo para demissão de estáveis
responsabilidade civil dos funcionários por danos causa
dos à Fazenda Pública.

Assim, obedecidas tais regras básicas em suas legislações locais,
os Municípios podem dispor. livremente. sobre assuntos de sua orga
nização administrativa c serviços. inclusive sobre o regime discipli
nar dos seus servidores.

O texto constitucional invocado como restritivo da autonomia mu
nicipal para a nâo concessão do pretendido, o art. 13. inciso V, no
entanto. nâo tem o alcance que se lhe pretende dar. pois se limita
a mandar respeitar t50 somente os preceitos constitucionais relativos
aos runcronanos pÚbL1COS.

Ouis. o ccns tiutintc federal. com o art. 13, inciso V, que o Es
tados c Municipios observassem aquelas normas claramente enuncia
das. mas não todo c qualquer princípio que a tcgistaçãc lcderal ou
estadual ordinária entende estabelecer para u seu tuncronatísmo. pois
isto ia tal mente violaria os limites da sua autonomia. traçados pela
própria Constituição.

Na verdade, o problema constitucional já foi solucionado pelo
Supremo Tribunal Federal no RCCUl'SO Extraordinário n." 80.059. pu
bhoado na RiJ, \'01. 76. pág. 242, au interpretar o citado art. 13, V.
da Constituição Federal. A Suprema Corte, por meio daquela decisão.
dispõe. em suma. que o inciso V, art. 13. ;10 ditar que "as normas
relativas aos funcionários públicos" quer se referir as de ordem
constitucional c. quando usa as expressões "Inclusive a aplicação aos
servidores es taduats c municipais, dos limites máximos de rcmunc
raçào estabelecidos em Lei Federal" esta tratando da fixação do teto
máximo permissível.

Acresce notar, ainda, que a Constituição Federal {art . 109. inciso
1) limita a competência federal em legislar apenas sobre: o regime
jurídico dos servidores da União, Distrito Federal c dos Territórios.
conseqüentemente reconhecendo ser privativo do Município ditar nor
mas aos seus próprios Funcionarios . Obriga os Estados e Municípios
a seguirem regras gerais nela inseridas, porém não veda outras van
tagens que não as conferidas aos funcionários da União. respeitado.
logicamente. o limite remuneratório.

Muitos Estudos, em suas respectivas Constituições, estabelecem
os mais diversos tratamentos jurídicos aos seus funcionários, parti-
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cularmente no que respeita a fixação de seus direitos c obrigações;
chegam até a atribuir vantagens não expressas na Carta Federal, po
rém. não vedadas por esta.

verifica-se. portanto, que é rico e diversificado o acervo das van
tagens para-estatutárias, estaduais, sem similar no contexto especí
fico federal. a vigir pacificamente na ordem jurídica local, sem que
isso tenha suscitado qualquer argüição de inconstitucionalidade. Va
riam as denominações. como gratificação de função. produtividade,
atividade. representação, atividade judicante, extraordinário, tempo
integral. sexta parte. etc., mas o fim é o mesmo: retribuição por um
trabalho prestado.

Isto tudo revigora o entendimento de que, se o Estado pode. den
tro de sua autonomia Constitucional, dirigir a vida funcional de seus
servidores, criando e regulamentando vantagens não contempladas
pela Constituição Federal ou sem similar no Estatuto dos Servidores
Civis da União. é lícito, também ao Município, dentro dos limites de
sua autonomia residual. legislar sobre o regime jurídico dos seus
servidores.

Seguindo esse entendimento, Londrina, através da Lei n." 2.692.
de 26-11-76 (Estatuto dos Funcionários do Município) facultou acs
seus funcionários a transformação da licença-prêmio em pecúnia. Na
prática. todavia, pelas razões relatadas na inicial, deixou de atender
a legítima manifestação de parte de seu corpo funcional. o que rc
dundou em mandado de segurança para salvaduarda de direitos.

A propósito, o egrégio Tribunal de Justiça, ao confirmar a deci
são do juízo singular que concedeu o "mandumus", em processo re
latado pelo insígne Desembargador Osian França, cxçediu a seguinte
Ementa (Acórdão n- 15.269/78. da 1.' Câmara Cível):

Funcionalismo municipal. Beneficios da licença premio con
vertida em vantagens pecuniária. Lei n.' 2.692, de 26-11-1976
(Estatuto dos Funcionários Municipais de Londrina).
A Lei municipal que faculta ao funcionário converter sua li
cença-prêmio em pccúnia não se desarmoniza COm qualquer
preceito constitucional.
e. da competência privativa do Município organizar o seu fun
cionalismo, e sua autonomia administrativa só poderá sofrer
restrições quando afastar-se dos preceitos consignados nos
art. 97 a 109 da Constituição da República." (Apelação Cível
n.' 986177).

Da mesma forma. na Apelação Cível n.' 1.009177 (Acórdão n."....
15.449/78) os digníssirnos Juízes da Câmara Cível Especial do Tri
bunal de Justiça do Estado do Paraná. por unanimidade de vo.c..
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concederam a segurança. Por oportuno. transcrevo a parte final da
Acórdão respectivo. com a qual concordo inteiramente:

"E mais: Deste modo. não constituem óbice. à concessão do
benefício em questão, as disposições da Lei Orgânica dos Mu
nicípios. às quais se reporta o apelante. Nenhum obstáculo
existe. portanto. a que. a par da contagem em dobro, para
todos os efeitos legais. do período de licença-prêmio. seja-lhe
autorizada. ao funcionário municipal. a conversão da respec
tiva licença em pecúnia.

Em conclusão: nenhuma norma federal. constitucional ou de
lei ordinária. nega aos municípios a instituição do benefício
aludido. Igualmente. a norma estadual, fixada na, Lei Orgâ
nica dos Municípios. também não impede a conversão em
apreço. instituida ou instituível pelos municípios. tendo em
vista a autonomia dos mesmos. de vez que não há proibição
expressa, por lei hierarquicamente superior.

O essencial é a instituição da licença especial. seu gôzo. ou
a contagem do tempo. que não pode ser olvidada pelas leis
municipais mas não exclue a conversão desse direito em d:·
nheiro.

Assim. a concessão da segurança se impunha. e, conseqüen
temente. a imprcvimento dos recursos".

Para arrematar. não será demasiado repetir o que afirma o Acór
dão 0.° 15.269. ao citar decisão da mais Alta Corte de Justiça:

"Não nega vigência nem viol .... ~il cito Federal a decisão que,
segundo direito local. reconhece à funcionários direito à per
cepção da licença-prêmio em diheiro desde que preenchidas
as condições legais." (Precedentes - RMS 17.510 R.T.L.
47/291) - (RE 76.673. SP. ac. 21.973 Minist. A1iomar Ba
leeiro).

Do exposto. entendo que a presente consulta deve ser respondida
no sentido de que a conversão da licença-prêmio em pecunia, confor
me estabelece o art , 131 da Lei Municipal n," 2.692. de 20 de outubro
de 1976 - Londrina. é um direito do funcionário do município e o
seu respectivo pagamento. tendo em vista a existência de autoriza-
ção legislativa própria. é legal. .

Tribunal de Contas, em 22 de outubro de 1979.
a) Conselheiro RAFAEL IATAURO

Relator".
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Resolução:
Protocolo:
Interessado;
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.513/79·TC
12 41i2!79'Te
Prefeitura MunicjpaJ de Campo Largo
Consulta
Conselheiro José Isfcr
Resposta nos ter-mos do Parecer da Procuradoria do
Estado iunio ;}O TribU113J de Contas. Unánimc, Partici
nararn ~lo iulg;:)lllenf.o os Conselheiros Raul Viana, José
Isfcr. Raf::t~J Intnuro, João Feder. Armando Queiroz de
Moraes e Auditor Emilio Hoffmann Gomes.

li CQNSUI,TII

- OS FATOS
1.I - PROCEDIMENTO EXTRAORÇAMENTARIO

A Prefeitura Municipal de Campo Largo apresentou projeto à
COMEC. visando ser habilitada quanto ao recebimento de recursos
financeiros destinado à execução de obras de pavimentação, princi
palmente destinadas a melhoria de condições ao transporte coletivo
urbano.

O indicado projeto foi apreciado c aprovado pelos órgãos técní
cos, tendo. em conseqúéncia. a Prefeitura Municipal de Campo Largo
assinado convênio. por intermédio do qual recebeu a importância de
Crâ 3.000.000.00 (três milhões de cruzeiros).

A importância citada foi contabilizada como Receita Extraorça
mentária. pela Divisão de Contabilidade. do Departamento de Fínan
ças, desta Prefeitura c depositada em conta especial conforme
determina o Convênio.

Por outro lado, a Prefeitura Municipal de Campo Largo. possuin
do recursos humanos c materiais. vem executando diretamente as
obras previstas e. em consequóncia, o faturamento das despesas con
tra o Projeto,

Observadas as normas do Convênio. o contrôle da execução das
obras. ou seja, a fiscalização. está a cargo de Engenheiro designado
pelo COMEC.

A Prefeitura Municipal de Campo Largo tem solicitado que esse
profissional. efetue a fiscalização. ateste a execução das obras. de
modo a permitir que a Fatura contra o Projeto possa ser liquidada
e paga mediante saque. da importância correspondente, da Conta
Especial já mencionada, com o que configura-se a Despesa Extraor
çamcntáría. Desta maneira. a Prefeitura Municipal de Campo Largo
está reavendo os custos diretos e indiretos correspondentes a exe
cucão das indicadas obras.
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1.2 - o ORÇAMENTO DE 1979 E SUA EXECUÇÃO

o Orçamento Municipal para o exercício financeiro de 1979. Lei
n," 435 de 06 de novembro de 1978. estimou a Receita em
Cr$ 60.351.300,00 (sessenta milhões trezentos e cinqüenta c um mil
e trezentos cruzeiros) c fixou a Despesa em igual importância.

Na composição do total da Receita encontramos as RECEITAS
DIVERSAS com uma estimativa de CrS 2.362.000,00 (dois milhões e
trezentos c sessenta c dois mil cruzeiros).

Quanto a execução orçamentária. tornados os. valores do balan-
cete encerrado no dia 31 de julho próximo passado temos:

a) Total da Receita arrecadada Cr-S 27.917.778,20
b) Total de Receitas Diversas arrecadado Cr'S 482.803,90
Se efetuarmos a pr'ojcçfio direta (critério do duodécimo) da re-

ceita anual, observados os valores ate julho, teremos:
a) Total da Receita Cr$ 47.,,59.050,00
b) Total das Receitas Diversas crs 827.663.130

1.3 - PROCEDIMENTO ORÇA~1ENTARIO:

Realizados os procedimentos do item 1.1. a Prefeitura Municipal
de Campo Largo pretende sacar da conta especial a importância a ser
faturada contra o Projeto e contabilizú-Ia orçarncntàriamente corno
"Receitas Diversas".

Identificando-se. por hipótese. a importância a ser contabilizada
orçamentariamente como Receitas Diversas (or-iunda do saque da
conta especial) em CrS 2.700.000,00, pode-se perceber que O total
anual previsto (Receitas Diversas) será ultrapassado.

Menciona-se que os procedimentos, indicados pelos itens ante
riores. objetivam a configuração de uma situação que permita a Pre
feitura Municipal de Campo Largo ampliar seu Parque de Máquinas
e Equipamentos. ou seja efetuado a compra de sua própria Unisa de
Asfalto e alguns outros equipamentos auxiliares. Essa ampliação irá
permitir maior capacidade de concretizar, em menores prazos, os
programas de pavimentação. bem como, seria obtida uma economia
de custos.

1.4 - OUTROS ESCLARECIMENTOS:

Dadas as dificuldades que os Municípios encontram. as receitas
estão sendo consumidas no atendimento das despesas com Pessoal
e Outros Custeios. Os investimentos, entre os quais. as aquisições
de equipamentos. são quase inexistentes a nível orçamentário. Mes-
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mo quando programadas as aquisiçóes de equtnamentus na lei orça"
mentária. o fato não se concretiza. dada a necessidade de serem anu
ladas as dotações para permitir contrapartidas às suplementações
para despesas com Pessoal e Outros Custeios

2 li COl'\SULT/I
Observadas as situações c principalmente O~ valores referidos,

pergunta-se:
1") Sâo corretos os procedimentos comubci , de receita e des

pesa extraorcamcmários. em função do Convcnio com a COMEC.
para utilização dos recursos nào constantes do Orçamen to Muructpal/

2.4

) A importáncia sacada d.. Conta Espe-cial (em hipótese .....
Cr$ 2.700.0GO,OQ). representativa da Fatura de Se rviçcs de pavimen
tação executados pela própria Prefeitura Municipal. pode ser con
tabilizada orçamcmáriarnernc como Reccuas J)ln~rsJ.s/

3") O critério de projeção da Receitu anual I:. do total de Re
ceitas Diversas (item J .2) ê u correto: E.\I;:,t~ outro critério reco
mendado pelo Egrégio Tribunal de Contas do E::.i. .... do do Paraná?

4n Face o que dispõe a Lei Federal n. 4.320. oc 17 de março
de 1964, especificamente no art. 43 c seus parágrafos, o excesso de
arrecadação das Receitas Diversas. configurado pela diferença entre
O valor estimado (e constante da Lei Orçamcru ária i l: o a ser exe
curado. no qual ::;e inclui. por exemplo Cr$ 2,700.000,00 do item 1. 3
PODE SER UTILIZADO COMO RECURSO DJSP01\l\'EL À ABERTU
RA DE CREDITOS ADICIONAIS (Suplementares ou Especiais r/

5.') A resposta da pergunta anterior será atirmativa, mesmo
quando o total da Receita estimada pelo Orçamento não lar superado
(pelo total da Receita Realizada), ao ser encerrado o exercício fi
nanceiro?

a) Newton Puppí"

PARECER N,' 9.185179

Cumprida diligência externa, determinada pela Resolução n,'

3957, desta Corte, volta a exame a presente consulta, com a sua ins
trução completada pela juntada do termo do convênio, a vista U&
qual pode esta Procuradoria oferecer respostas concretas aos quesitos
formulados pelo Prefeito Municipal de Campo Largo, na inicial.

E o faz, sinteticamente. concluindo que:
1.0) _ São corretos os procedimentos de contabihzação como

Receita c Despesa cxtraorçameniaria das importâncias pro
venientes de convênio com a COMEC. Trata-se de recurso
repassado ao município, pele Estado, c proveniente
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da Cota Parte Estadual do Adicional Restituível do
Imposto ttnico sobre Lubrificantes c Combustíveis líqui
dos c Gasosos. referente .10 exercício de 1979, E como se
verifica do convênio. o Município se obriga a executar
obras. de acordo com o Projeto (k Engenharia, ut ilizando.
nara isso, p referido recurso repassado:

2.Q Os ser-v icos ou obras de pavirnent acão executados pela
prónrta Prefeitura ~' faturados por C:-t3. ;\ conta dos rc
cursos do convênio. se constituem em receita municipal que
pode ser apropt-iada TI;) cat cgoria de "Receitas Diversas".
'30D catugot-ia "Rendas Eventuais". Esta correto o procedi
mento (\;1 Prefeitura;

~n - Não nos parece correto o critério de projeção da Receita
Anua! C' elo toUll de Receitas Diversas. O excesso de arrc
cadaçfu.. 1 ll;\O dever-á compreender rubricas isoladas da Rc
ccitn GI.;.Ta] prevista. ..A.. Lei Federal n.' 4J2(1/M, em seu art.
4.~, r"r;'lj;r<lfos ,\." 1.;.' a.". define '.J critério a ser usado para.

a cstimativa do excesso (11.;.' arrecadação:
d,e) _ Não so n-ara de -cceira proveniente de Fundo Especial,

cuja despesa é condicionada a receita do Fundo. Ares·
posta, pois, é ncgativa. No caso em exame o recurso car
reado reforça a arrccadaçâo da Receita prevista, que po
dera. no gloha1. aprc senta- excesso de arrecadação. Sobre
esse é que se devera uplic.n- o crtu-rio preconizado na
resposta acima 30 terceiro quesito;

5.<') - Prejudicado diante das rcspr-sta orcrccidas às demais per
gunras.

Isto posto. npina esta Procuradoria para que a resposta à con-
sulta seja dada nos termos deste parecer

:e O parecer
Procuradoria do Estado. em l7 de outubro de 1979.

<1 ) Pedro Stenghel Gui.marães
Procurador"

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.710179-TC
2 OO('t;i9-TC
Prefeitura Municipal de Planalto
Consulta
Conselheiro Jcão Feder
Resposta nos tenTIOS do voto do Relator, Participaram
do julgamento os Conselheiros Raul Viana. José Isfcr.
João Féder. Armando Queiroz de Moraes; Auditores
Francisco Borsari Netto c 1\'0 Thomazoni. '
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, li CONSlH.n

"Exrno. Sr. Presrdetuc.
A lnstruçào n.' 263178 D, C. M. de 26 de ser-moro de J978, cujo

assunto é a "Prestação Ui: Contas Relativa ao EX...cr..-io Financeiro de
1978", de interesse da Prefeitura Municipal de Piunaho-Pk. cunstde
rou as Contas do Executivo Municipal irrcçularcs devido Li anistia
fiscal de divida ativa. concedida. naquele :lJl'J Ul,;' l~)76, a lorcadorcs
do Município. em cumprimente à Lei Mutucrpal 36l 76 de 13 de de
zembro de mesmo ano (Anexo 1).

Au assumir aquela Prcfci turu em 22 de março de 1976. encontrei
o ambiente social a"-;.17 conturbado.

A causa prtncipal da insausfução c ;nu popular'. era a rmpossi
bilidade de se exarar as escrituras do., Jotl..'.'" urbanos. adquiridos
havia dois, quatro. oito, Ul'Z 1..' mais .tDV;-,. porqu...· os rmpostcs não
tinham sido pagos por leu-adora prop rrcturiu. c pu!" isso o Executivo
Municipal os lançara em divida ativa.

Justificava-se a Jotcadora pl.'lt) não ra;;~ll;~çnt(), actuzmdo isenção
dos mesmos, por quatro unos. contendo pL'L, Lei Municipal 210/71,
de 14 de maio de 1971. Capo 11, Art. 3:'. 111 ..... 1:">1..1 l l l l;JIH.'XU 2) Funda
mentava-sc ainda D<.' Lei 5.\72, An. 17t', de 25 de outubro J~ 1960 
Código Tributário Nacional,

A Loteadora paguu os impostos dcvido-, ~\ partrr de lO:; de maio
de 1975. vencido o prazo de iscnçao.

Tendo encontrado uma séri« inesperada I.h: dcscon tcnt amentcs
graves na população. repito que o maior lil'k~ SI.' dcvtn Ü irn ;::,_·"'q'i
lidade de escrituraçáo dos lotes urbanos. E ..l prl.'~~âl) populu r recaiu
sobre u Prcleito - que ali tem que resolver tudo -, sub as alegações
de que sem escruuraçáo:

não há posse do comprador
- nào se arriscam a construir
- não st: obtém fi nanciumento .
O descontentamento I.Ta t ào ~r~lI1dL' que houve ameaças de surra,

c de mortc conu-a os re sponsuvvis pvla lotcadora .
A policia guarda ainda, algumas notas de CrS 1,00 (um cruzeiro i

espalhadas pela cidade, L'TIl que 'sL' liam cscrit os indelevelmente. a
tinta, o.... dizeres: "Se quixcr o progresso de Planalto mate dois HoH~

mann por dia".
Eu só tinha duas saídas: ou renunciar. cume) Prefeito recém-no

meado, ou providenciar as escrituras dos lotes urbanos. Tentei a
segunda.

Consultei advogados de Iú c da Capital do Estado. Consultei o
juiz de direito da comarca; consultei alguns líderes polnicos: cousul
tei prefeitos da região, funcionários da Prefeitura. os membros da
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loteadora, os vereadores. proprietários da rcgiao . Todos unanimemen
te. aconselharam a baixa do montante inscrito em dívida ativa. Pa
rcccrcs. pessoais c orais.

Resolvi então e\;lborar consulta oficial ;J órgãos oficiais. í\ fim de
poder agir com ;IC('J"IC) c scgurnnca. em assunto tão s(irÍi) v delicado,

Enviei consutte oficin l ;1 P"Y1EPAR - Furtdaçâo dt·;\<;t:lstênci:i
aos Munícípios elo Estado do Pnraná - que me tTSP0!1(ku pela iu
Iormacào OJ2/ii), de 02 de junho de 19i6. que II Prefeito procedesse
em juizo. à dcsfstóncta do Executivo fiscal. da execução do JPTC rc
la tiva :lO período de 14-f)~-7'- a l,H)~-i5, c fGet., à -cntcnca dcfinit.iva
neste executivo fiscal. procedesse ao cancelamento d;) inscricõo nn
dívida ativa do rfcrido Imposto neste flcrÍl1<!n. (Jncx(' )),

Enviei ou t ra consuu a ao Tl.. ibunal de Contas do Estado. protoco
lada sob o número 5,9.;0. em 3 de junho (h,~-19i6 (anexo 4),

Obtive rcsposf.a: peb infp1"11l:1l:,"tt1 52/76 dl' :';,5 rl,\' j1Jnh~) de 1976,
DarCCt:'T 3.f),~9/7f. <k 06 dI' .i\1lhn (k tl!76, c Rcsolucáo 2.428176 de 06
de illlho de 1°70.

o'\~ resr-osras Cl';'m t0'.!:l5 unànirucs. determinando baixa do mon
tanto inscrit(l vrn divida .u.iva .

As respostas ~~ minhas ceJnsu";t"-, eram 1l!1;,nimes, Eram abati
sadns. Provinham de aurotidadcs. ;t< \\1:'1i,5 competentes. ãs mais m
suspeitas.

N;10 hesitei. nem o POdC-Ti;), A divida a tiva íoi cancelada. Os ter
rcnos. cerca de mil (1.00\1) lotes urbanos - e algumas chácaras
suburbanas - corncça rarn a ser ~'.~.<I'it<Jr"lílas

A população soltou fOglwtt'S ;l{' ;.~:(l(.l hpr:1," do dia em que foi
assinada a primeira cscrh um. E o prirn\'i.:-'l.1 beneficiado. Tcolindo
Cordasso. foi então fotog tafado Cl)111 ;1 nrimcira escritura nas mãos.
110 ponto mais movirnentado da Urbe: Banco do Estado do Paraná,

,\ s;l!i:-;r~(~lO foi minha tombe-m. Considerei um dever cumprido:
um deles, Considerei um trabalho consciente. baseado na lei. e arn
parado por autoridades competentes.

Assustei-me. porém. quando esse Colendo Tribunal de Contas de)
Estado, há poucos dias. enviou à Câmara de Vereadores de Planalto,
reprovando. as contas do executivo relativas a 1976. devido à baixa
d'J dÍ\'id;1 n tivn. ant criot-ruc-ntc rcc-outcrnluda por lei.

Salvo melhor cntcrtdirncnto. creio que não se coadunam, esta
reprovação c o conteúdo daquele protocolado 5,9J(l/7ó-Te,

Per-mita-me V, Excia .. salientar reproduzindo. umas poucas "li
neas do protocolado ::;.q.~Q/76-TC,

A folhas 4: "A isenção. salvo se concedida por prazo certo c em
fWlÇão de deter-minadas condições. pode ser revogada ou modificada
por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso ILl do art.

-94 --

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



104" - Redação altcrnda J1C!:t Lc:i Complementar n." 24. de 07-0J-75.
artigo 1:.ti /'

"Interpretando-se ~51C icxto. ~cri:J (I mesmo que dizer que Isenção
ccncedtda por pr-azo certo c em função de determinadas condições,
não pode. ser revogada, cabendo em outr-as hipóteses".

"Portanto, ~ i<::cnçfl0 conccrlida por prazo certo, relatada na con
sulta, não poderá ,5C1" n:\'0gael;l ncr imnt;r<:\liV(1 do lC),"f() anrcriorrncn
te t ranscri te" .

A folhas 4 c 5: "Tornando-Se r'_ll' bJSC ;1 hipótese aventada. ou
seja. no C;lSO de plcnn ':i~J;nci;1 da Lei {k l sencào. que de fato t} ,l.
os imóveis de prunriccadc r};j lotcndor-a. e inscritos em Divida Ativa.
estão dcsobriçados d« imf'I.I <;f ( } corrcsrvindcntc l1f)J' forca da Lei mcn
cionada na consuha . 1\ inscriç:i(1 em Dívida Ativa, nesta hipótese, é
nula, situação que pr,rlcr;i ~;cr invOC:;lda. ;} qualqucr tempo. nela 10'
tendera perante OS órg;Jf)') jlldiçi;lrin~"

"O Código Tr.i'\:luUiri,) J\~<H";ion<d. j.i mencionado, em seu arttg •
142. reza que'. "compete pr-tvartvameruc â amor-idade administrativa
constituir o crédito trfbutsirtn .pelo lançamento. assim entendido o
procedimento administrativo tendente .(l verificar a ocorrência do Iatn
gerador da obr-igação cor-respondente. determinar a matéria tr-ibutá
vel, calcular c .rnornant« dn tributo devido. identificar l) sujeito pas
sivo e. sendo caso, propor a anltcaçâo (la penalidade cabível", Nfi
entanto. o artigo 175, do mesmo C<ldiEo- abrinrlo exceção à norma an
teriormcnre transcrito. é. clar-a :l() af'ir mnr quI' "a ISENÇr\O e a anistia
excluem O crédito trtbutãr-io". Csl:l.. l' <\ 5uh~:1nci;\ (la íi rrnaçâo nOS~3

"a. inscricão em Divida Afj',':t t; nuln na hip'\l(';'iE~ I':nt0C;J(\:;I". E por
assim ser, gerará etcitos extunc;".

"Ouanto à pcrgunt a "que 'Jtilllrl~ deveria ;J MllTlic.ip<.llidJdc tomar",
respondemos dizendo que o caminho mais cor-reto l~ solici rar. funda
rncntando-sc. autor-ização ;1 Cárnara Municipal par-a :1 baixa do mon
tnnte inscrito em Divida Ativa".

A folhas 6: "Ná0 pnc.k a l':icnçfiq ser revogada através de ato da
Administr:1çi"lo. Cabe ;\ (:1111:\1-:\. com a xancáo do Prefeito. legislar
sobre t ributo» munirinni c. bem como au tor-iza r tscncócs e aniatias
fjsçai~".

!\inda a ff)Jh:l.~ ry: "Se :J I'irrna gm;;lr de i~('nçfi() c os créditos ins
(ritos foi indevida".

"Mas. como O~ débitos j;l cstfi0 inscritos. íazcndo parte do Ativo
Permanente. por serem créditos a longo pr-azo. o cancelamento prc
clsa de autor-ização lcaivlativa".

Observo lue ~·<;.scs textos, e tI10()!i 05 demai~ textos oficiais do
protocolado 5"9.~r)/76-TC não dfl:.ttnlnJcm termos Jurldicm; tais corno
anistia, isenção. per-dão. condcnacâo, rc mixs âo. etc.
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Em face e1.:1 dúvida surgida c da Ser-iedade do caso. solicito de
V. Exa .. data vênia. e em caso especialíssimo. determine a verifica
ção de possível contradição entre a resposta ao protocolado .... ,
5.930176~TC. e a reprovação das contas da Prefeitura Municipal de
Planalto. relativas a 1976.

Na expectativa de seu deferimento positivo. coloco-me à dispo
sição para novos informes.

a) GEREMIAS VIEIRA DE LIMA
Prefeito Municipal"

DECISÃO DO T.C. - RESOLUÇAO N." 4.110j79-TC.

"O Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

RESOLVE:

1. por unanimidade de votos, responder à consulta constante da
inicial, nos termos do voto 311t:XO do Relator. Conselheiro João Fédcr,

2. Por maioria de votos, determinar qUI: se dê ciência à interes
sada. da presente Resolução. através de ofício acompanhado de fo
tocópia da decisão c do \'010 do relator. a rquivando-Sc o processo.

] roi vencido u Auditor convocado Ivo Thomnzoni, que era para
que se devolvesse afinal o processo à sua origem.

Participaram do julgamento os Conselheiros Raul Viana. José Is
fer, João Féder (Relator), Armando Queiroz de Moraes; Auditores
Borsari Netto e Ivo Thornazoni. Foi presente o Procurador Geral
junto a este Órgão. Ezequiel Honório Vialle.

Sala das Sessões. em 06 de novembro de 1979.
a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

Presidente"

VOTO DO RELATOR. CONSELHEIRO JOÃO F~DER

"RELATORIO

Pelo ofício n." 9179. de 4 de fevereiro de 1979. o Sr , Prefeito Mu..
nicipal de Planalto. após expor razões de fato e de direito. consulta:

"Em face da dúvida surgida e da seriedade do caso, solicito
de V. Exa., data vênia. e em caso especialíssimo. determine
a verificação de possível ccntradção entre a resposta ao pro
tocolado S.930fT.C., e a reprovação das contas da Prefei
tura Municipal de Planalto. relativas a 1976.

A Diretoria de Contas Municipais informou a fls. 22. Preliminar
mente, parace-lhe que não cabe a consulta face ao que dispõe o art.
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31 da Lei Estadual n." 5.615. de 11 de agosto de 1967. E. no mérito.
conclui "que não existe nenhuma contradição entre a resposta ao
protocolado n," 5.930j76-T.C. e a reprovação das contas da Prefei
tura de Planalto. exercício de 1976. o que se deprende do próprio
arrazoado contido na Instrução n.' 263/78 - D.C. M."

A Douta Procuradoria do Estado, junto a este Tribunal. opinou
a fls. 26 no sentido de que a resposta seja dada nos termos da In
formação n." 2.000/79 da D.C.M .. não conhecendo. porém. da pre
liminar levantada. por entender a Procuradoria que a consulta deve
ser recebida.

Examinadas us peças deste processo formei o juizo de que houve
falta de melhor compreensão dos órgãos municipais quanto à resposta
deste Tribunal à consulta anterior. protocolada sob 0.° 5.930. e prá
tica de erros técnicos no aproveitamento da referida resposta.

O Tribunal havia respondido que fora ilegal a inscrição dos cré
ditos isentos, na dívida ativa. Mas como pela inscrição. já estavam
fazendo parte do Ativo Permanente, o cancelamento deles precisava
de autorização legislativa - Lei n." 4.320. Art. lOS. § 2".

Pelo que procederam. os órgãos municipais entenderam que a
autorização legislativa de cancelamento dos créditos deveria ser feita
através de uma Lei que concedesse anistia de dívida ativa - Lei
Municipal n," 361176 - fls. 6. Em vigência essa lei o Sr. Prefeito
passou a executa-Ia. cancelando os aludidos créditos. E nisso consis
tiram os erros de compreensão da resposta. e técnicas no aproveita
mento da resposta.

Não se tratava de anistiar os créditos, mas de cancelá-los do Ativo
Permanente. após anotar. no Iovro de inscrição da divida ativa, a
autorização legislativa, cuja ementa L' dispositivos deveriam mencio
nar e tratar de cancelamentos daqueles créditos irregularmente lan
çados exigidos c inscritos. e não da anistia que tem sentido técnico.
específico. no Direito Tributário. de perdão das penas pecuniárias.

Não se tratava de anistiar Os créditos. mas de cancelá-los do
Ativo Permanente, após anotar, no livro de inscrição da divida ativa.
a autorização lcgislativa. cuja ementa l: dispoxitivos deveriam men
cionar e tratar de cancelamentos daqueles créditos irregularmente
lançados exigidos c inscritos, c não da anistia que tem sentido téc
nico, específico. no Direito Tributárío. de perdão das penas pecuniá
rias.

Por isso. na prestação de contas os créditos deveriam ainda apa
recer no Ativo Permanente.

A solução está no uso da forma jurídica apropriada de cancela'
mente dos créditos, se assim pretendem os órgãos municípais. E
com as providências corretamente tomadas. justificar-se perante a
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Câmara Municipal para obter um pronunciamento favorável às contas
do exercício de 1976. o que não mais será possível junto a este T. C..
por ser extemporâneo. já que a decisão desta Corte não poderia ter
sido outra senão em face dos fatos processuais ao tempo do [ulza
menta.

Em OS de novembro de 1979
.1 JOI\O FJ;DER

Relator"

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.71!(79-IC
13.503179-Te
Prefeitura Municipal de Jacarczinho
Consulta
Conselheiro João Féder
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do
Estado iunto ao Tribunal de Contas. Unánirnc. Partici
param do julgamento os Conselheiros Raul Viana, José
tskr, João Feder. Armando Queiroz de Moraes; Audi
tores Francisco Borsari Netto c Ivo Thornazoni.

EMENTA - Consulta. Prefeitura MunIcipal. Iniciativa e promulga
ção pela Câmara. de projeto de lei criando funções gra
tificadas em seu Quadro Próprio de Pessoal. Incompe
tência do Legislativo para tanto. Ato sem validade ju
rídlca.

" CONSULTA

"Senhor Presidente:
Pelo presente ofício. vimos consultar esse Egrégio Tribunal, sobre

o aspecto legal do assunto que adiante vai exposto. solicitando-lhe
inclusive. a fineza de determinar a emissão de um Parecer, a fim de:
c ie este Pdoer Executivo, possa to mar as providências que se fíze
rI rn necessárias.

Em a data de 27 de junho do corrente ano, recebemos da Câma
ra Municipal, um ofício de n." 708/79. solicitando Sanção ao Projeto de
Lei n." 07179. criando funções gratificadas no Quadro Próprio de seu
Pessoal, em flagrante conflito ao Item 2. do parágrafo L" do artigo
63 da Lei Complementar n.o 2 de 18-06-73 (Lei Orgânica dos Muni
cípios) de vez que a iniciativa foi do Poder Legislativo. a quem
falece competência para tal, acresce salientar que não fornos consul
tados a. respei to do necessário' respaldo financeiro para execução do
Projeto.

De posse do mencionado expediente, solicitamos à Câmara atra
vés do oficio n." 231/79 de 06-07-79, informações a respeito do fun
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I:. a razão por que esta Procuradoria opina para que a consulta
seja respondida nos termos da segura conclusão da informação da
D.C.~l., nas fls. 12 ("in fine") e 13.

I:. o parecer.
Procuradoria do Estado. em 30 de OUWbl'O de 1979.
a) PEDRO STENBHEL GUlMAlUES

Procurador.

INFORMAÇAO N." 136179-0.C.M.

"Através do Ofício n." 313/79. de 14-09-79, o ilustre Prefeito Mu
nicipal de Jacarezinho. Dr, Sebastião Manoel dos Santos. endereça
consulta a este Tribunal acerca de matéria ligada à administração
municipal.

Basicamente. o objeto da consulta é o seguinte:
"Em a data de 27 de junho do corrente ano. recebemos da Câ

mara Municipal, um ofício de n." 70S.!i9. solicitando sanção ao Pro
jeto de Lei 07/79. criando funções gratificadas no Quadro Próprio
de seu Pessoal. em flagrante conflito ao ítem 2. do parágrafo 1.0 do
artigo 63 da Lei Complementar n." 2 de 18-06-73 (Lei Orgânica dos
Municípios) de vez que a iniciativa foi do Poder Legislativo. a quem
falece competência para tal. acresce salientar que não fomos con
sultados a respeito do necessário respaldo financeiro para execução
do Proieto .

De posse do mencionado expediente. solicitamos à Câmara através
do ofício n," 231179 de 06-07-79. informações a respeito do funciona
mento de seu Pessoal. se Estatutário ou regido pela Consolidação
das Lei Trabalhistas. temos convicção que não é nenhum e nem outr-o.
como resposta recebemos em 15 de agosto último. um novo ofício.
este sob n," 1.178/79. datado de 26-07-79, cujos lermos não satisfi
zeram em absoluto a arguiçâo feita no supra aludido oficio 231 /79.

o qual. solicitava ainda. remessa de cópias dos atos oficiais de no"
meação ou contrato dos funcionários da Câmara. que também não
recebemos.

Em virtude da precariedade de informações prestadas pelo citado
oficio n." 1.178/79. reiteramos pelo expediente protocolado sob D.O

271179 de 28-08-79. a solicitação de remessa do, atos de nomeação
do Pessoal da Câmara. em resposta. recebemos tão somente a cornu
nicação de Promulgação da Lei n." 700. referente ao Projeto de n."
07/79. sob a alegação de pretensa decorrência de prazo. isto. f.ei te
pelo ofício n." 1.219/79. de 29 de agosto pretérito".

Passando a analisar o assunto trazido à colação. torna-se neces
sá rio fazer rápidas digressões a propósito do instituto da organizaçâc
municipal.
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cionamento de seu Pessoal, se Estatutário ou regido pelo Consolida
ção das Lei Trabalhistas. temos convicção que não é nenhum e nem
outro. como resposta recebemos em 15 de agosto último. um novo
ofício, este sob n," 1.178179, datado de 26-07-79. cujos _termos. não
satisfizeram em absoluto a arguição feita no supra aludido ofício
231/79 o qual. solicitava ainda. remessa de cópias dos atos oficiais
de nomeação ou contrato dos funcionários da Câmara. que também
não recebemos.

Em virtude da precariedade de informações prestadas pelo citado
ofício n," 1.178179. reiteramos pelo expediente protocolado sob n,:
271179, de 28-08-79. a solicitação de remessa dos atos de nomeação
do Pessoal da Câmara, em resposta. recebemos tão somente a cornu
meação de promulgação da Lei 0.0 700. referente ao Projeto de n-o
07/79. sob a alegação de pretensa decorrência de prazo. isto, feito pelo
ofício n," 1.219/79. de 29 de agosto pretérito,

Senhor Presidente. este Poder Executivo. jamais poderia sancio
nar um Projeto. cuja tramitação transcorreu totalmente ilegal, e o
Legislativo. mesmo promulgando uma Lei que feriu frontalmente
princípios Constitucionais, não obedeceu prazos.

Diante dos acontecimentos, estamos perante um impasse de na
tureza jurídica. que só poderemos resolvê-lo através o pronuncia
mento desse Respeitável Colegiado, que é um Orgão eminentemente
técnico e altamente gabaritado a oferecer subsídios, para legalizar
um Processo que temos interesse em colocá-lo dentro dos ditames
da Justiça e do Direito.

Anexo. enviamos para melhor ilustração. cópia de todo o expedi
ente trocado entre os Poderes interessados.

Sendo somente o que se nos ê.;:::::;::;:~a no momento. antecipada
mente agradecemos a Vossa Excelência, a atenção que a este for
dispensado.

Atenciosas Saudações

a) DR. SEBASTIAO MANOEL DOS SANTOS
Prefeito Municipal"

PARECER N,' 9.507/79

"A Prefeitura Municipal de Jacarezinho consulta esta Corte sobre
a legalidade de ato da Câmara Municipal que cria funções gratificadas
naquela Casa. sem a competente sanção do Executivo.

A D.C.M .. em sua Informação n.O 136/79, analisou exaustivamen
te o assunto que, aliás. não deixa margem a dúvidas na sua aprecia
ção, pois está esclarecido por disposições expressas em lei.
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Nos termos da legislação pertinente e bem assim até mesmo
por tradição histórica. o Govero do Município é de caráter bíorgâ
nico, exercido que é pela Câmara Municipal. com funções legislativas
e pelo Prefeito. com funções executivas. Esses dois órgãos. indepen
dentes e harmônicos entre si têm competências definidas além
de ser vedada a qualquer deles a delegação de atribuições.

Assim. dentro de observância do princípio da divisão de funções
ou repartição de poderes, o Prefeito não pode legislar. cama a Câmara
não pode administrar.

Há. portanto, nítida delimitação na atuação dos órgãos do Go
verno Municipal. a Câmara com atribuições normativas e fiscaliza
doras e o Prefeito com atribuições executivas e administrativas.

O advento da Constituição Federal de 1967 trouxe nova confi
guração ao papel reservado ao Executivo. tornando-o mais forte e
exclusivo no que respeita à iniciativa de determinados projetos de
interesse da comunidade. Pode-se mesmo afirmar que regra geral,

. os Legislativos tiveram sua competência redímcnsionada, com per"
da de algumas prerrogativas, entre as quais se insere a capacidade
de criar. por sua livre deliberação. cargos e funções. Como ensina
José Afnso da Silva. em "O Prefeito e o Município", "hoje. espe
cialmente. o legslativo só tem condições de criar regras jurídicas de
importância se o Executivo tomar a iniciativa apresentando o res
pectivo projeto".

A Constituição do Estado do Paraná, especificamente no que
concerne ao Governador. dispõe:

"Art. 47 - compete privativamente ao Governador:
I - iniciar o processo legislativo das leis que disponham

sobre matéria, financeira.. criem ou extingam cargos
funções ou empregos públicos. aumentem os vencimen
tos e vantagens dos servidores, ou acresçam a despesa.
bem COmo fixem ou modifiquem o efetivo da Polícia
Militar.

A Lei Complementar n." 2. de 18-06-73 - Lei Orgânica dos Mu
nicípios do Paraná. ao tratar da matéria. reza:

"Art. 63 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Ve
reador. à Mesa. às Comissões da Câmara e ao Pre
feito.

§ 1.D - E da competência exclusiva do Prefeito a iniciativa
dos projetos de lei que:

1 disponham sobre matéria financeira;
2 - criem cargos. funções ou empregos públicos. e aumcn

tem vencimentos ou vantagens dos servidores;
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3 - importem em aumento de despesa ou diminuição da
receita;

4 - disciplinem o regime juridico de seus servidores .
§ 2.0 - Nos projetos oriundos da competência exclusiva do

Prefeito não serão admitidas emendas que aumentem
a despesa prevista nem que alterem a criação de
cargo".

"Art. 79 - A criação e extinção dos cargos da Câmara. bem
como a fixação c alteração de seus vencimentos de
penderão de propostas da Mesa ao Executivo".

Destarte, qualquer iniciativa isolada do Legislativo nesse campo.
sobre não ter validade jurídica. corresponde a extrapolar os limites
de sua competência. E isto foi extatarnente o que fez a Câmara Mu·
nicipal de Jacarezmho.

Portanto. a promulgação procedida pela aludida Câmara não tem
qualquer base legal ou eficácia. já que invadiu a competência cxclu
siva de Prefeito.

Arrematando, vale destacar o ensinamento de Hely Lopes Mci
reles. em Direito Municipal Brasileiro: "toda atividade realizada com
usurpação de funções é inválida e nula".

E. a informação.
Encaminhe-se à Diretoria-Geral.
DCM, em 23 de outubro de 1979.
a) Dulllo Luiz Bento

Diretor,

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4.i70/79-rc
lO.441J79-rC
Câmara Municipal de Cambara
Consulta
Conselberro Armando Queiroz de Moraes
Nos termos da Resolução acima citada. Participaram
do julgamento os Conselheiros Raul Viana. José Isfer,
João Féder, Armando Queiroz de Moraes; Auditores
Francisco Borsari Netto e Ivo Thomazoni.

A CONSULTA

..Senhor Presidente.
A fim de não se ver enquadrado no Decreto-Lei 201, por omissão.

é que tomamos a liberdade de. pelo presente. solicitar de V. Exa.
os esclarecimentos necessários às consultas abaixo. que reputamos
de vital importância ao nosso trabalho como Presidente da Câmara
de Cambará:
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1.' CONSULTA

1.~) - Esta Câmara, no início de sua legislatura. houve por bem
criar o cargo de Oficial Administrativo, mediante aprovação uuà
nime de projeto oriundo do Executivo. O Se. Prefeito. após a sanção
da lei correspondente, efetuou a contratação de um funcionário pará
preencher esse cargo. Sem atentar para o necessário concurso pú
blico com ampla divulgação, o Sr. Prefeito. mediante Ato, contratou
o Sr. Luiz Dariva - que é VEREADOR -, para preencher esse cargo.
pelo regime da CLT. Isto em 1977.

2.°) - Em 1978. o Sr. Prefeito. também mediante Ato. contra
tou outro VEREADOR, o sr. João Carulla, para ocupar um cargo de
Fiscal. pelo regime da CLT.

3.°) - Como nossa investidura no cargo de Presidente ocorreu
em março de 1979, verifica-se que esses fatos ocorreram na gestao
do Presidente anterior. sr. Alvaro Sanches, o qual não manifestou.
durante seu mandato. qualquer interesse em solucionar esses ,,'3S0S.

PERGUTAMOS: - Mesmo havendo compatibilidade de horários.
não estarão ambos os Vereadores enquadrados nos impedimentos
previstos nos §§ 5.0 e 6.0 da Emenda Constitucional n," 6176?

Em caso afirmativo. como a omissão na regularização desses fa
tos ocorreu na gestão do Presidente anterior, estamos nós obrigados
a saná-los? Quais as penalidades que poderemos ser enquadrados por
omissão?

1." CONSULTA

1.") - Por requerimento de vereadores, aprovado por unanimi
dade da Casa. solicitamos do sr , Prefeito fossem fornecidos à Cá
mara os seguintes esclarecimentos e elementos: a) relação dos gas
tos de combustíveis, mês à mês, de outubro de 1978 até abril de
1979; b) "xerox" das notas e dos respectivos empenhos relativos a
aquisição de emulsão asfáltica em 1978; c) relação dos valores eXIS
tentes na Tesouraria. em virtude do saldo alto constante do balan
cete de maio, em caixa.

2.") - Esses pedidos foram feitos, porque esses vereadores sou
beram. por comentários de que: a) o gasto de combustíveis está
elevado em virtude de abastecimento constante de veículos partr
culares; b) há notas "frias" - empenhadas e pagas - de emulsão
alfáltica; c) o saldo de caixa está alto. na Tesouraria, em virtude de
"vales" em caixa do sr. Prefeito. Vereadores e funcionários, em va
lores elevados.

3.°) - A resposta do Sr. Prefeito foi de que não é. ele. obrigado
a fornecer-nos esses elementos, mesmo porque os relativos a 1978
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já estão sendo submetidos à apreciação do Tribunal de Contas. e os
de 1979 estão na contabilidade à disposição dos senhores Vereadores
c. que a relação dos valores em caixa é problema exclusiva do Exe
cutivo.

PERGUNTAMOS: - A solicitação requerida em Plenário é legal?
Deveremos acolher a resposta oferecida pejo sr . Prefeito?
Caso negativo. como deveremos agir para que o Executivo ateu

da essa solicitação?
Quais as providências que. de plano. poderão ser tomadas pela

'Presidência?

3: CONSULTA

1.e ) - A Câmara, por seu Presidente, tem reclamado constan
temente do sr. Prefeito. a verba para pagamento dos senhores v~·

readores, que estão (alguns) sem receber desde Janeiro de 1978.
2,°) - Verificando pelas folhas, na Tesouraria. constatamos que

alguns vereadores foram pagos até maio de 1979. por autorização do
sr , Prefeito.

PERGUNTAMOS: - Quais as providências que deveremos tomar,
de imediato, para que o sr. Prefeito cumpra com as obrigações de
vidas para com a Câmara?

Como evitar que, novamente. ocorra a prelação de pagamentos
aos Vereadores?

Senhor Presidente, temos a certeza de que V. Exa. haverá de
entender o nosso desejo de sanar essas dúvidas - que é o de parti
ciparrnos de uma administração sadia e honesta. sem cometermos
injustiças - e irá, com suas luzes, oferecer-nos as respostas neces
sárias.

Antecipando os nossos sinceros agradecimentos, aproveitamos
para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de elevada estima e
admiração. subscrevendo-nos mui

ATENCIOSAMENTE.
a) EURICO DE ALMEIRA

Presidente"

DECISAO DO T.C. ~ RESOLUÇAO N," 4.770/79-T,c.

'0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
RESOLVE:

1 - Por unanimidade de votos, responder a 3,- (terceira) per
gunta constante da consulta inicial, no sentido de esclarecer ao con
suJente que segundo o artigo 35. item VII. da Lei Orgânica dos Mu-
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nicípios (Lei Complementar n.' 2. de 18 de junho de 1973). compete
ao Presidente da Câmara Municipal, entre outras atribuções, a de
requisitar. à conta de dotações da Câmara. para serem processadas
e pagas pelo Executivo as suas despesas orçamentárias.

Il - Por maioria de votos, através dos votos dos Conselheiros
Armando Queiroz de Moraes (Relator), João Féder e Auditor con
vocado Francisco Borsari Netto, julgar que as matérias constantes
da 1.- (primeira) e 2: (segunda) perguntas da consulta. não são da
competência deste Tribunal. porisso não passíveis de resposta par a
decisão da Corte de Contas.

III - Os Conselheiros Raul Viana e José Isfer quanto a I' (pri
meira) pergunta. votaram no sentido de que as matérias alí narra
das. são ilegais e quanto a 2: (segunda) pergunta, votaram afirman
do que a solicitação dos Vereadores. em plenário. foi perfeitamente
constitucional e legal e a sua negativa induz a aplicação das normas
pertinentes à matéria que devem ser procuradas pelo interessado.

IV - O Auditor convocado Ivo Thornazoni, voto esclarecendo que
o Tribunal deve indicar as normas legais e constitucionais aplicáveis
a espécie. sem, no entanto. induzir quais as medidas que a Câmara
deve tomar.

V - Por unanimidade de votos, determinou o Plenário deste
Tribunal. que o processo da consulta em questão, fosse arquivado
no Diretoria de Contas Municipais, para análise da matéria quando
das prestações de contas anuais. devendo a Presidência comunicar
? Câmara consulente a presente decisão.

Participaram do julgamento os Conselheiros Raiul Viana. José
Isfer, João Feder. Armando Queiroz de Moraes (Relator). Auditores
Francisco Borsari Netto e Ivo Thomazoni. Foi presente o Procura
dor Geral junto a este órgão Ezequiel Honório Vialle.

Sala das Sessões. em OS de novembro de 1979.
a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

Presidente"

Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Devcisão:

4.S39/79-TC.
S.299179-T.C.
Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul
Consulta
Conselheiro José Isfer
Resposta nos termos dos Pareceres da Procuradoria

do Estado junto ao Tribunal de Contas. Unânime. Par
ticiparam do julgamento os Conselheiros Raul Viana,
José Iafcr, Rafael Iatauro. João Méder. Armando Quei
roz de Macedo e Auditor Francisco Borsari Netto.
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A CONSULTA

"Senhor Presidente:
Vimos com o presente solicitar a V. Exa . os seguintes esclare

cimentos abaixo. discriminados. esclarecendo que se trata de pro
blemas advindos com a criação de uma Empresa com a finalidade de
executar obras e planejamentos conforme Lei Municipal," 137/78,
que juntamos uma cópia ao presente:

1) Mediante empenho na dotação criada conforme artigo 4." §
2." da Lei n." 137178. pode ser efetuado a transferência de vatores
diretamente a Empresa. para que efetue as despesas de organizaçâo.
nu as despesas teriam que ser empenhadas c pagas pela Prefeitura.

2) Pode constar nos orçamentos vindouros dotação destinada
para auxílio de manutenção da referida Empresa,

3) Os valores referentes ao Capital integralizado pelo Munic1..
pio poderão ser contabilizados na conta AÇOES.

Agradecemos a atenção dispensada. c aproveitamos a oportuni..
dade para apresentar nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

a) MIGUEL ABRAN ELIAS
Prefeito Municipal"

LEI N." 137/18

SOMULA: autoriza a criação da EMPRESA DE OBRAS E SER
VIÇOS POBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL
E M P R O SUL - e da outras providências.

A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul. Estado do Paraná
aprovou e eu, Miguel Abran Elias. Prefeito Municipal. sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.0) - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado
a constituir. sob a forma de Empresa Pública. a EMPRESA DE
OBRAS E SERVIÇOS PúBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL 
EM P R O SUL -. vinculada ao Departamento de Administração e
Finanças da Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul.

Art. 2.°) - A EMPROSUL terá personalidade jurídica de direito
privado. patrimônio próprio e autonomia administrativa e finan
ceira.

Parágrafo Onico - A EMPROSUL terá sede em Rio Branco do
Sul. o mesmo foro da Prefeitura e jurísdíção em todo o território
municipal.
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Art. 3:) - São objetivos da EMPROSUL:
blernas advindo COm u criação de uma Empresa com a finalidade de

I - planejar, organizar. promover, executar e dirigir as obras
e serviços de intra-estruturu c J~ desenvolvimento urbano;

II - explorar. conservar e manter os serviços di: água e esgoto.
enquanto for da alçada da Prefeitura;

UI - explorar os serviços de coleta de lixo e de limpeza pú
blica;

IV - executar para o Poder Público obras de construção civil.
compreendidas no âmbito dos serviços de engenharia. ou asseme
lhados;

V - estabelecer. desenvolver e criar facilidades para troca de
serviços e informações técnicas com os demais órgãos da Adminis
tração Municipal;

VI - outras incumbências atribuídas pela Prefeitura, requeridas
e solicitadas pelo Poder Público, ou pelos munícipes, na forma dos
§§ 1." e 2: deste artigo.

§ 1.<1) _ Os objetivos de que trata o presente artigo serão exe
cutados pela EMPROSUL desde que a Administração Municipal julgue
conveniente contratá-los.

§ 2.') - A EMPROSUL poderá firmar contrato, convéníos, ajus·
tes e acordos com outros tomadores de seus serviços, obedecícas as
suas finalidades.

Art. 4.") - O capital da EMPROSUL será de Cr$ 1O.00U.000,CO
(dez milhões de cruzeiros). constituido integralmente pelo Município
de Rio Branco do Sul.

§ L") - O capital de que trata o presente artigo será integrah
zado até o ano de 1981. mediante dotações crçametárias consignadas
em um ou mais exercícios financeiros. créditos especiais. ou incor
porações de bens do Município.

§ 2.<1) _ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito cs
pecial de Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão c quinhentos mil cruzeiros)
para atender as despesas de implantação c manutenção das ativida
des da EMPROSUL no corrente exercício financeiro.

§ 3.0
) - Os bens a incorporar, de que trata o parágrafo primeiro

deste artigo, a serem transferidos a EMPROSUL como integralização
do cupnal, serão avaliados por uma comissão de três pessoas. dcsig·
nadas pelo Prefeito Municipal. sendo urna delas membro da Câmara
Municipal.

Art. 5.<) - Constitui receita da EMPROSUL:
I - os recursos provenientes dos contratos. convênios, acordos

c ajustes que firma r,
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Il - os juros. dividendos c: outras rendas resultantes da expio-
ração de seu capital;

LlI - receita de prestação de serviços;
IV - as dotações orçamentárias;
V _. cmprcsumos. auxílios. contribuições e doações;
VI - legados e rendimentos provenientes de outras funtes;
VII - produto de venda de: material inservível;
VIII - operações de crédito;
IX - receita industrial;
X - recursos provenientes de taxa de serviços urbanos defini ~

dos pelo Código Tributário Municipal; sendo seus ingressos preces
sedes e estabelecidos por Decreto do Chefe do Poder Executivo Mu
nicipal;

Xl - rendas de bens patrimoniais;
XII - alienações de bens móveis e imóveis;
XIII - outras receitas.

§ \.0) _ Mediante previu acordo entre Prefeitura e EMPROSUL
e a indispensável opção do servidor, aquela poderá transferir pala
esta servidores de seu quadro, especialmente lotados nos órgãos da
Administração Municipal. cujas atividades serão abrangidas pela
Empresa. Ao pessoal transferido será assegurada as garantias dos
encargos sociais por direito adquiridas. irredutibilidade do salário c
passará. do momento opcional. a integrar o quadro de empregados
da EMPROSUL.

§ 2.") - A EMPROSUL poderá utilizar servidores do Poder Exe
cutivo Municipal postos à sua disposição pelo Prefeito. os quais con
servarão o regime jurídico a que estiverem sujeitos c serão conside
I adcs como em efetivo exercício no respectivo cargo, para todos os
efeitos legais.

Art. 7.') - A EMPROSUL proporá à autoridade competente as
desapropriações que se fizerem necessárias.

Art. 8.') - A EMPROSUL será administrada por:
I - Conselho de Administração;

11 - Diretoria Executiva;
UI - Conselho Fiscal;
§ L') - O Conselho de Administração será constituído de 5 (cin

co) membros.
§ 2.") - A Diretoria Executiva será constituida de 3 (três) mem

bros.
§ 3.") O Conselho Fiscal será constituido de 3 (três) mem-

bros.
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Art. 9.") -O mandato dos membros do Conselho de Administra
ção. Diretoria Executiva c Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, per
itida a recondução.

Art. 10) - A remuneração dos membros da Diretoria Executiva
será fixada anualmente pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
cujo montante não excederá à soma dos subsídios e verba de repre
sentação do Prefeito Municipal.

Parágrafo único - Os membros dos Conselhos de Administra
ção e Fiscal terão remuneração de 50% (cinquenta por cento) Jo
maior valor de referência do País. por reunião que efetivamente coin
parecerem.

Art. 11) - A EMPROSUL. além da presação de contas prevista
na legislação especifica. submetera ao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná. através da Prefeitura Municipal, até 60 (sessenta) dias
após o encerramento do Exercício, dos documentos integrantes de
prestação de contas.

Art , 12) - Na aquisição ou alienação de bens. como na contra
tação de obras ou serviços, a EMPROSUL obedecerá às normas da
legislação aplicáveis à licitação.

Art. 13) - A êMPROSUL reger-se-á pelo Estatuto que for es
tabetccido por Decreto do Prefeito Municipal.

Art . 14) - Fica a EMPROSUL declarada de utilidade pública,
gozando de isenção de tributos do Município.

Art , 15) - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul. Estado
do Paraná, em 14 de fevereiro de 1978.

a) MIGUEL ABRAN ELIAS
Prefeito Municipal

PARECER N," 9,036179
fl A Prefeitura Múnicipal de Rio Branco do Sul consulta esta Corte

sobre problemas ligados à constituição de empresa pública munici
pal. formulando três indagações na inicial, às quais opinamos que
sejam oferecidas as seguintes respostas:

1.0) _ Desde que haja. como há. lei expressa. pode o Município
transferir à entidade. mediante empenho em dotação ade
quada, a quantia prevista para atender despesas de or
ganização e instalação de empresa;

2,°) - ~ vedada a inclusão no orçamento de dotação destinada
à manutenção da empresa. Os recursos posteriores a se
rem carreados pela Prefeitura à empresa deverão sê-lo
como pagamento do capital subscrito pelo Município;
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3.°) - A contabilização do capital lntcgralisado pelo município
na conta "Ações" exigiria forçosamente a emissão desses
títulos, o que somente seria possível se a empresa se cons
tituisse como sociedade anônima, o que não ocorre no
caso. Desde que o Decreto-Lei n.Q 200/67 dispõe que a em
presa pública pode revestir-se de qualquer das formas
admitidas em Direito. e não sendo a EMPROSUL - uma
sociedade anônima. o capital integralizado poderá ser con
tabilizudo em conta própria. como, por exemplo. "CAPI
TAL INTEGRALIZADO junto à EMPROSUL".

Respondidas as indagações cabe a esta Procuradoria. ainda.
alertar a consulc nte para a evidência de que o inciso X, do art. S.~.

da 'Lei Municipal n." 137178 (fls. 3) é inaplicável, pois o tributo ali
previsto é de exclusiva competência do município, devendo por ele
ser arrecadado.

E o parecer.
Procurador'ia do Estado, em 11 de outubro de 1979.
a) PEDRO STENGHEL GUIMARAES

Procurador

PARECER No" 9.838/79
Retoma a esta Procuradoria. a requerimento do Senhor Conse

lheiro Relator. o presente processo para melhor esclarecimento.
A dúvida suscitada se refere ao item 2.Q

, de nosso Parecer n.O ..
9.036179, de fl~. 9. Esclarecendo-a. frtzamos que a expressão "capital
subscrito" diz respeito ao capital tomado pela Prefeitura nos termos
do art. 4." da Lei n," 137/78. não significando necessariamente vin
culação à subscrição de ações.

E. o parecer
Procuradoria do Estado. 13 de novembro de 1979.
a) PEDRO STENGHEL GUlMARAES

Procurador----------
Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

4871179-T.C.
3.698j79-T.C.
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu
Prestação de contas - exercício de 1976
Auditor Ruy Baptista Marcondes
Aprova o Parecer prévio TI.O 135/79 e seu aditamento.
cujas conclusões são pela desaprovação das contas.
Unânime. Participaram do julgamento os Conselheiros
Raul Viana. José Isfer, Rafael Iatauro. João Féder, Ar
mando Queiroz de Moraes e Auditor Francisco Borsarí
Netto.
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EMEN.TA - Prefeitura Municipal. Prestação de contas. Concessão
de "abono de natal" a funcionários estatutários do Mu
nlcfp!o. Impossibilidade. Parecer prévio pela desapro
vação das contas.

DECISAO DO T.C. - RESOLUÇAO No" 4.871/79-T.C.

"O Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
R E S O L V E':

Aprovar o Parecer Prévio n," 135179, de fls. 343 e 344 e seu adi
tamento de fls. 359 do processo. emitido pelo Exrno . Sr. Auditor
Ruy Baptista Marcondes, na Prestação de Contas do Município, re
ferente ao exercício de 1976. cujas conclusões são pela NÃO APRO~

VAÇAO das aludidas contas, ordenando as anotações necessárias na
Diretoria de Contas Municipais deste órgão, encaminhando-o. em se
guida, juntamente com as referidas contas, ao Legislativo Municipal
para o competente exame c julgamento. de acordo com as disposi
ções constitucionais vigentes, tudo como consta das notas taquigrá
ficas da Sessão.

Os Conselheiros Rafael Iatauro c Armando Queiroz de Moraes,
desaprovaram as contas. considerando que não há no processo do
cumento que prove a existência de Lei autorizatória para o pago1
menta do "abono de natal" aos funcionários estatutários do Muni
cípio.

Sala das Sessões. em 22 de novembro de 1979.
a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

Presidente"-----------
Resolução:
Protocolo:
Interesado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

5.209j79-T.C.
2.675178-T.C.

Prefeitura Municipal de Sertaneja
Prestação de contas - exercício de 1977
Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Aprovado o parecer prévio n." 185/79. cuj as conclusões
são pela desaprovação das contas da Prefeitura e apro
vação das do Legislativo Municipal; contra. em parte.
os votos dos Conselheiros Rafael Iatauro e Armando
Queiroz de Moraes. que aprovavam as contas. conside
rando a existência de lei autorizatória do pagamento
pagamento da gratificação natalina aos funcionários
estatutários do Município. Por maioria. Participaram
do julgamento os Conselheiros Raul Viana, José Isfer,
Rafael Iatauro, João Féder. Armando Queiroz de Mo
raes e Auditor Aloysio BIasi.
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EMENTA - Prefeitura Municipal. Prestação de contas. Pagamento
da gratificação natalina aos funcionários estatutários do
Município. Existência de lei municipal autorlzatórla de
tal despesa. Impossfbtlldade. Parecer prévio pela desa
provação das contas do Executivo e aprovação das do
Legislativo.

PARECER No' 8.834179

Através do ofício inicial, a Prefeitura de Sertaneja, tempestiva
mente. endereça él este Tribunal o processo de Prestação de Contas
rcutivu ao exercício de 1977, «tendendo a preceitos normativos rege
dores da espécie.

Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, con
forme Instrução n.' 148/79. à fls. 272 a 285. na análise produzida fc
rum apontadas diversas falhas de natureza técnica na elaboração
desta prestação.

Em seguida foi o protocolado ter à Auditoria desta Corte de Con
tas que. pela Dircrcr.a GLTUL determinou fosse oficiado à origem
para serem sanadas as omissões noticiadas nu corpo da antes citada
Instrução.

A Prefeitura retorne. novamcruc :IOS autos com a juntada dos -te
mentes de fls. 289 a 293, de que resultou a Instrução n," 264179. de
fls. 296 da Diretoria de Contas Municipais que concluí por considerar
os autos regulares.

A observação apontada no Título VIII. ítem 3 da Instrução n:
148/79. de fls. 272 a 285/DCM constitui-se em irregularidade suficien
te para invalidar as contas apresentadas.

O pagamento do 13.° salário ou gratificação natalina a funcioná
rios estatutários é irregular. a despeito da Lei Municipal, que. no
caso. se torna ineficaz. por contrariar norma jurídica de estágio
maior. como se infere das regras estabelecidas nas disposições do
Artigo 13.". ítem V, da Constituição Federal e artigo 78 e seus pará
grafos da Lei Complementar n." 2 (Lei Orgânica dos Municípios).
Este Tribunal. reiteradamente, respondendo indagações semelhantes,
tem negado a possibilidade de pagamento de 13.° salário aos servido
res municipais. posição esta mantida nas Resoluções rr's. 362, 1.829.
1.830 c 1.865 e 26, 187.398.400. 1.052. 1.199 e 3.391/77.

Diante do exposto. considerando as instruções originárias da Di
retoria de Contas Municipais. opinamos no sentido de que seja De-
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saprovada a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Ser
taneja, relativa ao exercício de 1977.

l! o parecer.
Procuradoria do Estado. e 5 de outubro de 1977.
a) ALIDE ZENEDlN

Procurador"---------
Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assunto:
Relator:
Decisão:

5.326/79-T.C.
4.513-79-T.C.
Prefeitura Municipal de Londrina
Consulta
Conselheiro Armando Queiroz de Moraes
Resposta nos termos do voto do Relator. Unânime. Par
ticiparam do julgamento os Conselheiros Raul Viana.
José Isfer, Rafael Iatauro. João Féder, Armando Quei
roz de Moraes c Auditor Aloysio Biasi.

EMENTA - Consulta. Prefeitura Municipal. Prestação de contas da
aplicação dos recursos do adicional do Imposto sobre
lubrificantes e combustíveis IIquldos e gasosos
IULCLG -. Matéria da competência do Tribunal de
Contas da União.

DECISAO DO T.C. - RESOLUÇAO N.' 5.3Z6179-T.c.

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do vot»
do Relator. Conselheiro Armando Queiroz de Moraes.

R E S O L V E':
Responder à consulta. por unanimidade de votos. no sentido de

declarar que o Tribunal de Contas do Estado, segundo os preceitos
das Constituições Estadual c Federal que regem as suas atribuições.
não tem competência para a fiscalização c julgamento dos atos ari
nentes aos recursos do Adicional do Imposto Único Sobre Lubrifican
tes c Combustíveis Líquidos e Gasosos. apesar dos termos da Por
taria n." OI. de 20 de julho de 1978, da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República. conforme já decidiu o Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no processo TC-A-4.516176/5. pu
blicado no Regisa do Tribunal do mesmo Estado. n: 44 - 2.' Semes
tre de 1978. página 77.

Outrossim. a incompetência dos Tribunais de Contas dos Estados.
sobre a matéria. agora foi bem disciplinada com o advento da Por
taria : 05. de 11 de outubro de 1979. da referida Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República. atribuindo ao Calendo To
bunal de Contas da União o total controle da matéria.

-113-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Participaram do julgamento os Conse.heiros Raul Viana. José
Isfcr, Rafael Iutauro, João Féder, Armando Queiroz de Moraes (Re
lator) c Auditor Aloysio BIasi. Foi presente o Procurador Geral. em
exercício, Zacharias Emiliano Seleme.

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 1979.
a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

Presidente"---------
Resolução:
Protocolo:
Interessado:
Assumo:
Relator:
Decisão:

5.386j79-T.C.
4.507178-T.C.
Prefeitura Municipal de Mirador
Prestação de contas - exercício de 1977
Auditor Ruy Baptista Marcondes
Aprovado o parecer prévio n.' 141/79, pela desaprova
ção das contas. Unânime. Participaram do julgamento
os Conselheiros José Isfer. Rafael Iatauro, Armando
Queiroz de Moraes; AUditores Aloysio BIasi. Ruy Bap
tista Marcondes e Francisco Borsari Netto.

EMENTA - Prestação de contas. Prefeitura Municipal Realização de
despesas sem prévio empenho. bem como sem cobertura
orçamentária, praticadas pelo ex-Preteíto. Parecer pré
vio pela desaprovação das contas, resalvando a respon
sabilidade do atual Chefe do Executivo Municipal.

DECISÃO DO T.C. - RESOLUÇÃO N.' 5.386179-T.C.

"O Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
R E S O L V E':

Aprovar o Parecer Prévio n." 141(79, de fls. 160 a 163 do processo,
cmn.iclo pejo Exmo. Sr. Auditor Ruy Baptista Marcondes. na Prestação
de Contas do Município. referente ao exercício de 1977, cujas con
clusões são pela NÃO APROVAÇÃO das aludidas contas, ressalvando
que a Desaprovação foi em virtude de atos praticados pelo ex-Pre
feito José das Dores. por sua administração relativa ao mês de ja
neiro de 1977 e que merece censuras. e não por atos do atual Prefeito
José Albuquerque Lima, sobre a qual não se verificou irregularidade
que pudesse comprometer a sua administração, tudo como consta do
referido Parecer Prévio de fls. 160 a 163.

Sala das Sessões, em 27 de dezembro de 1979.
a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

Presidente"
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PAREcER PRSVIO N.' 141179

Do exame preliminar. procedido pela Diretoria de Contas Muni
cipais (DCM) na prestação de contas do Município de Mirador. excr-:
cicio de 1977. resultou a Instrução .' 107/79 (fls. 133 a 136), na qual
estão apontadas irregularidades que o interessado procurou sanar ou
justificar com a remessa dos documentos anexados às fls. 140/145.

Reexaminando o processe; a DCM elaborou a Instrução n," 200/7~
(fls. 148 a 157), concluindo pela aprovação das contas. pois. não obs..
tante a existência de irregularidade insanável, esta foi perpetuada
pelo ex-Prefeito no mós de janeiro, último de SUa gestão.

A citada irregularidade consiste no pagamento de despesas sem
cobertura orçamentária. em flagrante desrespeito às normas legais
vigentes.

A Procuradoria do Estado, atendendo à solicitação do atual Pre
feito sobre como proceder para regularizar essas despesas, declara
que deveria estar escrituradas em RESTOS A PAGAR. cancelando as
que não correspondessem a prestação de serviços - observando-se
o estabe'ectdo r.o artigo 38 da Lei n.' 4.320/64 - e encerra seu Pa
recer n." 8.672/79, fls. 158 a 159, opinando pela aprovação desta pres
tação de contas, por entender que o fato ati indicado não abrange o
exercício financeiro em exame.

Após exame mais acurado dos autos. pudemos aquilatar a gra
vidade dessa conta intitulada DESPESAS A REGULARIZAR. que. em
síntese, consiste no seguinte:

O ex-Prefeito assumira no exercício anterior compromissos fi
nanceiros no valor de Cr$ 521.283.36 (quinhentos e vinte e um mil,
duzentos e oitenta e três cruzeiros e trinta e seis centavos), oriundos
de despesas realizadas sem cobertura orçamentária, visto que já se
utilizara de todos os recursos disponíveis.

No mês de janeiro do exercício em exame (-1977). o mesmo eX 4

Prefeito pagou extra-orçamentariamente parte daqueles cornpromis
50S, no valor de Cr$ 47.525,11 (quarenta e sete mil. quinhentos e vinte
e cinco cruzeiros e onze centavos), infringindo o artigo 60 da Lei 0.0.

4.320/64 e o artigo 32, § 3.", letra d, da Constituição Estadual.
Assim. está claro que os atos praticados no exercício são mais

que suficientes para invalidar a prestação de contas, pois esta Corte
examina o exercício. não a gestão.

Entendimento diverso resultaria em estímulo à prática de atos
irregulares ou ilegais ao final da gestão dos Prefeitos Municipais .

Relativamente à solicitação do atual Prefeito sobre como prece
der para regularizar essa conta, dissentimos. "data venía", da Pro
curadoria do Estado, pelas seguintes razões;
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Não obstante o ofício defts. 140 mencione que essas despesas
teriam sido empenhadas no exercício de origem, tais empenhos são
nulos por não haver crédito orçamentário que lhes dessa suporte.

Conseqüentemente. deve a atual administração proceder ao Can
celamento de Dívidas Passivas no valor de Cr$ 529.283.36 (quinhentos
e vinte e nove mil, duzentos e oitenta e três cruzeiros e trinta e seis
centavos), por meio devariações ativas independentes da execução
orçamentária, anulando, assim. a inscrição feita no exercício anterior.

Quanto à parcela paga no exercício (Cr$ 47.525.11). deverá ser
inscrita no realizável do Balanço Patrimonial. sob responsabilidade
pessoal do ex-Prefeito, com fulcro no art. 80 do Decreto-Lei n." 200,
lie 25 de fevereiro de 1967.

Todas essas despesas. pagas ou não. deverão ser examinadas por
uma comissão constituída para esse fim, a qual averiguará se real
mente foram fornecidos bens ou prestados serviços de interesse da
municipalidade.

Confirmado o interesse, o Executivo, devidamente autorizado
pela Câmara Municipal. poderá proceder ao empenhamento das dcs
pesas não pagas. à medida que se habilitarem seus credores, proce
dendo de igual forma para as despesas já pagas, cujos empenhos se
rão quitados à vista dos recibos provavelmente existentes na Pre
feitura.

Finalmente, embora não mencionada pela DCM ou pela Procura"
doria, a operação de crédito por antecipação da receita, firmada com
particulares, como nos dá notícia o Relatório, a fls. 3, deverá ser
resgatada, sem quaisquer acréscimos, a título de restituição, visto
que o numerário ingressou nos cofres municipais.

Ante o exposto chegamos à seguinte
CONCLUSA O

Considerando que a realização de despesas sem prévio empena
contraria o art. 60 lia Lei n," 4.320/64;

Considerando que a Constituição Estadual veda a realização de
despesas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Considerando que, embora ressalvada a responsabilidade do atual
Prefeito. a irregularidade apontada pertence ao exercício financeiro
sob exame.

Somos de Parecer, "data venía", que a prestação de contas do Mu
nicípio de Mirador, referente ao exercício de 1977, não está em c.'on
dições de ser aprovada.

Tribunal de Contas. em 18 de outubro de 1979.
a) Auditor RUY BAPTISTA MARCONDES

Relator"
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LEGISLAÇAO - FEDERAL

DECRETO N." 83.937 - DE 6 DE SETEMBRO DE 1979

Dlspiie sobre a Regulamentação do Capítulo IV. do Título IL
do Decreto-Lei In." 200. de 25 de fevereiro de 1967. referente à
delegação de competência.

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 81 da Constituição, tendo em vista o disposto nos artigos
11 e 12 do Decreto-Lei n," 200. de 25 de fevereiro de 1967. e no Decreto
n.' 83.785. de 30 de julho de 1979. decreta:

Art. 1." A delegação de competência prevista nos artigos 11 e 12
do Decreto-Lei n,' 200. de 25 de fevereiro de 1967. terá por objetivo
acelerar a decisão dos assuntos de interesse público ou da própria
administração.

Are 2.~ O ato de delegação, que será expedido a critério da au
toridade delegante indicará à autoridade delegada. as atribuições
objeto da delegação c. quando for o caso, prazo de vigência, que, na
omissão. ter-se-á por indeterminado.

Art. 3.' A delegação poderá ser feita a autoridade não diretamen
te subordinada ao delegante.

Ar1. 4." A mudança do titular do cargo não acarreta a cessação
da delegação,

Art.~ 5.~ Qua~do conveniente ao interesse da Administração. as
competencía, objeto de delegação poderão ser incorporadas ei '".. , n ...a
rater permanente. aos regimentos ou normas internas dos órgão'
entidades interessados. s e

. At1. o." O ato de delegar pressupõe a autoridade para subdelegaj-,
ficando revogadas as disposições em contrário constantes de decretos,
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regulamentes ou atos normativos em vigor no âmbito da Adminis·
tração Direta e Indireta.

Art. 7" C'-IbL: uo Ministro Extraordinário para a Desburocratização
orientar e acompanhar as medidas constantes deste Decreto. aSSlID

como dirimir as dúvidas suscitadas em sua execução.

Art. 8." Revoga-se o Decreto n," 62.460. de 25 de março de 1968. e
demais disposiçóes em contrário.

JOAO BAPTISTA DE FIGUEIREDO - Presidente da República

f1~1i" Belrrão.

-120 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



DECRETO N." 84.033 - DE 26 DE SETEMBRO DE 1979
Dispõe sobre o afastamento de servidores civis das respectlvas
reparttçôes, e dá outras providências.

o Presidente da República. no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 81, item lIL da Consrituiçào, e tendo em vista o artigo 12 do
Dr-cr crc-Lci n." 20U, de 25 de fevereiro de 1967. decreta:

Ari. 1." O aí'asrumcruo de servidor civil de órgão da Administra
ção Direta OLl Autarquia Federal. mediante requisição, a fim de ter
exercício em repartiçúo diversa daquela em que esteji;1 lotado, somente
poderá ocorrer, ressalvado u disposto no artigo 2.Y

, para:
I - o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, do

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. ou de Função de Asses"
soramente Superior (F AS) J. que aludem os artigos 122 a 124 do De
ereto-Lei n." 2UO, de 25 de fevereiro de 1967;

l~ - a Justiça Eleitoral, nos . temos da Lei n." 6.678, de 14 de
agosto de 1970;

111 - os Gabinetes Militar e Civil da Presidência da República. o
Gabinete do Vice-Presidente da República, a Secretaria-Geral do "';011

selho de Segurança Nacional, o Serviço Nacional de Informações ~

a Escola Nacional de Iní'orrnaçõcs:
IV - as Sccrerurius de Planejamento e de Comunicação Social

da. Presidência da República;
V - o exercício de cargo em comissão ou Iunçâu de confiança in

tegrantes do Grupo DAS nos Poderes Legislativo (; Judiciário e no
Tribunal de Contas da União:

VI - u exercício de funções de direção ou assessoramento superior
em sociedade de economia mista, empresa pública lJU fundação insti
tuída plu Poder Público; e

VII - o exercício, em comissão, de cargo de direção ou assesso
ramento superior nos serviços dos Estados, Distrito Federal, Municí
pios ou Territórios.

S l.u Os afastamentos previstos nos itens V, VI t: VII serão au
torizados pelo Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da
República, ao qual serão diretamente encaminhadas as requisições,
pelos órgãos a que pertençam os servidores.
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S 2,' Os afastamentos previstos nos itens I c IV serão autorizados
pelo Diretor-Chefe do DASP, ressalvados os casos em que o provi
mento do cargo em comissão ou função de confiança for da compe
tência do Presidente da República.

S 3." - Os afastamentos previstos nos itens II e III efetivar-se-ão
mediante simples apresentação do servidor ao órgão requisitante.

Art. 2." O afastamento para outros órgãos ou entidades da Ad
ministração Federal. Estadual ou Municipal, ou para funções insti
ruídas pelo Poder Público. em hipótese diversas das previstas no ar
tigo anterior, só será admitido excepcionalmente e mediante autorí
zação do Presidente da República.

Art, 3." A autorização para os afastamentos de que trata o De
ereto n. 82.934, de 22 de dezembro de 1978, compete ao Ministro
Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, a quem o pedido
devera ser diretamente encaminhado pelos órgãos de lotação do
servidor

Art. 4.° Os prazos e as condições dos afastamentos, inclusive
quanto ao ônus. serão definidos, em cada caso. de acordo com a le
gislação pertinente.

Art. 5." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário. especialmente o Decreto n,"
61. Tl«, de 24 de novembro de 1967.

JOAO BAPTISTA DE FIGUEIREDO - Presidente da República
Petrônío Portella,
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EMENDA CONSTITUCIONAL N.' 13 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1979

Altera o artigo 36 da Constituição Federal

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos
urmr-s de artigo 49 da Constituiçáo federal. promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O artigo 36 da Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 36. Não perde o mandato o Deputado ou Senador
investido na função de Ministro de Estado. Secretário de
Estado, Prefeito de Capital ou quadro licenciado por período
igualou superior a 120 (cento e vinte) dias. por motivo de
doença ou para tratar de interesses particulares.

§ 1.0 Convocar-se-á suplente nos casos de vaga. de licença
ou de investidurayern funções previstas neste artigo. Não
havendo suplente" e tratando-se de vaga, far-se-á eleição para
preenchê-la se faltarem mais de IS (quinze) meses para o
término do mandato.

§ 2." Com licença de sua Câmara. poderá o Deputado ou
Senador desempenhar missões temporárias de caráter diplo
mático ou cultural",

A Mesa da Câmara dos Deputados A Mesa do Senado Federal

Flávio Marcíllo • Presidente Luiz Viana - Presidente
Homero Santos - I." Vice-Presidente Nilo Coelho· 1." Vice-Presidente
Renato Azercdo - 2." Vice-Presidente Dinarte Mariz - 2." Vice-Presidente
Wilson Braga - L" Secretário Alexandre Costa - L" Secretário
Epltáclo Cafeteira • 2.' Secretário Gabriel Hermes « 2.' Secretário

Ar! Kffurl - 3." Secretário Gastão Müller • 3." Secretário.
Walmor de Luca - 4." Secretário em exercício

Jorge Kalume • 4." Secretário.
em exercício
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PORTARIA N: OS. DE 11 DE OUTUBRO DE 1979

Aprova as normas básicas para a utilização. pelos Estados e
Municípius, bem como o Distrito Federal, das transferências
que lhe são feitas por conta do Adicional do Imposto Unico
sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos c Gasosos _
lULGLG.

o Secretario-Geral da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República, no uso de suas at ribuiçôes e tendo em vista o que dis
põe o Decreto li.' 79.742, de 27 de maio de 1977.

R E S O L V E':

Aprovar as normas em anexo. que passam a constituir parte inte
grante da presente Portaria. referente à utilização. a partir do exer
cício de 1980, dos recursos que ~:-IO transferidos aos Estados. Muni
cípios e ao Distrito Feder-al, por conta do Adicional do Imposto único
sobr-e Lubrificantes 0 Combustíveis Líquidos c G~L"';0SUS (IULCLG).

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário e expressamente a Portaria
n," 01, de 20 de julho de 1978. desta Secretaria-Geral.

José Flávio Pécora

Normas básicas para utilização pelos Estados e Municípios.
bem como o Distrito Federal, das transferências que lhes são
feitas por conta do Adicional do Imposto Único sobre Lubri
ficantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos - IULCLG.

I Origem do. Recursos

Conforme a Lei D. O 6.261. de 14 de novembro de 1975. foi instituído
o adicional de 12% do Imposto Unico sobre Lubrificantes e Cornbus
ttvcis Lquidos c Gasosos (lULCLG), recolhido, a partir de março de
1976. simultaneamente com o mesmo imposto. Em ccnsequência, a
distribuição dos recursos é realizada dentro das seguintes proporções:
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a - 60% pat-a a Uni50;
b - 32l!u para os Estados e o DF, distribuídos em quotas

partes;
c - 8~-'" para os Municípios, distribuidos em quotas-partes.

Assim, tendo em vista as disposições do Decreto-Lei n." 1.553 e
do Decreto 11:' 79.742. ambos de 27 de maio de 1917. as presentes nor
mas aplicam-se às parcelas (32% e 8%) que cabem aos Estados. Dis
trito Federal e Municípios, corno Transferências Federais

Il - Programas de Apllcação

11.1 Aprescnt3ç~o

Deverão ser elaborados para o valor da quota-parte prevista pela
SEPLAN-PR, a ser informada pela SAREM.

No caso particular do ano de 1980, fica desde Jogo ratificada a
estimativa já fornecida pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento
Urbano - CNDU.

A SAREM indicará os formulários que serão utilizados para a
apresentação dos programas.

11.2. Forma c Prazos de Encaminhamento

Il. 2.1. Estados. Dist ri to Federal c Municípios das Capitais.

Serão encaminhados à SAREM. até o dia/30 de setembro do ano
imediatamente anterior àquele a que se refere o Programa. para eíei
to de exame e aprovação.

No caso particular da programação para o ano de 1980. a data
aqui indicada fica ampliada de sessenta dias.

II.2.2, Municípios COm população superior a 150 mil habí
i.mrcs nJS respectivas sedes.

Serão submetidos à Secretaria de Planejamento ou órgão equi
valente do respectivo Estado, até o dia 31 de agosto do ano ímedia
mente anterior àquele a que se refere o Programa.

A Secretaria de Planejamento do Estado ou órgão equivalente
examinará o Programa, sobre cuja aprovação emitirá parecer conclua
eivo até o dia 30 de setembro do mesmo ano. Esta data Se constitui
no prazo final de entrada desses Programas na SAREM. para efeito
de ratificação.
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No caso particular da programação para o ano de 1980. as datas
aqui indicadas ficam ampliadas de sessenta dias.

11.2.3. Municípios cuja população nas respectivas sedes es
tcja compreendida entre 40 e 150 mil habitantes.

Serão encaminhados à Secretaria de Planejamento do Estado. ou
órgão equivalente. até 30 de setembro do ano imediatamente anterior
àquele a que se relere o Programa.

No caso particular da programação para o ano de 1980. a data
aqui indicada fica ampliada de trinta dias.

O Governo do Estado, com base em parecer da Secretaria de Pla
nejamento ou órgão equivalente. aprovará o Programa até 30 de no..
vernbro do mesmo ano. Esta data se constitui no prazo final de en
trada na SAREM da comunicação. pelo Governo do Estado quanto 11
aprovaç50.

1I.2.4. Municípios dos Territórios Federais

Serão encaminhados ao Ministério do Interior até 30 de serem
b rn tIL, uno irncdiutumcmc nntcrior aquele a que se refere o Pro
grama.

No caso particular da programação para o ano de 1980. a data
aqui indicada fica ampliada de trinta dias.

O Ministério do Interior aprovará o Programa até 30 de novem
bro do mesmo ano. Esta data se constitui no prazo final de entrada
na SAREM da comunícação. por aquele Ministério. quanto à apro
vação.

1I.2.5. Municípios com menos de 40 mil habitantes na sede

Estã isentos de encaminhamento de Programa de Aplicação.

II .~. Liberação dos Recursos

A SAREM, uma VeZ ap rovados os Programas de Aplicação em re
fcrência. comunicara o (ato à IGF - Inspetoria Geral de Finanças da
SEPLAN-PR. para que autorize o Banco do Brasil SÃ. a suspender
os recursos corr~spondentes.

U. 4. Suspensão das Cotas
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Co Ltll' ~l lGF - d~l SEPLA:\ PR, pat-a qUl' uutortzc U Banco do Hra
sil S.A. ~l suspender ~I Jihl'l"~l<.\~tU da-, pan.:L'1~I:-' uitucst rui s ..lu::; rccursos .

Os GO\'L'j"1tO;-' do- Est ado., 1.: o ,'vlini:::.L~·nu de Lnrcrivr íntcrrnarão
a SAREM, Inc, <..'kitu de :-'U"P":II:::';J.U lÍ..: cot as. u:::. nUIHr.::::. ucs !'t1L':'''JC)·

pios cujos Progrunuc, de Ap;IC~\\·:lU nàc tvuhnm:
~ - sido rcccbiuus ria:, d~4lÓ.l:::' fixadas lil,j::, jki~ 11.22. 11.2.3 e

1l.2.4 Ik~l~l~: noruuc.;

b ~ 1nr.:r~ddú ~1!.H\)Va~'~Lu, scguudc o '::S'iÜ.~lf!j, uescrito

Ser.. Ieha ti tuspctoríu Gera! .:ie Ftnançus - lGf da Secretaría de
Planejamento da Presidência da República - sEPLA..~/PR.

A IGF definfra a forma e O~ 'prazos de apreseutaçàc das presta
.;õe~ de. contas.

II - Rcformuíaçào uos Programas ue Aplícaçáo

Caso julguem necessário. u:::. ESl~J.(J.O::i. Muuicipios L: o Distrito Fc
deral podc râu apresentar proposta de reforrnulaçúo do Programu de
Aplicaçào aprovado P:lj";.l U exercício Iinaucerro 1.'111 curso. Esta 1"1:.
formulação podc rú SL:f pura:

a - inclusào J.~ recursos JÚO cornprorueudos <:IU projetos e/ou
ut ividadcs j~ uprovudos:

b - inclusão de projctus L:iUU atívídades novos, em razão de re
CUI'::iOS nâc cornproruct idcs:

c - cxclusúo 4.,k projetos l.'/lJU ~Hi\'idaJ.L's.

11 1.1 .1. Quamo à forma, devera ser obedecida a sistemática
descrita no item 11,2 destas normas.

UI,l.2, No recame a prazos. são os segumies:

a - Estados, Distrito Federal e Municípios das Capitais.

De 01 a. 31 doe julho do ôiü0 puru o qual o Programa foi aprovado.
Considera-se a da tu de 31 de julho CUJllU O prazo final para a entrada
da documentação na SAREM.

b - Municípios com populaçáo superior a 150 mil habitantes nas
respectivas sedes
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deverá
agosto

<.!L'SS;l Secretaria ou ôrgãu equivalente
paru eleito de rcuficaçào. ..ué 15 UI.:

De 01 u 31 de julho uo :.lHO para \.) qual o Programa foi aprovado.
Considera-se a data de 31 de julhu corno u prazo final para a entrada
da documcn tuçác lia Sccrcturu. de Planejamento do Estado ou órgão
.:qui v~tiL'nrc.

O parecer conclusivo
dar entrada na SAR.bvl.
do mesmo ano.

c - Municípios cuja populuçúo nas respectivas sedes esteja COm~

prci.:nJjJ~1 ~nlrc 40 t: 150 mil hnbitun tes .

LkH::·;J(l ser obedecidos os lJl";~Sfnú~ prazos Indicados no prece
dente intern b.

d - Municipios dos Terrnortcs federais

Deverão Ser obedecidos 0.:;; mesmos p razos indicados no prece
dente item b.

TV - Conveníos

Sempre que houver interesse, os Estados uu Municípios poderão
realizar convênios com vistas J. compatibiiizar a utilização doa re
cursos do adicional do lULCLG com progrumaçóes de desenvolvímen
to integrado.

Nestes I..::1SO::;. os projetos deverá» ser indicados nos respectivos
Programas de Aplicaçáo desses recursos. com Intcrmnçao sobre o coa
vênia a que se vinculam.

IV.1. Os Estados. Municipics e o Distrito Federal, quando apli
carem os recursos de suas quotas-partes através de convênios com
outras entidades, deverão fazer constar. em 'suas termos, disposição
~ue regulamente a prcstuçao de contas dos recursos transferidos na
mesma forma de apresentação que lhes for expedida.

"I - Víncuíações

São as seguintes:
a - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão

ao desenvolvimento urbano a parte do adicional que lhes couber, da
qual os Estados e o Distrito Federal aplicarão 751)/0 (setenta e cinco
por cento) em transportes urbanos (parágrafo 2.Q

, artigo 12 da Lei
n," 6.261175). .

b - Os Estados onde existem regiões metropolitanas, aplicarão.
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das parcelas que lhes cornpe-
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tirem em projetos c programas cspccüicos d~~s;;~ regiócs (urugo 3."
do Dccrcio-Le: 11." 1.j55/77). Nest« C~lSU, os projc t os deverão ser apro
vades pelo respecrívo Conselho Dclibcrauvo ou pOI' SI.'-U Secretário
Geral.

VI - Pnorídades
Para cumprimento das vinculações mencionadas. são estabelecidas

as seguintes prrcridadcs:
VI.i. SeLOr de Transportes ürbanos (7;)

a) Melhoria dos sistemas de transportes coletivos, incluindo pa..
vimcntaçáo de percursos de ônibus ':111 bairros periféricos e/ou
populosos. bem corno prcparaçáo de VL<b P:.H';l sistemas de
coletivos em canaleta exclusiva:

b) elaboração de planos de açàn imeduua L' execuçâo das respec
uvas obras, quando objetivarem a racionalização do uso de
equipamentos de transportes cclcuvos c a redução do con
Sumo de combustíveis:

c) estudos cyou obras dcst inadas ;1 melhorar a circulação nas
arcas centrais dos núcleos urbanos ou i..'111 pomos definidos
de cstrangulamemo da clrculaçào de veículos, tais COla0 si"

naiizaçâo, remodelação de viJ.s uU P(CP~~\iÇ5.0 exclusiva para
pedestres;

d) rcorgunizuçào adrninist rativa dos ürgJ.!HSITW$ de transportes
coletivos:

e) :tJ::Ic;~i.ll1;;ÜW Ciç p-':SSOl.1.l VillCUL~jo ~ projetos por tempo de
rerrn.nauo.

VI .1.1, Neste seror é vedada a apncação de recursos em;

ilj v.as expressas:
b) P:-I\'irjj.::m~I'l;'~I(J di.: via; periféricas que não sejam percursos de

t ransportc culctiv»:

~) abcrtura e 0(.1 ccvuncnração de novos Iorcamentcs não ocupa
dos;

VI.2. Desenvoivimenro Urbano

E: condição oásics para que os projetos sejam considerados de
desenvolvimento urbano que se localizem nas áreas urbanas ou de
expansào urbana lvgulrnentc definidas pelo Municrpiu Para maior
f~cilúLI(.i~ de idcnti ricaçàc, o agrupamento Jesst:s projetes, por fun
çao c por urdem de prioridau..., e apresentado a seguir:
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VI z.i -SaúC1(:" c Saneamento

á) obras de Üré:!li.lg;uíl em cônegos localizados em área urbana
ULI Jcgu'rueme definida como de expansão urbana;

oi obras de esgoto pluvial. excetuando-se as localizadas em no
vos Iorcarnenros :úndú não ocupados;

c) execução de obras. diretamente ou cerne contrapartida, para
extensão das redes de abastecimento d'água e de esgotos sa
nitários;

(1) rccupcraçâo de baixadas ou áreas alagadiças:
c} corrst ruçúc i.: cquipamcu to J'I~ unidades pUSlUS de saúde. am

bul.nórros ou similares. excetuando-se 0$ Iocallzados em área
nua];

,t) j'''g:HUêmo de: I'"csoal v.ncurauo a jJí0jêWS por tempo deter
minado;

VI.2,2. Habitação ~ Urbanismo

a) obras de construção QU contrapartida ao BNH. em programa
habitacionais para população de baixa renda (COHAB, PLA·
NHAP, PROF1LURBj;

b) obras rcsuluuucs de projetos integrados Ué urbanização ou
reforma urbana, incluindo ucsaprcpnaçõcs:

c) construção de praças e parques;
d) construção de ,,:quÍp.1mentus ucsunauos à melhoria de infra"

estrutura social da população urbana social da população
urbana (centros ue comunidade, praças de esportes de bair
ros. etc.):

e) pagamento de pessoal vinculado a projetos, por tempo deter
minado.

VI, 2.3, Educação e Cultura

Construção de bibliotecas públicas, centros de cultura e audítõ
rios públicos.

'i,'{ J - Repasse e Movimentação dos Recursos

Uma vez aprovados os Programas de Aplicação. os recursos das
quotas-partes do adicional do IULCLG serão repassados automatica
mente pelo Banco do Brasil SA.. após o enecerramento de cada t ri
mestre e creditados ern contas vinculadas. 3. saber:

a _ No caso do Distrito Federal e dos Estados:
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Depósitos do Governo do Distrito Federal e Estadual à V\si.a. _.
Adicional ao IULCLG - Distrito Federal ou Estado de

b - No caso dos Municíp ios:

Depósitos tio Governo Municipal à Vista - Adicional ao IULCLG
Município de
Caso os Estados e Municípios movimentem os recursos através

de Fundos Estaduais. Metropolitanos ou Municipais destinados ao
Desenvolvimento Urbano. os projetos executados através dos mesmos
deverão ser explicitamente indicados nos Programas de Aplicação.

Os Estados. Municipios c o Distrito Federal, movimentarão os
recursos através de cheque nominativo ou urdem bancária.

Obs.: publicada no D.O.lJ. de 19í1(ll19.
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DECRETO N.' ~4l2S - DE 29 DE OUTUBRO DE 1979

Dispõe .sobre o controle de recursos e dispêndios de empresas
estatais e dá outras providências.

o Presidente da República no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 81, itens lI! I.J V. da Constituição. e lendo em vista o disposto
nos artigos 18, 23, 36, 39 e 93 do Decreto-Lei n." 200 de 25 de feve
iciro d...: 1967, L' 7." da Lei n.: 6.036, de l." de mato de 11;174, decreto:

Art. 1:' O Sistema de Planejamento Federal. de que trata o DCA
ereto n." 71.353. de 9 de novembro de 1972, compreende entre seus
Subsistemas. o de ccnt ro!e de recursos c dispêndios de empresas es
tacais. instituído pelo presente Decreto.

Art. 2/ Consideram-se empresas estatais. para os fins deste De
creto:

I - empresas públicas, sociedades de economia mista. suas sub
sidiárias c todas as empresas controladas. direta ou indiretamente.
pela União;

II - autarquias e fundações insuuadas ou mantidas pelo PoJer
Público;

IH - órgãos autônomos da Administração Direta (Decreto-Lei n.1

200/67. artigo 172).
Parágrafo único. Poderão ser equiparadas às empresas estatais.

para efeito de controle governamental de que trata o presente De
creto, as entidades e organizações de Direito Privado, que recebam
contribuições parafiscais ou transferências do Orçamento da União e
prestem serviços de interesse público ou social. observado o disposto
no artigo 183 do Decreto-Lei n.' 200, de 25 de fevereiro de 1967. e no
Dccl'(;[Q-Lej H,C 772, de 10 de agosto de 1969.

Art. 3." :e. criada a Secretaria de Controle de Empresas Estatais
_ SEST, como órgão central do Subsistema previsto no artigo LU.
integrante da Secretaria-Geral, na estrutura básica da Secretaria de
Planejamento da Presidcncia da República, a que Se refere o artigo
2__~. ;(~iT1 lII. do Decrete n." 73.627, de 13 de fevereiro de 1974.

Art. 4." Compete à Secretaria de Controle de Empresas Estatais
- SESI:
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I - coordenar, por delegação do Ministro de Estado - Chefe da
Secretaria de Planejamento da Presidência da República - SEPLAN,
as atividades das empresas estatais, que envolvam recursos e dispen
dias globais passíveis de ajustamento à programação governamental,
tendo em vista os objetivos, as políticas e as diretrizes constantes do
Plano Nacional de Desenvolvimento;

II - assessorar o Secretario-Geral da Secretaria de Planejarnen
10 da Presidência da República - SEPLAN, em assuntos referentes
ao Subistema;

a) na orientação normativa do órgão central do Sistema de Pla
nejamento (Decreto n," 71.353/72, artigos 4,' e 5.');

b) na expedição de instruções necessárias ao funcionamento do
Programa de Acompanhamento do Plano Nacional de Desenvolvimen
to (Decreto 11:' 79.852, de 20 de julho de 1972, artigo 3,');

c) na elaboração anual do Programa Geral de Aplicações (De
creto n," 70,852/72, artigo 4,').

III - elaborar. com base rias informações tornecídas pelas em
presas estatais, propostas de fixação de limites máximos de dispêndios
globais a serem aprovados pelo Presidente da República, no âmbito
do Conselho de Desenvolvimento Económico - CDE;

IV - acompanhar a gestão das empresas estatais, no que tange
à sua eficiência, desempenho. operacionalidade. rentabilidade econô
I~ÜC;t L' SitU~lÇÜ() cconómico-Iinanceira:

V - emitir parecer sobre o reconhecimento de prioridade do pro
jeto ou programa especifico e a capacidade de pagamento do inte
ressado, para fins de contratação de operações de crédito externo
por empresas estatais, bem como por órgãos da Administração Direta
Federal e entidades, descentralizadas da Administração dos Estados.
Distrito Federal. Municípios e Territórios;

VI - auxiliar a Secretaria Especial de Abastecimento e Preços da
SEl-'l :\N (Decreto n." 94.025, de 24 de setembro de 1979) em
matéria de fixação ou reajustamento de preços e tarifas de bens ou
serviços de empresas estatais;

VII - propor critérios. a serem aprovados pelo Presidente d~

República, no âmbito do Conselho de Desenvolvimento Economico
- CDE, para a fixação ou reajustamento da remuneração dos dIri
gentes de empresas estatais, observada - a legislação aplicável;

VIII - elaborar proposta de fixação de limites globais de valor.
a serem aprovados pelo Presidente da República. no âmbito do Con
selho de Desenvolvimento Econômico - CDE, para importação direta
de bens e serviços e para compra de locação ou arrendamento mer
cantil de bens de origem externa no mercado interno, por pane das
empresas estatais e dos órgãos da Administração Direta Federal;
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IX - elaborar propostas de fixação de limites globais. a serem
aprovados pelo Presidente da República. no âmbito do Conselho de
Desenvolvimento Econômico - COE. para aquisição de cornbusuveís
destinados a veículos automotores, por parte das empresas escutais
e dos órgãos da Administração Direta Federal;

X - exercer o controle do recolhimento dos resultados atribuí
"eis à União, apurados nos balanços anuais das empresas públicas e
sociedades de economia mista federais, de que trata o Decreto-Lei
I,," i ~2L de 26 l1L' janeiro de 1979;

Xl - manifestar-se a respeito de quaisquer propostas de au
mento de capital e àe emissão de debêntures. conversíveis ou não em
ações. de empresas estatais. antes de serem submetidas' à apreciação
do Presidente da República;

XII - emitir parecer sobre quaisquer propostas de criação de
empresas estatais. ou de assunção do controle por estas de empresa
privada, bem como de liquidação ou incorporação de entidades des
centralizadas em crítica situação econômico-financeira (Decreto-Lei
n." 200;67. artigo 178). antes de serem submetidas à apreciação do
Presidente da República;

XIII - organizar de forma sistemática e manter atualizado o
Cadastro Nacional de Empresas Estatais;

XIV - deslncumbir-se de quaísques tarefas ou missões Que lhes
forem atribuídas pelo Ministro de Estado-Chefe da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República ou por seu Secretario
Geral.

Art. 5.~ O titular da Secretaria de Controle de Empresas Esta
tais - SEST, será o representante do Ministro de Estado-Chefe da
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, em seus im
pedimentos eventuais, nas reuniões do Conselho Nacional de Potíuca
Salarial.

Art. 6.' A Secretaria de Controle de Empresas Estatais - SEST.
exercerá controle e fiscaiização das atividades específicas dos órgaos
do Subsistema. respeitada a supervisão de cada Ministro de Estado
sobre as empresas estatais da respectiva área de competência.

Parágrafo único. Os representantes governamentais nas assem
bléias-gerais nos órgãos de administração e conselhos fiscais. ou as
semelhados. de empresas estatais. bem como os servidores destas,
prestarão. sob pena de responsabilidade. todas as informações e es
clarecimentos que lhes forem solicitados para efeito do controle de.
que trata este artigo.

fi:- t . 7.~ Fica extintn a Comissão de Empréstimos Externos
C\:\1PE.X. insti tuidu pelo Decreto n." 65·.071, de 27 de agosto de
1969. passando suas atribuições à competência da Secretaria de Con-
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trote de Empresas Estatais - SEST. observado o disposto nos pa
rágrafos seguintes.

§ 1.' Incumbe ao Banco Central do Brasil credenciar as enti
dades interessadas na contratação de operações de crédito externo.
com visa sao início de negociações com entidades financeiras no ex
terior. nas hipóteses de que trata o item I, do artigo 2.", do Decreto
n." 65.071. de 27 de agosto de 1969.

§ 2.° A concessão do credenciamento a que alude o parágrafo
antc riot dependerá de prévio c expresso pronunciamento do Mi
nistro de Estado - Chefe da Secretaria de Planejamento da Presi
dência da República, nos casos previstos nos artigos 4.°, ítem V. e
S.~ "';l'slc Decreto, bem como nos de operações contempladas (,":',ffi a
concessão de aval ou garantias pelo Tesouro Nacional ou, em seu
nome. por qualquer entidade de crédito oficial federal.

Ar. 8." Compete à Secretaria de Articulação com os Estados e
Municipios - SAREM. da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República. emitir parecer sobre o reconhecimento de prioridade
do projeto ou programa específico e a capacidade de pagamento do
interessado. para fins de contratação de operações de crédito externo
por órgãos da Administração Direta dos Estados. Distrito Federal,
Municípios e Territórios.

Art. 9.° Fica incluida na Tabela Permanente da Secretaria de
Planejamento da Presidência da República. de que trata o Decret..
n," 79. 209. de 7 de fevereiro de 1977. para composição da Cate"
goria Direção Superior. código LT"DAS-IOI. do Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores. código LT"DAS"100. a função de confiança
de Secretário de Controle de Empresas Estatais. código LT-DAS-I01.4.

Art. lO. As despesas decorrentes da execução deste Decreto,
serão atendidas pelos recursos próprios da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República.

Art. I I. O Ministro de Estado-Chefe da Secretaria de Planeja"
mente da Presidência da República poderá expedir normas comple
mentares para a execução do disposto no presente Decreto.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçAo.
revogadas as disposições em contrário.
... . JOAO BAPTISTA DE FIGUEIREDO - Presidente da República

Karlos Rlschbleter
Delfim Netto
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LEI N." 6./U8 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1979

Dispõe sobre a correção automática dos lla1árlos. modifIca a
política salarial c doi outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso decreta e eu saciano a seguinte Lel:
Art. 1.... O valor monetário dos salários será corrigido, semestral

mente, de acordo com o 1ndice Nacional de Preços ao Consumidor.
variando o fator de aplicação na forma desta Lei.

Art. 2." A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das fai
xas salariais e cumulativamente. observados os seguintes critérios:

I - até 3 (três) vezes o valor do maior salário mínimo, multipli
cando-se o salário ajustado por um fator correspondente a 1.1 da
variaçáo semestral do Jndicc Nacional de Preços ao Consumidor;

J f - de 3 (Ires) ~t 10 (dez) salários mínimos aplicar-se-á, até o
limite do inciso anterior. a regra nele contida e, no que exceder, o
fator 1.00;

lU - acima de 10 (dez) salários mínimos aplícar-se-á as regras
dos incisos anteriores até os respectivos limites e. no que exceder. o
fator 0.8.

§ 1." Para os fins deste artigo. o Poder Executivo publicará. men
salmente, a variação do lndice Nacional de Preços ao Consum'dor,
ocorrida nos 6 (seis) meses anteriores.

§ 2." O Poder Executivo colocará à disposição da Justiça do Tra
balho e das entidades Sindicais os elementos básicos utilizados para
a fixação do !ndice Nacional de Preços ao Consumidor.

Art. 3." A correção dos valores monetários dos salários. na for
ma do artigo anterior. independerá de negociação coletiva e poderá
ser reclamada, individualmente. pelos empregados.

§ L" Para a correção a ser feita no mês, será utilizada a va
riação a que se refere o § L" do artigo 2r, publicada no mês anterior.

§ 2," Será facultado aos Sindicatos, independente da outorga de
poderes dos integrantes da respectiva categoria profissional. apre
sentar reclamação na qualidade de substituto processual de seus as
sociados. com o objetivo de assegurar a percepção dos valores sala
riais corrigidos na forma do artigo anterior.
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Art. 4.~ A contagem de tempo para fins de correção salarial será
feita a partir da data-base da categoria profissional.

§ I: Entende-se por data-base, para fins desta Lei, a data de
início de vigência de acordo ou convenção coletiva, ou sentença nor
mativa.

§ 2.° Os empregados que não estejam incluídos numa das hipó
teses do parágrafo anterior terão como data-base. a data do seu ul
timo aumento ou reajustamento de salário. ou na falta desta, a data
de início de vigência de seu co ntrato de trabalho.

Art. 5.° O salário do empregado admitido após a correção sala
r-ial da catcçoriu ~".-rá atualizado na subscqucntc revisão proporcional
mente ao número de meses a partir da admissão.

Parágrafo único. A regra do artigo não se apJica às empresas
que adotem Quadro de Pessoal organizado em carreira e em que a
correção incida sobre os respectivos níveis ou classes de salários.

Art. 6.° A correção do valor monetário dos salários dos empre
gados. que trabalham em regime de horário parcial, será calculada
proporcionalmente à correção de seu salário por hora de trabalho.

Parágrafo único. Para o cálculo da correção do salário por hora
de trabalho, aplicar-se-á o disposto no artigo 2.° desta Lei. substí
tuindo-se o salário do trabalhador pelo seu salário por hora de tra
balho e o salário mínimo pelo salário mínimo/hora.

Art. 7.1) A correção monetária a que se referem os artigos 1.0 e
2." desta Lei não se estende às remunerações variáveis, percebidas com
base em comissões percntuais preajustadas, aplicando-se, porém, à
parte fixa do salário mínimo percebido pelo empregado assim remu
nerado.

Art. 8.° A correção dos valores monetários dos salários de tra
balhadores avulsos, negociados para grupos de trabalhadores, dire
tamente, pelas suas Entidades Sindicais, será procedida de acorda
com o disposto no artigo 2." desta Lei.

Parágrafo único. No caso de trabalhadores avulsos. cuja remu
neração seja disciplinada pelo Conselho Nacional de Política Salarial.
a data-base será a de sua última revisão salarial.

Art. 9.° O empregado dispensado, sem justa causa. no período de
30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial. terá
direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal. seja
ele. ou não. optante pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Art. 10. Ficam mantidas as datas-bases das categorias proüsslo
nais para efeito de negociações coletivas com finalidade de obtenção
de aumentos de salários e do estabelecimento de cláusulas que rega
lem condições especiais de trabalho.
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Parágrafo único. Os aumentos coletivos de salários serão ajus
tados por um ano, não podendo ocorrer revisão, a esse título. antes
de vencido aquele prazo.

Art . I J. O aumento dos salários poderá ser estipulado por con
venção. acordo coletivo ou sentença normativa. com fundamento no
acréscimo verificado na produtividade da categoria profissional.

§ 1." Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes para os
empregados, segundo os níveis de rernunração.

§ 2." A convenção coletiva poderá fixar níveis diversos para o
aumento dos salários. em empresas de diferentes portes, sempre que
razões de caráter econômico justifiquem essa diversificação. ou excluir
as empresas que comprovarem sua incapacidade econômica para su
portar esse aumento.

§ 3.· Será facultado à empresa não excluída do campo de inci
dência do aumento determinado na forma deste artigo comprovar, na
ação de cumprimento. sua incapacidade econômica, para efeito de sua
exclusão ou colocação em nível compatível com suas possibilidades.

§ 4.° As empresas empregadoras não poderã repassar, para os
preços dos produtos ou serviços. o aumento de custo decorrente do
aumento de salário a que se refere o "caput" deste artigo, salvo por
resolução do Conselho Interministerial de Preços - CIP.

Art. 12. As empresas públicas. as Sociedades de Economia Mista
de que a União Federal ou qualquer de suas autarquias detenha a
maioria do capital social. as empresas privadas. subvencionadas pela
União ou concessionários de Serviço Público Federal, c. ainda, as en
tidades governamentais cujo regime de remuneração de pessoal não
obedeça integralmente ao disposto na Lei n." 5.645. de 10 de de
zembro de 1970. somente poderão celebrar acordos coletivos de traba-.
lho. de natureza econômica ou conceder aumento coletivo de salários,
nos termos das resolução do Conselho Nacional de Polltica Salarial.

§ L" As disposições deste artigo aplicam-se aos trabalhadores
avulsos, cuja remuneração seja disciplinada pelo Conselho Nacional
de Polícia Salarial.

§ 2.° Quando se tratar de trabalhadores avulsos da orla marí
tima subordinados à Superintendência Nacional da Marinha Mercan
te _ SUNAMAM, compete a esta rever os salários, inclusive taxas de
produção.

Art. 13. Os adiantamentos ou abonos concedidos pelo emprega
dor. untes ou :lj11'JS ..I \'ig":ncia desta Lei. SLTÜU deduzidos da correção

salarial.
1\1'1. 14 O § :~.~. do artigo 1.0, da Lei n.' 6.205, de 29 de abril

de j975. passa a vigorar com a seguinte redação:
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"§ 3." Para os efeitos do disposto no artígo 5.' da Lei n:
5.890. de 8 de junho de 1973. os montantes atualmente
correspodentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário
mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o lndice Na
cional de Preços ao Consumidor".

Art. 15. Os empregados que integram categorias profissionais
cujas datas-bases estejam compreendidas nos meses de novembro de
1978 a abril de 1979 terão seus salários corrigidos na data de inicio
de vigência desta Lei, no percentual de 22% (vinte e dois por cento)
sobre o salário vigente na data-base. compensados os aumentos con
cedidos na forma do artigo 13 desta Lei.

§ 1.0 Os salários resultantes da correção a que se refere o "caput"
deste artigo servirão como base para a nova correção a ser procedida
na data-base.

§ 2.° Os empregados cuja data-base ocorreu no- último mês de
maio anterior a esta Lei terão seus salários corrigidos no mês de no
vembro de 1979. por parcentual equivalente à variação do lndice Na
cional de Preços ao Consumidor, relativo ao semestre anterior ao mês
de outubro.

§ 3.' A correção inicial dos salários dos empregados a que se
refere o § 2.0

, do artigo 4.0 • desta Lei não poderá incidir sobre período
superior a 6 (seis) meses. ainda que sua data-base ocorra antes de
maio de 1979.

Art. 16. Os empregados integrados em categorias profissionais
cuja data-base ocorra no mês de novembro terão, após corrigidos na
forma do artigo anterior. os salários novamente corrigidos, no per
centual equivalente ao da variação do índice relativo ao semestre
anterior ao mês de outubro de 1979. e que será publicado até o final
do mês de novembro do mesmo ano.

Art. 17. O Poder Executivo poderá estabelecer. a partir de 1.:
de janeiro de 1981. periodicidade diversa da prevista no artigo 1.0
desta Lei.

Art. 18. O Poder Executivo. observada a legislação pertinente.
ajustará a política do salário mínimo aos objetivos desta Lei.

Art. 19. A partir de 1.' de maio de 1980. dar-se-á gradativa redu
ção das regiões em que se subdivide o território nacional, a fim de
que seja alcançada (vetado). unificação do salário mínimo no Pais,
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Art. 20. As disposições da presente Lei não se aplicam aos servi
dores da União. dos Territórios, dos Estados e dos Municípios e de
suas Autarquias submetidas ao regime da Consolidação das Leis do TI a
bolha.

Art. 21. Fica revogada a Lei D." :l.147, de 29 de novembro de
1974. e demais disposições em contrário.

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor no dia 1." de novembro d€.
1979, independentemente de sua regulamentação pelo Poder Execuu
vo, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação.

JOÃO BAPTISTA DE FIGUEIREDO - Presidente da República
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LEI COMPLEMENTAR N." 36 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1979

Pennite aposentadoria voluntária, com proventos proporcío
nais ao tempo de serviço, nas condições que indica e dá outras
providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei Complementar:
Art. 1." Ao funcionário público federal que, em decor-rência da

implantação do Plano de Classificação de Cargos .de que trata a Lei
TI.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970. ocupe cargo integrante do
Quadro Suplementar e conte, ou venha a contar no prazo fixado no
§ 3." deste artigo. pelo menos. 10 (dez) anos de serviço público.
computados na forma da legislação em vigor, poderá ser concedida
aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

§ 1.0 O disposto neste artigo aplica-se. também, ao funcionário
público federal posto em disponibilidade em decorrência da extin
ção ou desnecessidade do cargo que ocupava c àquele que. de acordo
com o artigo 3." da Lei n." 6.184, de 11 de dezembro de 1974, per
maneça excluido do mencionado Piano de Classificação de Cargos.

§ 2.' Vetado.
§ 3: A aposentadoria a que se refere este artigo somente será

concedida ao funcionário que a requerer dentro do prazo de 1 (um)
ano, contado do início da vigência desta Lei (Vetado).

§ 4.° A aposentadoria de que trata este artigo será deferida ao
servidor que integrava Quadro Suplementar à data da Lei Compre
mentar n." 29. de 5 de julho de 1976. e que não se beneficiou das
suas disposições em conseqüência do decurso do prazo previsto em
seu artigo ".0.

Art. 2.° Os funcionários aposentados na forma da Lei Comple
mentar n." 29. de 5 de julho de 1976. ou nos termos desta Lei farão
jus à revisão dos respectivos proventos com base no Plano de Clas
sificação de Cargos de que trata a Lei n.v 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, observadas as mesmas normas que disciplinam o assunto em
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relação aos servidores inatlvados sem as vantagens do citado Plano
e respeitada, em cada caso, a proporcionalidade de proventos.

Parágrafo único. A revisão de proventos de que trata este ar
tigo. relativamente aos funcionários aposentados na forma da Lei
Complementar n." 29, de 5 de julho de 1976. produzirá efeitos finan
ceiros a partir do início da vigência desta Lei e, nos demais casos. a
contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da publicação do ato
de aposentadoria.

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês sub
seqüente ao da sua publicação. revogados o artigo 2.° da Lei Com
plementar n," 29, de 5 de julho de 1976. e demais díspesições em con
trário.

JOAO BAPTISTA DE FIGUEIREDO - Presidente da República
Petrônio Portella
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DECRETO N." 84.135 - DE 31 DE OUTUBRO DE 1979

Fixa novos níveis de salário mInlmo para todo o terrltórlo
nacional.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 81, item lII, da Constituição. c tendo em vista o disposto no
artigo 116, § 2.", da Consolidação das Lei do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n." 5.452, de L" de maio de 1943, decreta:

Art. 1." A Tabela de salário mínimo aprovada pelo Decreto n:
83.375. de 30 de abril de 1979. fica alterada na forma da nova ta
bela que acompanha o presente Decreto e vigorará pelo prazo de 3
(três) anos. conforme dispõe o § L", do artigo 116. da Consolidação
elas Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n." 5.452. de I.' de
maio de 1943.

Art. 2." Para os menores aprendizes de que trata o artigo 80 e
seu parágrafo único da mencionada Consolidação. o salário mínimo
corresponderá ao valor de meio salário mínimo regional durante a
primeira metade da duração máxima prevista para o aprendizado do
respectivo oficio. Durante a segunda metade do aprendizado. o salá
rio mínimo será correspondente a 2/3 (dois terços) do valor do sa
lário mínimo regional.

Art. 3.' Aplicar-se-á o disposto na Lei n." 5.381. de 9 de feve
reiro de 1968. para os Municípios que vierem a ser criados na vigência
deste Decreto. .

Art. 4.' Para os trabalhadores que tenham fixado por lei o má
ximo da jornada diária em menos de 8 (oito) horas, O salário mínimo
horário será igual ao da nova Tabela multiplicado por 8 (oito) e
dividido por aquele máximo legal.

Art. 5.° O presente. Decreto entra em vigor em 1.0 de novembro
de 1979. revogadas as disposições em contrário.

JOAO BAPTISTA DE FIGUEIREDO - Presidente da República
MurIllo Macedo
Delfim Netto
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I

TABELA A QUE SE REFERE O DECRETO N. 84.135, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979
........ ......... ~ ...... Cor.

tiNIDADES DA FEDERA'C.lO

_.. .... • ............ AdlLlto P__tacem 40 s.u.no )(~ pan, Elelk .. DNeoDto
Calc1&1ad. Ela a- de 20 .... •• ... • .......da .. '0"". ...-tral& o AIiIaD .. ..

I'"' Iaonu de Tn.ballIo eo-udaç&o ... l.o!U 40~

CRUZEJIlOS (Crf) PEBCE."i'TUAJ.S 'O;)

REGiõES 11: 8UB-B.Il:GIOES -, D_. Uorl.r1o
AlIlNIb_

H&tII\a~ V.kIArlo "'- ..............
• ' ReitAo: Eal&do do Acre ..... .... .. 2.364.00 111.80 '.55 se es 1.1 s 1

20 Rtgllo: Eaado do Arnu:onu, 'rerritõrtc Federal de
RondOnla e 'rerenõnc Federal de Ronllma 2.354,00 11I'>lO '.55 " 23 '"

, ,
a- ReCllo: Estado do Pui e Território Federal do

AmapA ........ . ........... 2.3&1,00 111.80 '.55 '" 24 1. , •
.' Re.llo; Estado 110 Marar'lhlo ... ..... '" 2.172,00 ""'0 •.os .. 29 1• e 1

5' ~il"o: EllII.do do Plaul ... .. ......... .... ' 2.172,00 72.40 9.'" ea ,. 13 • 2.. Re~ao: Estado do Ceara .. ......... 2.172.00 72.40 9.'" 51 30 11 5 ,
,. 1Ui'llo: Ellado do Rio GranQe do Norte ... . .... 2.112.00 72.40 9.'" 55 27 11 • 1

S- Regllo: Estado da pualba ... ......... .. .. .. . ... 2.172.00 72.40 9.'" 55 27 12 5 1.. Regllo: Eatado de Pernambuoo:
L' Sub-regtlo: MunlC!ploa de RecUe. cabo• I,.,..

au, Itamaraci. Jaboe.tl.o. Moreno. Qllnda. Pau-
27 8 , ellata e Slo Lounnço da Mata. ......... ". 2.364.00 111.80 9.55 55

20 Sub-regllo: Dema.la Munldploa e Território s-e-
72.40 •.os 55 27 8 5 ,

dera! de Fernando de Noronha ... ... ..." . 2.172.00

"lo ReCllo: Eatado de Alaaou .... ... .... .. ... ....... ,2.1'1'2.00 '7:UO •.os se 27 10 , 1

no Recllo: Eltado de SHglpe ... .. .. ... ........ .. 2.172.00 72.40 s.cs ea " 8 • ,
l.2t Re&,llo: Eatado da BahIa:

1- Sub-regI40: Munlelploa de Sal ....dOl'. AJa.olnhu.
Blritlna.. Brumado. camacart. Candriu. Catu.
Feira de Santana, Ilhfw, Ilabuna. Itajulpe. Ila'
p.rlca. Lauro d' ......... Ma'" d. 5&0 Jo8o.
Pojuca. Santo Amaro. 510 Franclaco do Conde,
Slo Sebulll.o do P..... serrinha. 51mOea Filho,

'.55 " 30 10 5. 1Tucano e Vera Cruz ...... '" ..... ...... ...... 2.364.00 111.80
,. Sub-l"eI1lo: DomaI' MunlctPloa .... ' ........... 2.172.00 72.40 •.os " 30 10 , 1
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tao Rect&o: !:atado ~.Mlnu Gerais 2.932.80 07.76 >2.22 54 28 I
11

I
, 1

Uo Rea"llo: Eatado do Esplrlto Santo 2.760.00 92.00 11.50 51 Jl 12 s 1

150 R.egllo: Estado do Rio de Janeiro 2.932.80 97.76 >2.22 50 2> 13 , ,
160 Regllo: Estado de Sio Paulo 2.932.80 97.76 >2.22 43 33 .. , •
17' Regllo: !:atado do Paran!:

lo Sub-reello: Munlclplos de Curitiba, Almirante
Tama.ndaré. Antonina. Apucarana. Arapongu.
Arauc:2r1a, AssaI. Balsa Nova, Bendeírantes, Bo-
cetave do Sul. Cambê, Campina Grande do Sul.
Campo Largo. Campo Mourlo. Cescevet, corem-
eo. Contenda, Coméllo Procõptc, Foz do Iguatu.
Franc1s:eo BeItl"I.o, Guarapuava, rreu. Jecereaí-
nno. Londrina, Mandaguart. Mancllrltuba. Ma-
rtng!. Nova Especanca. Paranagu!. Paranavaf,
Pato Branco. Plraquara. Ponta Grossa, Poreca-
tu. Quatro 8a.cTas. Rio Branco do Sul, Rollndlll,
Slo JOSl! dOJl Ptnhals. Toledo e Unllo da Vltórl~ 2.760.00 92.00 11,50 ss .. .. • 1

20 5ub-regllo: DemaIs Munlclplol .. 2.760.00 92.00 11.50 .. .. .. • 1

18* ReClio: Eltltdo de Santa Clltarlna:

lo Sub-regiAo: Munlclploc de Florianópolis, BlgUll-
. tu. Blumenau. Bruaque. ceceucr. Campos No-

I'0'01. Chapecó. Concórdia, crtcrcme. Curitibanos.
Gupar. Herval a'Ocete, IF.:'a. Ilhota. HaJal.
JQllCaba. Jolnvllle. Lajel. uro MUUer. Nave-
pntes. orteen•• Porto Untêo, São José. Stderõ-
polll. Tubarlo e Orussanca ....

2.760.00 92.00 11.50 " .. 13 e 1

20 Sub-regllo: 1'>flnat.. Munlclplotl .... ... 2.760.00 92.00 11.50 " .. 13 s 1

1" ReclAo: Estado do Rio Grande do Sul 2.760.00 92.00 11.50 .. .. 22 7 3

"" Regllo: Eltltdol de Mato Grolao e Mato Grosso do
Sul 2.364.00 78.80 9." .9 29 15 7 -

21' Rr.IAo: Estado de Golu 2.364.00 78.90 9." 51 22 21 • -
220 Regllo: Dtstrtto Federal 2.932.80 97.76 >2,22 50 2> 13 , •
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DECRETO N.' 84.144 - DE L' DE NOVEMBRO DE 1979

Fixa " coeficiente da atualização monetária previsto na lei
no' 6.205 de 29 de abril de 1975. \O dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 81. item 111. da Constituição e nos termos do artigo 2: pa
ragrafo único, da Lei n.' 6.205. de 29 de abril de 1975. e da Lei 11:
6.423, de 17 de junho de 1977. decreta:

Art. 1.° O coeficiente de atualização monetária a que se refere
o parágrafo único. do artigo 2.', da Lei n.' 6.205. de 29 de abril de
1975, será de 1.233 (um inteiro e duzentos e trinta e três mílésímos),
aplicável sobre os valores-padrão vigente em L' de maio de 1979.

Parágrafo único. Os valores de referência a serem adotados em
cada região. já atualizados na forma do "caput" deste artigo. constam
do Anexo ao presente Decreto.

Art. 2: O coeficiente fixado no artigo I: deste Decreto aplica-se.
inclusive. às penas pecuniárias previstas em lei e aos valores mínimos
estabelecidos para alçada e recursos para os Tribunais.

Art. 3: Este Decreto entrará em vigor na data de sua pl1blica
ção. revogadas as disposições em contrário.

JOAO BAPTISTA DE FIGUEIREDO - Presidente da República
Karlos Rlschbleter
De1fIm Netto
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ANEXO AO DECRETO N. 8'.144, DE 1.' DE NOVEMBRO DE 1979

NOVOS VALOB&8 DE BBFBBI;HCIA

VALOBE8 E BBOIOB8 QtlB 08 tlTILIZAJI

ExemplO1l"de cllculo:

~ valores I.preaentados acima pauam a lut.Utulr OI relativo. ao aalirlo mlnlmo em cada
reatao. como exemnunceee abaixo:

.' exemplo: Um contrato na "1 rer110. que detennlna o pqamento de 1 aalilrlo mlnlmo
reallonaJ. paua a exi,lr o Pll&~ll:lO de CrI 1.386,40 (hum mil e trezentOl e oitenta e .ell cru
zeiro. e quarenta cenlavoa).

:li exemplo: Um contrato na !t rell~. Que determine o pqamento 3,5 (trfs e melo) 181A
rios minimos rellonllls, puaa li exlKlr o pa.a:amento de CrI 5.373,3) (cinco mil, rreeentes e R

tenta c três cruzeiros e vinte centavCWI).

3_ exemplo: Uma multa de SOl!' (c1nqUenta por cento) do maior ulirlo mini mo do Pai.
paua a ler Cr$ 981,10 (novecentos. oitenta li um cruzeiros e dez centavos).

...
~
I

VWDre. VlpaM.a

11m 1'/6/1'"
(Cr$)

1.1.)1.'10

L~lD

1.356,20
1.480,10
1."1,060

UI88.40

1.53S,20
1.672,20
1.825,00
1.962,20

/ Berl6M • 81l~.rl6u (Tal oomo dennldaa pelo
Deeroto 11. 115.81' (I). de 11 de abrU do UI'l'tI)

.', 51. 61. ,"" a., 9', - ~ SU1).i-e~IO. Território de
Fernando de Noronha, J.Ot, 11_, u., 2' Sub-rea:IAo. .

1', ~. ~. 9' - .1 Sub-relllo. Ut - ._ Sub-rell'llo, 201. 21_,
U", 11_ - 2t Sub-rq:llo. l8I - 21 Sub-r~IAo.

17' - l' Sub-rea:llo, 1St - I' Sub-l"e.llo, 191.
13_, ,Uh, 18', 22f.. .
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LEI COMPLEMENTAR N." 38 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979

ModifIca a redação de dispositivo da Lei Complementar a"
25. de 2 de julho de 1975, que estabelece critérios e limite
para a fIXaÇão da remuneração .de Vereadores.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se"
guinte Lei Complementar:

Art. L" Nos artigos L". 2.". e seu § 1.", e artigo 5." da Lei Com
plementar n." 25. de 2 de julho de 1975. substitua-se a palavra "rernu
neração: por "subsídio".

Art. 2." Os dispositivos da Lei Complementar n." 25, de 2 de ju
lho de 1975. abaixo enumerados, passam a vigorar COm as seguintes
alterações:

"Art.l.C
•••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••

Parágrafo único. Na falta de fixação do subsídio a que
se refere o "caput" deste artigo, poderá a Câmara Municipal
eleita fixá-lo para a mesma legislatura, observados os critérios
e limites estabelecidos Desta Lei. retroagindo a vigência do
ato à data do início da legislatura.

Art. 4.° A remuneração dos Vereadores não pode ulfra
passar. no seu total. os seguintes limites em relação à dos
Deputados à Assembléia Legislativa do respectivo Estado:

I .
II - .

III - ..

IV
V

VI
VII

VIll
IX
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x - a remuneração rmmrna dos Vereadores será de
3% (três por cento) da que couber ao Deputado Estadual. po
dendo, nesse caso. a despesa ultrapassar o percentual pre
visto no artigo 7.~.

Parágrafo único. A remuneração dos Vereadores dos Ter
ritórios do Amapá, Rondônia e Roraima será calculada com
b~ISC na dos Deputados às Assembléias dos Estados do Pará,
Amazonas e Acre. respectivamente.

Art. 6." Poderão as Câmaras Municipais atualizar a re
muneração dos Vereadores para a mesma legislatura quando
ocorrer fixação ou reajustamento da remuneração dos Depu
tados dos respectivos Estados, observado o disposto no arti
go 4.°",

Art. 3,' Fica revogado o artigo 3,' da Lei Complementar n.' 25.
de 2 de julho de 1975,

Art. 4.c Poderão as Câmaras Municipais, na legislatura em curso.
atualizar a remuneração dos Vereadores. segundo os crítérios da
presente Lei.

Art. S.o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6." Revogam-se as disposições em contrário.
10AO BAPTISTA DE FIGUEIREDO - Presidente da Repúbblíca
Petrônlo Portella
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LEGISUÇAO ESTADUAL

DECRETO N.' 1.646

o Governador do Estado do Paraná. usando das atribuições que
lhe confere o art. 47. itens II e XVI da Constituição Estadual.

DECRETA:

Art. 1.° Nas licitações para prestação de serviços, promovidas
pelos órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado. deverá
ser aplicada redução de 10% (dez por cento) do valor de proposta de
Empresas sediadas no Paraná, para efeito de cálculo no confronto com
propostas apresentadas por Empresas de outros Estados.

Art. 2.° O critério estabelecido on artigo anterior será igualmen
te aplicado nas licitações para aquisição de bens. em favor de for
necedores sediados no Paraná. ou que tenham estabelecimento fabril
do bem objeto da licitação. localizada no Estado.

Parágrafo unlco. O disposto neste artigo deixará de prevalecer
em relação ao fornecedor que ofertar bens produzidos em outro Es·
tado, nos casos em que na licitação for também oferecida tnercadcrla
similar produzida no Paraná.

Art. 3.° O disposto neste Decreto não se aplica às licitações re
gidas pelo Decreto Federal n," 73.140 de 09 de novembro de 1973.

Art. 4.' Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições em contrário.

Curitiba. em 12 de dezembro de 1979, ISS.' da Independência e
91.' da República.

NEY BRAGA - Governador do Estado
VIlson Ronald Ribas Deconto - Secretário de Estado da

Administração
Francisco Fernando Fontana - Secretário de Estado da Indústria

e do Comércio
Octávio Cesárlo Pereira Jl1nIor - Secretário de Estado da Justiça
Renato Antonio Johnsson - Secretário de Estado do Interior
Edson Neves GuImarães - Secretário de Estado das Finanças
ReInbold Stephanes - Secretário de Estado da Agricultura
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Oscar Alves - Secretário de Estado da Saúde e do Bem-Estar
Social

Edson Machado de Sousa - Secretário de Estado da Educação
Haroldo Ferreira Dias - Secretário de Estado da Segurança

Pública
Nivaldo Almeida Neto - Secretário de Estado dos Transportes
Véspero Mendes - Secretário de Estado do Planejamento
Seglsmundo Morgenstem - Secretário de Estado dos Recursos

Humanos
Luiz Roberto Soares - Secretário de Estado da Cultura e do

Esporte
LuIz Alberto Gomes - Secretário Chefe da Casa Civil

(Obs.: Publicado no Diário Oficial do Estado n." 696, de 14/12179).
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PORTARIA N.' 189179

o Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais. tendo em vista o sistema de controle im
plantado pelo Provimento n." Olj75-T.C., e o deliberado pela Resolu
ção n," 5091179. de 04 de dezembro de 1979. do Plenário deste órgão,
no protocolado sob n." 17I79179-T.C .•

RESOLVE

I - Distribuir. para fins do disposto no art. 13 do Provimento
n- 01175-rC. os segmentos da Administração Pública Estadual em
conjuntos de unidades administrativas, na forma seguinte:

GRUPO A

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO - SEED

Fundação Educacional do Paraná - FUNDEPAR
Colégio Estadual do Paraná
Fundação Faculdade de Educação Musical do Paraná
Fundação Universidade Estadual de Londrina
Fundação Universidade Estadual de Ponta Grossa
Fundação Universidade Estadual de Maringá
Fundação Faculdade Estadual de Filosofia. Ciências e Letras de

Guarapuava
Fundação Faculdade Estadual de Filosofia. Ciências c Letras de

Cornélio Procópio
Fundação Faculdade Estadual de Filosofia. Ciências e Letras de

Jacarezinho
Fundação Faculdade Estadual de Filosofia. Ciências e Letras de

Paranaguá
Fundação Faculdade Estadual de Filosofia. Ciências e Letras de

União da Vitória
Fundação Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apu

carana
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Fundação Faculdade Estadual de Direito do Norte Pioneiro de
Jacarezinho

Fundação Faculdade de Educação Física de Jacarezínho
Fundo Estadual de Ensino
Fundo de Amparo à Pesquisa

ESCRETARIA DE ESTADO DO INTERIOR - SEIN

Paraná Radiodifusão S/A - RADIPAR
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
Companhia de Saneamento do Paraná - SANE PAR
Superintendência dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente

SUREHMA
Fundo de Financiamento para Água e Esgoto - FAE/PR
Superintendência do Controle de Erosão do Paraná - SUCEPAR

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E DO ESPORTE - SECE
Fundação Teatro Guaíra

GRUPO B

PODER LEGISLATIVO

GOVERNADORIA

Governo do EStado: Casa Militar
Casa Civil
Secretaria Particular do Governador
Coordenação de Desenvolvimento do Estado

Vice-Governadoria do Estado; Gabinete do Vice-Governador

SECRETARIA DE ESTADO DA INDOSTRlAE DO COMll.RCIO
- SEIC

Empresa Paranaense de Turismo - PARANATUR
Instnuto de Tecnologia do Paraná - TECEPAR
Instituto de Pesos e Medrdas do Paraná - II'EM/PR
Minerais do Paraná S/ A
Fundo Paranaensc de Mineração - FUPAM
Banco de Desenvolvimento ao Paraná - BADEP
Fundo de Desenvolvimento Econômico
Banco Regional de L'esenvcrvrmentc Econômico - BRDE
Coordenadoria do Desenvoívímento do Extremo Sul - CODESUL
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GRUPO C

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PtlPLlCA - SESP

Fundo Especial de Reequipamento Policial - FUNRESPOL
Fundo Especial de Reequipamento do Departamento de Trânsito

- FUNRESTRAN
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRlCUL11JRA - SEAG

Companhia Paranaense de Silos e Armazéns - COPASA
Companhia Agropecuária de Fomento Econômico - CAPE DO

PARANA
Fundação Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR
Fundação Instituto de Terras e Cartografia - ITC
Fundo de Desenvolvimento Rural - FOR
Fundo de Equipamento Agropecuário - FEAP
Empresa Paranaense de Classificação de Produtos - CLASPAR
Empresa Paranaense de Assistência Técnica e .Extensão Rural

do Paraná - EMATER/PR
Fundo de Desapropriação e Colonização - FDC

SECRETARIA DE ESTADO DA SA"ODE E DO BEM-ESTAR SOCIAL
- SESB

Instituto de Assistência ao Menor - IAM
Fundação de Promoção Social do Paraná - PROMOPAR
Fundo Especial de Reequipamento Médico-Sanitário -

FUNRESAN
Fundação de Saúde Caetano Munhoz da Rocha
Fundo de Saúde

GRUPO D

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - SEPL

Fundação Instituto Paranaense: de Desenvolvimento Econômico e
social - IPARDES

Fundação de Assistência aos Municípios do Paraná - FAMEPAR
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba - COMEC
Departamento Estadual de Estatística - DEE
Centro Eletrônico de Processamento de Dados do Paraná 

CELEPAR
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SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HUMANOS - SERH

Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado.
do Paraná - IPE

Fundação Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos do
Paraná - FIDEPAR

GRUPO E

SECRETARIA DA JUSTIÇA
Fundo Penitenciário
Junta Comercial do Paraná - JCP

SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS - SEFI

Conglomerado BANESTADO:
Banco do Estado do Paraná S/A
BANESTADO S/A - Corretora de Câmbio. Títulos e Valores

Mobiliários
BANESTADO S/A - Crédito. Financiamento e Investimentos
BANESTADO S/A - Crédito Imobiliário
BANESTADO S/ A - Reflorestadora
BANESTADO S/A - Processamento de Dados e Serviços
BANESTADO S/A - Corretora de Seguros

Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL
Serviço de Loterias do Estado do Paraná - SERLOPAR
Coordenação da Receita do Estado - CRE

ADMINISTRAÇAO GERAL DO ESTADO

GRUPO P

PODER JUDICIARIO

Tribual de Justiça
Tribunal de Alçada

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETR

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Departamento de Estradas de Rodagem - DER
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO - SEAD

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIO~

Departamento Estadual do Material - DEAM
Empresa de Obras Públicas do Paraná - EMOPAR
Departamento Estadual do Patrimônio
Departamento Estadual de Transporte Oficial - DETO
Departamento Estadual de Arquivos e Microfilmagem - DAMI

11 - As unidades administrativas, fundações. entidades públicas,
empresas públicas, entidades ou órgãos. de qualquer natureza abran
gidos pela Lei n.O 6123. de 14 de julho de 1975. e pelo Provimento no"
01/75-TC, eventualmente omitidos nesta Portaria e os que vierem a
ser criados, desmembrados ou anexados. ficam vinculados. para os
efeitos da sistemática de controle implantada pelo referido Provi
mento, à Inspetoria de Controle a que foram distribuldos OS seg
mentos com base na Secretaria de Estado a que os órgãos estejam
vinculados.

Publique-se e arquive-se.
Sala da Presidência. em 5 de dezembro de 1979.
a) LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA
(OBS.: publicada no Diário Oficial do Estado n." 694 de 12112/79.)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

CORPO DELIBERATIVO

Conselheiros: Leonidas Hey de Oliveira - Presidente
João Féder - Vice-Presidente
Raul Viana - Corregedor Geral
José Isfer
Antonio Ferreira Rüppel
Rafael Iatauro
Armando Queiroz de Moraes

CORPO ESPECIAL

Auditores: Aloysio BIasi
Ruy Baptista Marcondes
Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Joaquim A. Amazonas Pcnido Monteiro
Emílio Hoffrnann Gomes
Francisco Borsari Netto
Ivo Thomazoni

PROCURADORIA DO ESTADO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Procuradores: Ezequiél Honório VialIe - Procurador Geral
Alide Zenedin
Cândido Manoel Martins de Oliveira
Ubiratan Pompeo Sá
Zacharias Emiliano Seleme
Antonio Nelson Vieira Calabresi
Pedro Stenghcl Guimarães
Belmiro Valverde Jobim Castor

CORPO INSTRUTIVO

Diretoria Geral: Darcy Caron Alves
Diretoria de Pessoal e Contabilidade: Raul Sátyro
Diretoria de Tomada de Contas: Antonio Miranda Filho
Diretoria Revisora de Contas: Valter Otaviano da Costa Ferreira
Diretoria de Contas Municipais: Duílio Luiz Bento
Diretoria de Expediente Arquivo e Protocolo: Paulo Cézar Patriani
Diretoria de Administração do Material e Patrimônio: Almir P.

Martenilli
Inspetoria Geral de Controle: Aramis A. Moscalewski Lacerda
1.- Inspetoria de Controle Externo: Newton Pythaaoras Gusso
2.- Inspetoria de Controle Externo: Agostinho Sagboni
3,- Inspetoria de Controle Externo: José Adalberto woinnrovtcz
4,- Inspetoria de Controle Externo: Murillo Miranda Zétola
5,- Inspetoria de Controle Externo: Wilson Adolfo Stedille
6,- Inspetoria de Controle Externo: Ernani Amaral

Direção do Serviço de Ementárlo: Emerson Duarte Guimarães

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O


